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MiNiSTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
COLÉGIO PEDRO f	 do acervo de r:at inta Carneeeme Nado- campeie do connechnento puro o apli-

pORTAR1.A. N.' 45, DE 17 Dl!.
ABRIL DE 197e

O Direter-Geral do ceiem Freire
XI, lesando (I-? suas etribuieb'es legais
na forme do Decreto-lei n.." 245-67 e
Portaria Ministerial n 597, cie 78 de
egoeto de 1988,- que aprovou o Regula-
mento Geral do Colégie Pedro De re-
aolve:

Deeienar Aider Gaspar doa Santoe,
Escrevente Datilógrafo nível 7, Flavio
Prenue Vasco:acenos, Inspetor de Ala-
nes, nível 9 e Eh Ramos de Carvalho,
Oficial Amanuense, para sob a presi-
dência do primeiro, constituírem Co-
missão para proceder à baixa de mate-
rial de consumo ineervivel e relaciona-
do no processo ne 7.379-75 e estocado
no Depósito de Material da Seceio Nor-
te, do Externato Frei de Guadalupe
deste Colégio, lrandicP Londre:, tia
MUrregu.

PORTARIA Ne 1, DE 29 DE
ABRIL DE 1975

O Presidente da Colide:ião de Ia-
imérito Inetitulda pela Portaria ne 45
de 17 de abril de 1975, do Senhor Dire-
tor-Cleral do Colégio Pedro	 resolve;

Deeemar Emitia Vieira de Carmino,
Inspeter de Alunos, nivel 10, matri-
cula ne 2.057.372, deste Colégio, Se

-cretaria dos trabalhos da aludida.
— Welter Medeiros,

—
FUNDAÇÃO NACIONAL

DE MATERIAL ESCOLAR
EXT ESTATUTO — (REFORMA)
colo peasoa jurídica. nelo registro de

seu primitivo estatuto, foi o mesmo
reformado em reunião extraordineria

- do Conselho Técnico Consultivo, rea-
lizada coa 21.3.75, cuja. ata se en-
contra em apenso ao mesmo. A
PENAM:, fundação criada por lei fe-
deral e vinculada ao MEC, tem sede
e foro nesta cidade, por tempo inde-
terminado, com jurisdição em todo o
território nacional, tendo por finan.
dade definir as diretrizes quanto à
produção e distribuição de matula/
didático, inclusive livros de modo a
contribuir para a melhoria do sua
qualidade, preço e utilização, bem as-
sim quanto à formulação de progra-
ma editorial e correspondentes pia-
nascia ação, no âmbito do MEC. São
(nãos da PENAM: a) o Coneeiho
Técnico Consultivo; b) o Conselho
nanai; e) a Diretoria, A Diretoria
será cceereldia por um Diretor-Exo-
outho (sou ropresentente titia Juío
'si fr}1'4, dele), (n ele:mede pelo Mole-

c1 	 • Cunate. O patlie
retalio cle Iene/MT:e	 eve enieeen

nal dc Material de Ensino será com-
plementermente conettuide por; a)
dotações oreamenterias dos poderes
públicos; bl doações e contribuições
de entidades do direito público e pri-
vado e de particulares; c) receita de
venda ou revenda de material escolar
e didático; d) rendas eventuais, in-
clusive tas resultantes de prestação cio
serviças. O destino do patrimônio da
FENAME, em caso de extinção. G a
reforma, estatutária, dar-se-ão de
acordo com, os arfa. 28 e 29 e seus

rcepeefivamente. - Humberto
Grande — Diretor Eeecutiv0 ela
FENAME.
(N." 4.079-33 — 22.4.7,3 — Cr$ e9,00)

UNIVERSIDADE
Dó AMAZONAS

ESTATUTO DA UNIVERSIDADE
DO AMAZONAS

TiaeLo I
Da Universidade

I." A Universidade do Amazo-
na.s. com sede na cidade de Manaus,
é unia instituição de Ensino Superior,
criada e mantida pela Fundação Uni-
vereidade do Amazonas nos termes da
Lei Federal n.o 4.069-A, de 12 de ju-
nho de 1982, .do Decreto Federal nó-
mero 53.699, de 13 de março de 1964
e Deereto ne 857, de 27 de junho de
1969.
: Art. 2.o A. Universidade gozará de
autonomia administrativa, firianceire,
didático-cientifica e disciplinar que
exercerá na forma do presente Esta-
tuto e da legislação em vigor.

Art. 3." A organização e funciona-
mento da Universidade reger-se-ão pe
las normas constantes dos teguintes
decaimento: legais:

e l O Estatuto da Fundação, no que
expressamente se lhe aplique;

O presente Estatuto, que encerra
as definições e formulaeões básièas;

o) o Regimento Geral, Que regulará
a partir do Estatuto, todos Os CiSpee-3
CO UM da vida universitária;

os regimentos escolares, que
complementarão o Regimento Geral
quanto às características próprias das:
várias unidades universitárias.

Parágrafo único. Os documentos
previstos neste artigo poderão desdo-
brar-se em regulamentos de setores'
ou aspectos especiais, a serem apro-
vados pelos órgãos competentes da
traiversidada,

CA1,1104.0

obj.:lico e Funções

1.' A Univereidade tem por
(ii,kt 4 , 0 rACtliv,i7., eft reaber ein te -doe oe

cedo, incumbindo-lhe para tanto:
e) ministrar o ensino da grau eu-

Perior, firmando profissionais e espe-
cialistas

0) realizar pesqineae, e estimular ati-
vidertes criadoras nas ciências, nas le-
tras e nas artes

e) estender o ensino e a pesemista
comunidade, mediante cursos o ati-
dades especiais,

e 1e No desempenhe, cio suas fun-
ções, deverá a Universidade do Ama-
zonas:

ardicar-ee ao estudo da realidade
brasileira o amazônica ., em buem de.
sol-peões para os problemas relacibna-
dos com o desenvolvimento eeOrlâmieo
e social da Região, dela fazendo urn
ativo centro criador

b) constituir-se fator de hateereção
als cultura nacional.

2." Como definiçáo de eficácia
no me-empenho de suas funções cie-
verá a Universidade:

a) assegurar plena liberdade de eu-
teclo, pesquisa, ensine e eXpressão, per-
manecendo aberta a todas as correu-
tas do pensamento sem participar de
grupos ou movimentos partidários

0) cooperar com Universidades r ou-
tras instituiçõez cientificas, culturais
o educacionais bra.sileiras, ererangel-
rae e internacionais,

Caseroso
Da organhaçilo

Art. 5." A Universidade organi-
zar-se-á com observância dos seguin-
tes princípios:

a) unidade de patrimônio e, admi-
nistração

b) organicidacie de estrutura-, com
'base em departamentoe coordenados
por meio de institutos e faetfidades,

e) integração das funções de ensino
e pesquisa, vedada a duplicaçào de
meios paria fins identicoS ou eqüiva-
lentes)

raelonalidade de organização, com
plena utilização de recursos materiais
e humanos;

e) universalidade de campo, pelo
cultivo das áreas fundamentais dos co-
nhecimentos humanos, estudados em
si mesmo ou em função de ulteriores
aplicações, e de áreas técreco-profis-
elonais;

flsa.ibiliu,d LL, métedaz e erité-
rnaiereara entes ea diferenças
duemu doe zflencis, à; neculinIciadea re-
gionais e ás peasibiltdades de combl-
niteee dere cortheadre . Entoa Pene Levo',
cursos e aeogaeinae de peepiees.

ClAríTULO
canaitviçao Daszea

Art. 0.' A Unkeeeldade rio Ama.
zonee. eere integração doe Dei:arta,-
mento:, constitui-se Os .-cer I Lataa

dadee Universitárias:
a) Instituto de Ciências ileatrie

arietituto de Citencete Biplógicaa
e) Insti tuto de. Ciênefil: Rumavas a

Letrae
cl) Faculdade do Tecneleeie
e) Faculdade de Estudou Sociais
/3 Faculdade de Ciências da Saúde
g) Faculdade de Ecincação
Parágrafo único. 02 institutos o

fecuidade referidos' neete artigo re-
sultam das unidades do sistema arta
tenor, incorporados à Unisereidade na
forma --a Lei na 4.089-A, de 12 de jan.
nho de 1962, e desdobrado:, ou fundidos
em observância doe art. O.° e 9." do
Decreto-lei n." 53, de 18 de novembro
de 1066 e do art. 4.', I 2.", do Decroto-
lei 	 252, do 20 de fevereiro de 1967.-

Art. 7.0 Para que seja instalada
qualquer das uniclatices previstas
artigo anterior ercieir-se-a peio menor;
a existência cic três departamentos.

e In Na criação de depaltementos
serão atendidos os szautntes reenirsitost

a) agrupamentos de disciplines afine
abrangendo área e:te:Mn:retira co-
nhecim5ntes;

0) disponibilidade de Iteaelefeees e
equipamentos;

c) número de professores t dt o lufe.
-rim a oito (8) e, no conjunto, em Iaror
porção adequada ao dosenvolvimentO
clO ensino e da pesquisa na 1'n-e:eleva
arca,

2.° Os depenaaneete: ecOat a
parte menor da estrutura uneversitás
ria para iodes os efeitos de organizas
não administrativa o didático-cientes
fira, bem como rnetrleniefio do pesem!
doce-iate,

Art. 8a Alem das Unidades ore-a
vistas no artigo ea, o nceundando-The
as atividades, haverá na Universidade
os seguintes órgãos suplementares sua
bordinedes diretinente à Reitoria/

Q) Biblioteca Central
b) Museu Amazônico
e) Imprensa Universiteirie
dl Setor Universitário
e) Setor de Processamento de Dadoe-
f) Setor de Artes
P3 Núcleo de Medicina Tropical

TÍTULO II
Da Administraçao trr),iversitária

ferie 9. , A adirrinistração superior
de Uniatieldacle do Amazonas, come
preeielera no plane deliberativo,
Conselho de Atiminietreeite e o Con-
s:lho cie Ensino e Retinis:1, que ella
reunia a . ionjuntea :an dina:ar o Cone

e
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extertas

Ano 	 . Cri 165.00 Ano

PORTS MR130

A no contrendo separadamente com a Delegacia Regional da a.C.?.
(Empresa amalleira de COIMO* e Teléoraioe). m Brasilla

Namerto AVULSO

O preço do Gemere avulso figura u Altana palpa de cada exemplar.
wo• O Preço do exemplar atrasado será acrescido de O? 0.30• sr de mesmo

ano, e de Cri 0.50 por anos ao de anos anteriores.

ASSINATURA? •
PaacsorsAmos

Semeais .......	 53•00
Ano 	  Cr$ 116.00

&temi

	  01 156.00

Horário da Redação
O Setor de Redação funcio-

na, para atendimento do públi-
co. das 12 às 18 horas.

Dos Originais
Aa Repartições Públicas de.

verão entregar no Serviço de
Comunicações cio Departamen-
to de Imprensa Nadonat até
as 17 horas, o expediente desti-
nado à publicação.

— Os originais para publi-
cação, devidamente autentica-
dos. deverão ser datilografado
'diretamente, cm espaço dois, em
papel acetinado eu apergamk
aliado, medindo no máximo
22 a 33 cm. sem emendas ou
rasuras. Serão admitidas ebplas
em tinta preta e indelgva
critério do D.I.N.

Os originais encaminha-
dos à publicação não serão roa-
tituldos às partes. ainda que
não publicados.

Reclamações
As reclamações pertinentes

matéria retribuida, nos casos
de erro ou omissão, deverão
ser formuladas por escrito ao
Setor de Redação. até o .quinto
dia útil subseqUente à publica-
ção.
•nn•

Assinaturas
- As assinaturas para o en-

leios serão anuais
- As assinaturas vencidas

sedo suspenso sem prévio
aviso

- Pare evitas interrupção
na remessa dos órgãos Obt Me&

o renovação de assinatura deve
ser solicitada com trinta t30)
dias de aatecedáncia

- As assinaturas das Re-
partições Públicas serão orneais
e deverão ser renovadas até 3)
de março

- Os Suplementos ás telt.
ções dos órgãos oficiais !só
sorrio remetidos aos assinante,
que solkitarem ao eto da as-
sinatura

- Os pedidos de assinais!.
too de servidores devem ser
encaminhados com comprovam.
te de sua situação funcionai.

Remessa de Valores

A remessa -de valores deverá
WS feita mediante Ordem de
Pagamento, por cheque. atreves
do Banco do Brasil. a favor
do Tesoureiro do Departamen-
to de Imprensa Nacional, acom-
panhada de esclarecimentos
quanto é sua aplicação

1

DEPARIAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

E XPEOIENTe

O*111,f0a•011aat

AL-SERI.° DE BRIM FeREIRA

01/101011 es arrieo.• POISIJOAÇOI• 	 wiNaPer ao .aftvéolli 41101101dAt

d. a DE ALMEIDA CARNEIRO	 MARIA LUZIA DE MELO

OIÁRIO OFICIAL
meça° e • ontrra n

erga" destinado t pubitendlo doe atoe da idadnistrasea dementrafizada
%tarem nos °Octana do Departamento da torpranaa Magma&

. BRAMA

Ranyncters e Nurracutaam
Semestre 	  Crj 17.50
Ano 	  Cri 115.00

2
•

4 •

•

órgãos suplementares ligados ao eu-
sino e pesquisa.

14 O Conselho de Ensino e Pes-
quisa será constituido pelos seguintes
membros:

a) o Reitor como Pzesidente;
b) o Vice-Reitor como Vice-tece.

dente:
c) Sub-Reitor para Assuntos Aca-

démicos;
da um representante dos colegiados

de curso ou cicio correspondentes a
cada unidade universitária definida,
corno predominante na forma do Re-
gimento (leral; .

e) das representantes estudantin
Mn mandato de um ano.

O Conselho de Ensino e Pes-
quisa deliberara em plenário ou atra-
vés das seguintes cámaras, que tecem-
põem:
• 1 -e Cismara de &mino do Gradua-
ção;

2 — Câmara de Extensão;
3 — Câmara de Pesquisa e res•

Graduação.
art. 12. O Conselho Universitário

será o omito neunino da Universidade
paro traçar a politica geral universi-
tária e lune:mor como inalancis do
recursos de decIsGes do Conselho da -
Administratáo e do Conselho do Ra-
sino o PoSquisa, bens como doe atos
do Reitor.

Parágrafo único. Ao Conselho Uni.
veraitárie competei

I — Aprovar o Regimento Gerai,
suas modificações e na do Estatuto,
submetendo-as ao Conselho Falecei
do Educação, ouvido o Conselho Di-
reter'xr	 Detberar a tatear normas II —	 ,Indicar em votaçãoadla geada •sobre assuntos didaticoa ou do tosquie Pelo menos	

,	
dias antas de

sae, aprovar a.; curica:kis dos cumes ao concluir os mandatos doa titulares
O respecils-an medificaçbes, bem com+ tent eicercicto, os integrantes -das lis.
criação, fu:ão, desdobramento ou str- troa de seis nomes, a serem apresenta.
pressão d.) disci plinar;	 doe ao Governo. Para acolhe e no"

XII - Proeor a criação, extinção tneecao do Reitor e Vire-Reitor;
ou fuaão de depertanienees, tem coras IU — Apreciar recursos contra de'ta cr1500, extinção ou readaptação de rIstees do Conselho de Administração.

telho Universitário, e a licitaria tomo
Órgão executivo.

Art. 10. O Consente de Admials-
tsaçao seri o órgeo superior delibera-
Uso o consultivo da Universidade em
matéria de administração e geate3
econõmico-tinanceira, compctindo-lhe:

I — Exercer a jurisdição superior
da Universidade em matéria de admi-
nlstraçao, inclusive gestão exmeneco-
financeira;

XI — Apresar o orça.reenio Interno
da Universidade, noa limites doa re-
cursos a ela deetinades, e submete-loa
ao conseite Diretor.

111 — Propor ao 'Conselho Diretor
A Roedura tie creditra adicionaLs s,
tratituiçío de fundos especiais;

IV — Propor ao Conselho Diretor a
sceitação d3 legados, donatiecis e he-
ranças. bem como a aquisição de bem
o direito hr.cbiliárim.

V — Aprovar a ceie/ereção de con-
vênios e, quando importarem em com-
promisso financeiro, encaminhá-los
eira estudo e parecer ao Conselte
Diretor;

VI — Aprovar as contaz do D ircte-
do Universitário;

VII — Fixar recursos para adails-
aio de docentes em regime gratificedo
de trabalho;

VIII — Reconhecer o Diretório da
Universidade., aprovar-lhe o Regimen-
to, suspeader-lbe as atividadea e Ora-
ditar a. direção, quando nee guirdar
conformidade com As normas regi-
mentais;

IX — Aprovar 03 quasiroa de per-
ecei docente, técnico e administrativo;

X — Deliberar sobre o oPuSn'I.cn*..0
tempere/sie do erefee,

XI — Elaborar mente%
terce sobro o regime Mu:libensr do
pessoal docente, discente e técnico-
asirninetrativo;

XII — Decidir sotre mopestae, In-
de:ações os representaçees mio envol-
vera matéria de admirestreção;

XIII — Aprovar os regnnentos das
unidades, das colegas e dos brados e
serviços da Universidade;

XIV — Deliberar sobre medidas de
imtureza preventiva, corretiva ou re-
pressiva em assuntos da área admi-
nistrativa o econômico-firumceira;

XV — Deliberar, originariamente ou
em grau de recurso, sobre matéria do
sua competência não Prevista neste
Estatuto ou no regimento Geral.

51.' O Conselho de Administração
será oonstituido pelos seguintes mem-
bros:

a) O Reitor como Presidente;
in o Vice-Reitor como Vice-Pre-

sideate;
e) D iretores das Unidades Univeral-

tkelas:
d) dois representantes estudantis,

cern mandato de um ano;
e) três representantes da Comuni-

dade — um de área cultural, um de
área profissional e um de área em-
Presarlia — escolhem peei premio
Conselho dentre nomes indicarioe em
lista tríplice pelas associações de am-
bito estadual que atuem nessas áreas,
rem mandato de dois anos;

1) Sub-Reitor para Assuntos de Ad-
ministração;

17) ex-Reitor que tenha eurnerlio
intearaimerte o inerid3to eiteric r,

1 eie O Conselho de Administraçaa
deliberará em plenário ou seravee das
:4,Ni:dee amara.% que o compeem:

1 — Cãmara de Assuntes Adminis-
trativos;

2 — Camara de Assuntos Firancel-
roa.

Art. 11. O Conselho de Ensino e
Pesquisa será o firglo superior deli-

o consultivo cm matéria de
ensino, pesquisa e crer:leo competiu-
de-lhe:

I — Sapeeinteeder ou ccordenar,
cm nivti superier ao da administra-
ção das unidedee, as atieidadea unl-

versiteriae de ensinar, pesquisa e ex-
tensão;

II — Fixar normas complementares
as do Regimento Geral sobre concur-
so público ou prova de seleção para
docentes, auxiliares de ensino e mo-
nitores, concurso vestibuier. progra-
mas e curriculoe, matricula. transfe-
rência, verificação do rendimento do
ensino, revalidação de ciploinas. apro-
veitamento de estudos. tegime de Pes-
quisa e extensão, alem de outras em
matéria de sua competência:

III — Aprovar os planos de novos
curtos e extensão de serviços á comu-
nidade;

IV — Aprovar os currículos dos
curtos e respectivas modificaçOes:

V — Aprovar projetos de Paseeisa:
VI — Propor a d istribuiçeo pelos

departamentos das funções de pessoal
docente. Inclusive de auxiliaras de en-
sino e monitores;

VII — Aprovar o criendário de Uni-
versidade e o Catalogo Ocrá/ dos

Cursos a fim de que selam publicados
antas do inicio de cads ano letivo;

VIII — Aprovar ss Istos3
rias do regime gratiticado de traba-
lho, mediante propos ta da 'leiteria:
rx - Exercer ativIded= de super-

visão e fiscalização e adotar ou propor,
tonform: o caso. ine.i:dis de netureen
preventiva, corretiva. ou replieseiva
que estejam no Ambito de suas atri-
buições;

X — Emitir pareceres, decidir so-
bro propostas. inclits0x sei reme-

sentaçóes de Lacrasse da comunidade
em aseuutos da área ensino;

DOCUMENTO ILEGÍVEL_
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.utatelia que exceda a cculPettycla Art. 16. Além do Vice-Reitor. ha-espeedica do Conselho do Adminie vara. „e e„bend,"dees
tração e do_ Conselho de Ensino ri dewaálas eierodejitir07: st;a",à; para As-Pesquisa.	 suntos Administrativos e outro paraParágrafo único. As decisões a que Assuntos &adulem
se reterem os item V, X, XI e XII Parágrafo único. Com aprovaçãodeverão ser aprovadas Por, no mininto dos Conselbris Universleirlos e Me-deia terços nos membros do Conselho ene o Entoe poderá coar nevas sues
Universitarke	 Reitorias exigidas pelo ~Pinoteie

Jut. 13. A Reitoria. Mão superior jmento agi Universidade.
executivo da Universidade, será em-	 ~troto is.cide, pelo Reitor, a quem compete:

I — Representar a Univereirlade; jAdmIfltIttzifdo de Unidades e Umas'
II — Fiscalizar, coordenar e sapo-	 Stip/ementarei

rintender as atividades univerade- Art. te. ee edneadiradde dea
rias;	 • dades Universitáruet me* ~reide ne-in — Administrar as tinanças eia da seguintes coes:

•Universidade;	 a) Conselho DepartamentalIV — Elaborar a proposta -orça- b) Diretoria;

V — Admitir o pessoal da Viilver- tal será o órgão consultivo e delibe-
lidado o reeciadir O "trato de ti**9" rativo da unidade e teria os acendrobelho ;	 •

dada;	 1Art. 18. O Conselho Departa.mon
mentána e o orçamento da UniVerfal. c) Departamentos.

xra	 Deliberar, originariamente eide peio sue...deite designado peie
ou em grau de recurso, !sobre qualquer Reitor.

maça° de Diretor e Vice-Diretor de
unidade universitária;

XI — Promover e amolar a apu-
raçaoe da responsabilidade do Reitm
ou ao Viceddretoe ou de &Mãos. no Art. 13, para mandatos de quatropropondo ao Governo a destituição, ed anos, vedado o exercido de man-
amos inquérito administrativo;	 dates consecutivos.XII — Deliberar sobre a suspensão parágrafo único — Em faltes e lm-
temporária parcial ou total, de lua- pedincentes isiraultãneea do Reitor e
clonamento da Universidade; 	 do Vice-Reitor. a Reitoria será exer-

do Conselho de Ensino e Pesquira do mino do mandato do til ular fel exer-
Reitor;

re — Aprecinr vetos do Reitor a 39 Em caso de vacância enleei-%kende& de Conseião de Adtainidea- ¡pada do cargo de Reitor ou de Vim-
Ore co tionelho de Ensino e eentada lite/toe a respectiva lista ser* orlaul-e tio endro Conselho Universitario. Nada e encaminhada dentro de quiet-

e - nomelogar, á vista de pianos !se (15) dias, devendo o substituto no-
*pie dene e, a Conselho de Ensino e !meado cometeras o periodo. salvo ar
Penuda, a inação ou extinção de et vaga ocorrer noa últimos seis on
cernes oe Geiduapio;	 meses do mandato, hipótese em que

s 1 — Aprovar a crlação ou edite o sutetituto eventual completar.' o
çan de desersamentos à vista de pia- 'penedo.
nos dermenutoos pelo Conselho dee Art. 14. O Reitor poderá vetar de-
ELIFtlil> e enquired	 cisão do Conselho de Administração,

ver	 nsidersir /obre a cuncessá3 Claineille de Ensino e Penai= e Con-
de laneis beneraticos;	 i.selho Universitário submetendo seu

VIII — Dirimir cleavielm e conflitos isto à apreciação deste último no
de Meadas:o entre o Conselho de Ad- prato de deu dias.
adriletrateu, e o Conselho de Ensino Parigrafo único 	 A egjekao do
e Peaquisa:	 veto, por dois terços dos membros do

IX -	 opõe inquérito ad- Conselho Universitet:1o, importara em
nunietratavo, sobre Intervenção em manutenção da declino vetada, =-
qualquer werieee universitária ;	 salvado o disposto no item XV do ar-

X	 nomoIogar prometa de deiti- sigo 19 do Decreto	 53.699, de 13

Reitor.
Art. 23. O Departamento compre-

endera disciplinas afins e reunirã
todo o pessoal docente que nele es-
teia lotado para objetivos comuns de
ensino, Pesquisa e extensão.

Paragrafo turco. Além dos docen-
tes. participarão do Departamento,
com direito a voz e voto, um repre-
sentante dos estudantes reatricule.00s
em duas eu mala disciplinas do De-
partamento, eleito pelos seus pares
na forma do Regimento Geral.

Art. 24. Cada Departamento será
coordenado por um chefe, com man-
dato renovável de um (1) ano, de.
&ígnea° pelo Reitor, de Rua de eles
t3) nomes, integrada Por professores
da carreira tualversitária e organizada
pelas docentes do Departamento.

Parágrafo /mico. Cada Depares-
mento terá um sunchefe eleito pelo
próprio Departamento para *abati-
odr o chefe em tuas faltas ou impe-
di:nades.

Art. 25. Das decisões dos departa-
mentos caberá recamos para o Con-
selho Departamental da respectiva
Unidade e das decisões do Conselho
Departamental, para o Constelo de
Administração ou para o Conselho de
Ensino e Pestpliaa, conforme a mien
ria versada.

Parágrafo único. Dos atas do Chefe
de Departamento e do Diretor de
Unidade caberá recurso para o com-
petente Conselho Departamental.
Art. 28. Os Diretores dos &Me

suplementarei aterão designados pelo
Reitor.

:temo ut
licgimesio Diddliao-CientVico

Art. 27. As atividades univezettn-
riaa se exercera° mediante estrutura
e método que preservem e. integração
das funções de ensino, pesquisa a ex-

efeitos, por prefe.ssor• designado pelo Art. $3. Os cursos do graduação

pos de trabalho;
xvut — Submeter a Prestação de

Medas a aprovação do Conselho de
,Administração;

XIX — Apresentar relatório anual
de atividade ao Conselho Federai de
Educação.

le 0 Reitor itere Indicado em lista
de seis CO) nomes elaborada pelo
Conselho Universitário, ene votação
mareta, para =Mato de quatro (4)
anca, vedado o exercido de manda-
tos consecutivas.

12' A lista de que trata o pará-
grafo anterior será elaborada Pelo
mero Write (30) dias antes do PS:-

•
Art. 20. O Diretor e o Vice-Dna- 10 4;411k414. tlá salaataal" 414

for de cada umidade univezsitada se- Iludiu usa nXua fixadas Para Cada
rito escolhidos de esta de sela dir era do Primeiro eido-
nomes, elaborada peie respectivo Art. 30. AS vagar *Mama para o
Conselho Departamental, em ~ação concurso ~Miar alcançará° peio
secreta, para mandato de quatro -(4) Juntos, em cada área do primeiro d-
anos, vedado o exercido de mandatos cio, a soma das vagas oferecidas pari
consecutivo.	 as reeptelivas áreas do dei° prons-

Parágrafo único. A lista de bela 1(I)
nomes, prevista neste anelo, sede ela- Pantanal* tino — As nzglaa do
/eirada pelo menos trinta (30) dias er.ateurao ireseibular serão lixadas pelo

m) ou*antes do término do azo/Wats, do ti- Conselho Ensino e 'boqui
talar em exercido, 	 das as unidades untversitárian

Art. 21. Em faltas e impealmentos Art. 31. dão ocorrendoo Preen-
do Diretor, a Diretoria será exercida demento das taipa, poderá ser per-atos pra-pelo Vice-Dizer, e, eia faltas ou fletido o /Apeste de candil
Impedimentos	 ambos, pelo mem. atddorea de diploma de curte sone-

eo vede-

ional na

bro do Conselho Departamental rates dor, heriepenatote de. eonew
antigo no magistério da Urdvenridade Mear. observada* as normas exelmen-

Lit. 2:1. same que uma unidade tais a esse respeito.
não tiver Diretor Ou Vioe-DIretor no- Art. 32. Os etuisoe de graduação
meado na forme prevista tente Es- habilitareo ao exercido pnenta
tatuto. e até que leso ocorra. a Dite-
teria serei exercida. troa todo, ee

compreeneram
ar o primeiro ciclo, corromondento

ás áreas de conhecimento, com uma
parte comum e outra diversificada em
função de uma ou mais áreas de cie
do profissional;

b) o ciclo prollasional. em cada cur-
au, com uma ou mais habilitações ase
medicais.

Art. 34, Os censos de mediram:10
poderão apimentar modalidades difee
mates, quanto ao numero e à dura-
s", ova ateade- a condições etene

-cincas; do mercado de esbarbo re-
Menu.

Parágrafo único — A Univereleade
orpnizará ctarsos de curta duração
desunados a proporcionar habilitaçbes
intermediárias de grau superior.

An. 35. Cx; cursos de pus-grama-
dto abertos mediante MOO° de mé-
rito a graduados em curso superior,
terão por fim desenvolver e aprotun-
dar os estudos feitos ao uivei ee gra-
duação. oondreindo aos grana de mese
ti, e doutor.

1 19 O Mestrado objetireal alui-
querer a competencia cientifica e pro-
ilssional doa graduados, podendo sor
encarado como fase preliminar cio
Doutorado ou como uivei terminai.

1 av O Doutorado proporcionará
formação cientifica e cultural ampla
e aprolundada, desenvolveu*, a ca-
PacOade de pesquisa e o poder cria-
dor nos diferentes ramos do ubere.

Art. 3e. Os cursos de especializa-
ção- e aperfeiçoamento depenar-e-ao
a graduas:o* de curam aiiperiores. ten-
do os pelmetros por objetivo prepa-
rar especialistas em actores restritos
de estudos e os últimos. atua/len o
melhorar conhecimentos e rémi ge de
trabalho.
'Art. 31. Os conoi de extensão vi-

sarão e difundir conhecimentos e téc-
nicas ee trabalho para elevar a dl-
~chi e os padrões culturais da co-
munidade.
An. $8. Os cunioe do graduaçao

estão sujeitos a reconhecimento e os
põe-graduação a credendamento eeio
Conselhõ Federai de Educação, ova
deito de validade racionai opa rei-
PeCtirOs diplomas.

An. 32. A coomenacto didática de
ema etirso de -graduação e ogra-

- 110100 21=2* a carec: de ~dado
preorio doellitd4140 peias represen-
tantes LUZ departamentos dai Unida-
de que ministram disciplinas obriga-

' iodas para o em muno.
4 19 Cada edema% de curso lune

amara sob a preze/hada de um co-
o:danador. com mandato rentneve, tio
um (1) ano. deelgr.ado pelo Reator, de
Esta de Grés (3, nomes, eobseada
pelos integraates.do edeglado.

1 le A cooreenadto ee adem de
ijedatizastio, aperfeiçoamento e *e-
t-sentia ker-se-ã na forma do que dia-
lieleer o Regimento Geral.-

Art. til 0 cal- atole de cada nem
uma /seqüência de direetill-

ants. ordenara quanza, for e rue par
nino de pre-repos.tos, cuja integra-
l/mão dará direito lie torreou:aden-
ta demoram ou metáficatio.

Paraerato único. O controle de In-
tearanaação curricular será feno peio
sistema de melte* na forma do Re-
gimento Geral.

Art. 41. Os eu:notes dos curam
de gradeando relativos às -Areie do
primeiro oiclo e aos entoa _prense-a-
teis oonatituirão atasca do Regimen-
to Gerai e os dos Ornais cursos cons-
tado loa plenos respectivos.

Peregrafes único. 01; currieuice dos .
curava correspondectev *a prensastes
regulartes em lei, bem como dos que
eriad e peso Conadho Federal de E-
ducação, ineitztreo temo obrigado:ias
as eiseplinae reenttantes dos mini-
mus finito eia cada caso e oito se.

rio ministrado* era limpo lateriOr AO -
sedebelenicio pra aquele Consease

Art. 41 O pregamos de cada as-
e:pára lerá isproraelo pelo nopeatieo
Dnertemeate e. ena remide, piso CO-

de março de 1954.
Art. 15. Em faltas e Impedimentoe,

o Reno: será substituído pelo Vice-
Reitor, nomeado pela forma Indicada

les membros;Vi — Conceder licença e *Intento' a) Diretor como Preddente;	 -cão para afastamento;	 b) Vicie-Diretor como Vice-Preit-
eai — Expedir atoe de ,provimento dente;

e dar. posse em cargo de direção;	 c) Chefe dos Departamento/4 da
VIII — Submeter ao Conselho de unidade;

Adinedatraçao a proposta dos mia- d) Prefixem Indicado por cada De-
dros de pessoal docente, técnico e ad- partarnento. com  mandato de dois
ministrativo;	 (2) anos;

IX — Exercer o poder disciplinar; e) Estudante zwetriculado em duas
X — Conferir grau de manar dl- ou mais disciplinas da unidade, esto-plenos;	 elido na forma do Regimento Gemi,
Xf Pinnar convénios;	 com mandato de um 11) ano.
XIV— Convocar e presidir es ans- Art. 19. A Diretoria, exercida seio

iões dos *nãos coleglados de que for Diretor, sere o &tilo executivo da-presidente;	 tinado a coordenar, fikalizar e aux-
XIII — Presidir qualquer rendia rintender as etividades da Unidade

univezalterla a que esteja presente;
XIV — Vetar as deliberações dos

colegiados superiores;
XV — danar as resoluções ou pro-

Odres das decisões des colegladoe id-
perlores;

XVI — Tomar, quando necessitei°,
decisões ad repetena:ia- dos órgãos
competentes para aprová-las;

XVII —instituir comissões ou gru-

carteira at
Ensino

An. 24. 4 Universidade podem,
ministrar, entre marna, as seguintes
modalidades de cursos:

a) graduação;	 •
pla-graduação;

e). especialização ou itOerfekne
meato;

c) eateugo.
Art. 29. Os cursos de graduação es-

tarão aberta a candidatos que hajam
eoncluido o ciclo colegial, ou equino
lerde, e tenham sido claudicados em
eme. urso vet./balar.

141 0 °exumo vestibular eanea-
tirado em eue. ameaça*, sere saneie
cada em seu conteúdo para cada área
do primeiro ciclo ou para ambos,
forma da letra "a" do anile 33

1 tv O concurso velei:estar terá por
objetivo:

rt) avaliar a formarem em caadiese
Lis e sua aptidão intelectual seara es-

•

tensão.

área de estado; 'abrangidas peio re.g
-reern eurrseulo

1 DOCUMENTO MANCHADO I
1 DOCUMENTO ILEGIVEL 
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e

ideado a que celeja meta a coorcte-
inça° ao respectivo ciclo ou curse_

Art. 43. A matricula sere feita per
daciolum, em serviço central, poden-
do o aluno seguis mais de um curso,
emende. a juizo do respectivo edema-
do de caordenaeão, nato houver 173-

compatità Siado de horário nem in-
conveniencia didática.

§ le seria recusada nova matricula
ao estudante que não concluir o Pri-
meiro Cicio ou o Curso de Graduação
no prazo romeno prescrito para a In-
tegtalizaçao dos estudos respectivos.

§ 29 O prazo máximo a que se refere
este aetigo para integralizaçao de es-
tudos de cursos de graduação, sena o
estabelecido no currículo minimo pelo
Conzeiho esmerai de Educação,

it 39 Em se tratando de cursos no-
vos. oeganizados pela Universidade. o
ato que os instituir indicará os pra-
zos minimo e máximo para Integra-
lizaçao dos estudas.

4? O prazo máximo para integra-
lizaaue das estudos referentes ao Pri-
meiro Ciclo será temeste consideran-
do-se o tempo reguamentar acrescido
do dois ‘2) periodos letivos,

§ 59 Não será computado no prazo
de integralização de Ciclo ou Curso
o periodo correspondente a traãva-
minto de matricula, feito na forma
regenentai.

Art. 44. A escolha das disciplinais,
peto efeito ae matriculas num deter-
minado curso ou ciclo, só poderes re-
cair nas que constem do listas de
ofertas organizadas peles departa-
muna 3 e aprovadas pelos correspon-
dentes- colegiadoe de coordenação.

.ert. 45 As normas do Regimento
Gera. euhre aproveitamento de estu-
dos a terem completadas pelo Conse-
lho de Ensino e Pesquisa, deverão fi-
xar critérios para circulação de cre-
dites entre secos e cursos diferentes.
Inclushe entra o primeiro ciclo e os
cursos de curta duração.

Art. 4t. Nos cursos de gra:Maça°
e pós-graduação, o rendimento esco-
lar será aferida por disciplina o te-
rão cai conta os aspectos do assidui-
dade e endemia. •

Paragrate único. Quando assim o
preveja o Regimento Geral, o rendi-
mento escolar poderá também ser a-
tendo na perspectiva global do curso,
medlanto a apresentação e defesa de
teses, dissertações, projetos, estágios o
outras fomes de traablho academi-
e°.

Art. 47. O Conselho de Ensino e
Pesquisa estabelecera critérios para:

a) revalidação de diplomas estran-
geiros. atendidas as condições esta-
belecidas pelo Conselho Federal do
Educação;

in validação tio estudos ou seu an
proveltamento 'em um outro curso
quando haja Identidade ou equivaleu-
ela;

• -t• adaptação de estudoe, em caso
de cransferencias e outros.

- Art. 48. A matricula requerida por
aluno tranaterido dependerá de cais-

- tenda de vagas, excetuados os Casca
previstas em leia bem como do cum-
primetto das exigências fonnuladas
para cada caso.

Art. 49. O ano letivo terá o mínimo
de 180 cilas de atividades escolar, ex-
duelo tempo reservado a exame II-

Permeais único. Reverta por ano.
doe perlados de atividades regula-
res, além de uni (1) ou mais perio-
dos =emane -

.trt *X. Os. casenoarlos dos censos
serão aprovados pelos respectivos co-
legados de curso, com observando, do
calendário da Universidade.

esetruLo
. Pesques°

Art 51. A aesmusa na Universi-
dade será encarada como !audio es-
pecdiea. voltada pau a busca de n0-
eos conhecimentos e tecnicas, e como
recurso do Educação destinado ao
Cultivo da etittide cientifica indispen.

sáveza uma formação de grau su-
pedir

MI. 52. Os ~Mos do pesquisas
tomarão, quanto possivd, como ponto
de partida 03 dados da realidade local,
regton.' e nacional, sem contudo per-
der de vista as generalizações, em
contextos man amplos, dos fatos des-
coberto, e de suas interpretações.

Me. 53. A reordenação dos proje-
tos de Pesquisa, quando não indivi-
duais, caberá,

a) as Departamento;
b) Comede) Departamental da

Unidade. em Mja fuce se contiverem
por inteiro, mentiu se refiram a mais
de um departamento;

c) as) Consenso de Ensino e Pes-
quisa, quando Moldam na área do dois
ou mais colegiadas de coordenação
didática de. Unidades diversas.

Art. 54. O orça atento interno da
Universidade Consignará a dotação
para projetas de pesquisas, bem como
Para o Fundo Especial que lhes as-
segui-em continuidade e expansão.

coimo In
txtensdo	 •

Art. 35. A Univereidade remares:ti-
ra através das atividades de exten-
são, para o desenvolvimento material
o espiritual da comunidade.

art. 36. extensas) poderá alem-
car o âmbito de toda coletividade eu
cingir-se LI pessoas e instituições pu-
blicas ou particularee no cumprimen-
to ao proa-acua especificas.

Paresdal único - A Universidade
abster-se-á de oferecer curso Ou Soe-
viço de extensa que não possa defi-
nir-se coai. . prolongamento do setor
já instalade e em funcionamento pa-
ra as ativIdades eai ensino e pesqui-
sa.

Art. 37, A Coordenação dos pro-
gramas de extensão, quando não in-
dividuais, caberá:

a) ao Depadamentoe
b) ao Cd riscam Departamental da

Unidade eni cuja área se contiverem
por inteiro quando se refiram a mais
de uni departamento;

C) ao Conselho ‘to En.sino e Pes-
quisa, queosdo incidam na área de
dois ou mais eolegiad03 de coordena-
ção dldáttca de Unidades diversas.

Art. 38. O Orçamento Interno da
Universidace consignará dotação para
os programas de extensão, bem como
para Fundo Especial que Um assegure
continuidade e expansão.

Terno zv
Da Comunidade fluitersttdria

Ase. 59. Comunidade Universitá-
ria é constante, pelos corpos docen-
tes, discentes, técnico e adMinLstra-
tivo.

I 19 O Ftenmento .Geral disporá
sobre c regem, disciplinar a que fi-
carão sujeitas os membros da Comu-
nidade Universitária.

1 29 A ediniestio e dispensa do pes-
soal docente, técnico e administrati-
vo, inclusive para cargo em comissão,
caberá ao Retem observados os re-
quisitos fixados neste Estatuto e no
Regimento Geral.

Interno
Corpo Docente

Art. 60. O corpo docente da Uni-
versal:sor lormado por quente exer-
çam em meei superior atividades ine-
rentes ao sestema indlssocitivel de en-
sino e pesquisa, abrangerá as seguin-
tes categorias:

e) pretensores do quadro;
O) protersores visitantes;
e) auxiliares de ensino.
Art. 61. Os professores do quadro

e os vialtentes sedo escalonados nos
seguintes revela em ordem decrescen-
te.

a) profere:e titular;
5) professor adjunto;
Cl professor assistente.
Art. 62. Os professores não perde-

rão essa condição quando designados

para runçao administrativa ou tem-
nieti

Art. 63. O pessoal docente será ad-
itando peso Reitor, mediante seleção
a ser prescrita no Regimento Gorai,

1 19 O pemal docente será admi-
tido no regime da Legislação do Tra-
balho, atendida o que dispõe o artigo
37 da Lei ntunero 5.540. de 28 de no-
vembro de 1963, e ó artigo 11 do De-
deto-Lei n9 464, de 11 de fevereiro
de 1969.

e 29 keecemam-se. da regra do pa-
ragrato anterior os professores ein-
ditados ai, regime do Serviço Públi-
co que pesaram a se: vir a Univer-
sidade na forma e sob as condições
do artigo 13 da.tei número 4.089-A,
de 12 ree limbo de 1982.

39 Oe serviços e encargos lucrem-
ice à atnedade docente serew espe-
cificados ne Regimento Geral,

Art. 64. A itimie.sao como proles-
sor do. Quadm. lar-se-á mediante
concurso público de Títulos e Pro-
vas este último, aplicável, 'ao caso de
professor Assistente.

Art. 65 Para a:intuam ao Magis-
tério da Universidade, na imita do
artigo antenoi, exigir-se-à como ti-
tulo básio: sem premiem de ousios
requisitos, csue o candidato possua di-
ploma as curso suntelor que inc.ua,
no todo ou cai parte, a área de estu-
dos correspondente ao Dspartamen-
to interessado.

I 1^ Alem de titule básico prescrito
neste ortigt- exigir-se-à dos candida-
tos:

ai' para o nivel Gi3 professor assis-
tente, dipealia de mestre ou doutor,
sendo preerencial em caso de empa-
te o caem:cio das funções do auxiliar
de ensino;

b) para o nivel de professor adjun-
to, diploma de doutor, sendo titulo
preferencial em caso de empata o
exercido do magistério como profes-
sor assistente;

O) paro o ruse. de pudemos* titu-
lar, diploma de doutor, exercido a
magistério da Universidade como pro-
lessor acliwett. titulo de docência li-
vre ou prova de afta qualificação ci-
entifica o cultural esta a juizo do
Conselho Departamental da Unidade
interessada pelo voto de dois terços
de seus membros:

29 03 títulos de pós-graduação,
exigidos no parágrafo anterior, de-
verão ft:leit. -se à área de estudos
considerada.

Art. en. A admissão, como auxi-
liares do ensino, de graduados em cur-
so superior, para in1ciaçáo das ativi-
dades docentes far-se-á mediante
proposta due Departamentos e pelo
prazo do doia anos, prorrogável na
forma do Regimento Geral, dando-ao
preferencia cc. igualdade de condi-
ções, aos candidatos que tenham exer-
cido monitoria com referencias favo-
ráveis

Pis/agram único, O auxiliar de en-
sino deveré obter, no prazo de qua-
tro anos, eipioma de curso de pós-
graduadlc ou certificado de aprova-
ção nas eespectivas disciplinas, sob
pena de dee não se renove o seu con-
trato de trabalho.

Art. 67. .1 dispensa do pessoal do
Quadro dependerá de aprovação do
Conselhe :ie Administração.

Art. 98. Observados os silveis e
quantitathos previstos no Quadro tia
Universidade, a -lotação e movimen-
tação de professores será feita se-
gundo critérios estabelecidos no Re-
gimento Geral.

esterno ir
Corpo Discente;

Art. 89. A Universidade terá alu-
nos regulares e especiais.

5 19 Regulares serão 0.3 alunos ma-
triculadas em cursos de graduação e
pôs-graduação, com direito aos re-
pectivos diplomas o cumprimento In-
tegral dos respectivos curriculos.

20 Especiais serão os .alunos que
se matriculem com direijo atertliia.

ecado, aptas a conclusão dos estudos,m 
a) cursos do especialização. aper-

feiçoamento. extensão e outros;
b) disciplinas notadas de cursos

de graduação ou pós-graduação &a-
jeito% em relação a essas disciplinas
às exigências estabelecidos para 03
alunos regulares.

§ 3" A passagem à condição de es-
tudante regular não lamerterá, ne-
cesartamente. no aprovenommto
estudos conciuidos com id da par tani-
no especial.

Art. 7, O ato do nw-tfcula
Universidade Importará em sempre-
missa formal de reepeito ao presente
Estatuto e aos regimentos e normas
baixadas pelos ergeos conpretentes,
bem Como às autoridatICs oue dc'es.
emanam. constituindo ente eunfeet
3 seu duatetelimer.eo ou transe-asa-do.

Art. 71. Com o objetivo de .;reino-
ver a maior integracão do corpa dis-
cente no Contexto Universitário o na
vida, social, deverá a Universidade,
suplementar-lhe a formar:é ,' corricular
especifica:

a) estimular os atividades de
Educação Física e Desportos, man-
tendo, pata tanto, orients eão ade-
queda e instalardes especial:

/,) incentivar os progro-wis yvc vi-
sem à formação cívica indispensã-
vel à criação de ama contei:Indo de
dev,ielseresea direitos	 eles% e dope,	 ienu 
e) assegurar a realizecão de pra-

gramas culturais, artietico% civScos
e desportivos por porte dos alunos:
- c/) proporcionar aos estudantes. por
meio dos cursos e serviços de exten-
são. oportunidades de Participarãoem projetos de melhoria das condições
de vida da comunidade, bem como
processo de desenvolvimento regional
e nacional.

Art. 72. Os alunos de alta renda
familiar estarão sujeitos ao paga-
mento cie anuidades e a3 de recursosme eexniolireeis 

mediante:
o usn uft cient es receberão

a) bolsas restituivels para matri-
cula, material didático. • habitação.
alimentação oa finalidade análoga
feloseieneteuee:não disponham d	 ue meios s-.

b) bolsas especiais para Iniciação
cientifica.	 •

1° As bolsas referidas neste ar-
tigo estarão condicionadas ao exame
de casos individuais e serão linda-
ciadas pelo Fundo Nacional do De-
senvolvimento da Educação. ou pana
com as recursos oriundo:: de anuida-
de e de. restituição das próprias bol-
sas,

29 Na determinação da; cate:ro-
das de renda familiar. serão obser-
vados os critérios fixados por decrete
do Poder Executivo Federal,

Art. 73. No limite de seus recur-
sos, e sem prejulga de suas resooma4
bilidades para com as demais mem-
bros da. coletividade univereitaria. aUniversidade prestará assistancia
corpo discente abrangendo, entre m-irai iniciativas:

a) programas de alojamento, ali-
mentaçã.o e saúde, que periereo ser
retribuídos:

b) promoções de natureza recreati-
va, artatica e cultural.

Art. 74.e A Universidade criará
funções para o contrato de monito-
res, a serem escolhidos dentre os alu-
nos tios cursos de graduação que de-
monstrem capacidade de deeempenao
no âmbito de determinada* disci pli-nas já cursadas.

Parágrafo (miro. A capacidade de
desempenho será ajuizada mio exa-
me de vida escolar dos estudantes e
por meio de provas especificas feitas
de acordo com ca planos dos depar-
tamentos na forma do Regimento Ge-
ral.

Art. 75. O corpo discente lerá re-
presentação, com direito a voz e vota,
nos õrglos colegiados da Un iversida-
de, bem como em comiasões cuja
constituição assim o preveja, na /Ore
ma date Estatuao o do Reglincnte
eral.„

Ny• •

dal 1
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9 ly A representação estudantil
terá por objetivo a cooperação eme
tu, administradores, professores e
alunos no trabalho universitário.

1 2 A escolha dos representantes
estudantis será feita por meio de ele!.
çties do corpo discente, na forma
prescrita no Regimento Geral, sendo
elegíveis apenas alunos quo preen-

cherem critérios mínimos de aprovei-
tamento escolar.

30 A representação estudantil Mio
poderá exceder um quinto do total
dos membros dos cologiados ou co-
missões, na forma deste Estatuto e da
Regimento Geral.

Art. 8. Os representantes doo es-
tudantes nos órglos colegiadoe Lodo-
ruo fazer-se assessorar por ma de
um aluno, sem direito a voto, quan-
do o exija o. apresentação de assunto
Peculiar a um curso ou setor de es-
tudos.

Art. 71. Os alunos regulares da Uni
-versidado poderão organizar-se em

Diretório de âmbito universitário, com
oo seguintes fins:

a) cooperar para a :solidariedade e
45 bom entendimento da Comunidade
Universitária;

b) resguardar o patrimônio moral
e material da Universidade e pre-
servar as tradições estudantis e a (ti-
ca escolar;

e) organizar reunifies o certames
de caráter cívico, social, cultural, ci-
entifico, artístico e desportivo, visan-
do ao aperfeiçoamento da forma-
ção universitária; 	 •

d) promover Intercâmbio de cola-
boração com entidades congêneres.

Parágrafo único. A organização e
o funcionamento do Diretilrio Uni-
versitário atenderá a normas prescri-
tas no Regimento Geral e dependerã
de aprovação do respectivo Regimen-
to pelo Conselho de Administração.

Art. 78. Ao Diretório Universitá-
rio é vedado exercer atividades ou
fazer propaganda do caráter ooliti-
co-mrtidário, religioso ou racial, bem
como incitar, promover ou apoiar
faltas coletivas aos trabalhos esco-
lares.	 •

Parágrafo único. Pela infração
deste artigo, o Conselho de Adminis-
tração poderá, suspender ou destituir
a Diretoria do Diretório Universitá-
rio.

embolo ire
Corpo Técnico c Administrativo
Art. 79. A contratação do pessoal

técnico o administrativo da Univer-
sidade far-se-á segundo a Legisbralo
do Trabalho.

Art. 80. Na distribuição do pessoal
técnico o administrativo aos diversos
8erv1ços da Universidade, serão ob-
servados os quantitativos e categorias
previstas no Quadro.

Parágrafo único. Nas áreas :coroo-
tivas, a movimentação do pessoa/ a
que se refere esse artigo compete ao
Reitor e aos Diretores de unidades e
órgãos suplementares

ohm° e
Dos Diplomas, Certificados o Titules

Art. 81. Aos alunos regulares que
venham a concluir curso fie gradua-
g90 e pós-graduação, com observân-
cia das exigênclas contidas no pre-
sente Estatuto, no Regimento Geral
o nos respectivos planos particulares,
a Universidade conferirá 03 graus a
quem faça jus e expedirá os corres-
pondentes diplomas.

Art. 82. Aos alunos especiais que
venham a concluir cursos do espe-
cialização, aperfeiçoamento o exten-
são bem como o estudo de discipli-
nas isoladas, com observância das exi-
gências constantes dos respectivos
planos ou programas a Universidade
expedirá ao correspondentes certifi-
cados.

Art. 03. A Universidado poderá

b) de profesores honores causa, a
professores o cientistas ilustres, não
pertencenteo à Universidade, que lhe
tenham prestado relevantes sorviços:

c) do Doutor honores causa, a per-
sonaUdadea que se tenham distingui-
do seja pelo saber, seja pela atuação
em prol das artes, das ciências. da
Filosofia e das Letras ou do melhor
entendimento entre os povos.

Parágrafo único. Além dos títulos
honorilicos, a Universidade poderá
conceder medalha do Mérito Universi-
tário, na forma do Regimento Ge-
ral.

TITULO 91

Do Patrimônio e Regime Financeiro
Art. 84. .1 Fundação o a tIniver-

aiciade terão patrimônio comum, que
será gerido na forma do Estatuto da
primeira.

Art. 85. A Universidade poderá
solicitar ao Conselho Diretor tia Fun-
dação que institua outros recurso;
especiais, além dos previstos neste
Estatuto, para atividades o programas
especificas.

Parágrafo único. OS recursos espe-
ciais poderão ser constittaidos por do-
ações, legados, rendas de património
comum o saldos do orçamento in-
terno,

Art. 88. Ficarão a. cargo tia Rei-
toria, pelos seus serviços próprios os
pagamentos o recebimentos, bom como
a escritura do toda a sua despesa.

Parágrafo único. 2 vedada a re-
tenção e de renda nos setores da Unt-
versidado devendo o produto de qual-
quer arrecadação ser recolhido ao
Órgão próprio da Administração Cen-
tral.

Art. 87, O Reitor poderá delegar
aos diretores das unidades o ora:loa
suplementares a competência para
realização de despesas urgentes, den-
tro le limites prefixados.

Art. . O aproveitamento dos sal-
dos orçamentários será feito com ob-
servância do que dispuser o Conselho
Diretor da Fundação por proposta
do Conselho de Administração.

TITULO VU

Das Disposições Gerais Transitórias
Art, 89. A Universidade utilizará

os serviços existentes na comunidade
mantidos por instituições públicas e
privadas, para o treinamento em st-
tuaçao real nos cursos em que isto
seja exigido.

Parágrafo único. Quando, além
do emprego dos recursos de meio, ti-
ver a Universidade do manter ser-
viços próprios de experimentação,
demonstração o aplicaçeo, estes se-
rão organizados como partes das
respectivas unidades e terão propor-
ções correspondentes ao seu objetivo
limitado, sem visar diretamente a fins
assistenciais, de lucro ou quaisquer
outros estranhos à ~Ao universi-
tária.

Art. 90. Os &rolos colegiadas da
Universidade somente poderão deli-
berar com a presença da maioria dos
seus membros.

Parágrafo único. Os membros dos
órgãos colegiadas terão direito epe-
nas a um voto nas deliberações, mes-
mo quando a eles pertençam sob du-
pla condição, e os respectivos pre-
sidentes terão também o voto de qua-
lidade.

Art. si. Nas eleições da Universi-
dade, havendo empate, ter-se-á por
eleito o docente mais antigo no ma-
gistério e, entre oa de igual antigUl•
dado o mais idoso.

Parágrafo :mico. Enquanto reto fo-
rem aprovador os respectivos regi-
mentos, as unidades universitárias re-
ger-se-ão pelos seus atuais regimen-
tos, com as modificações constantes
deste Estatuto o do linimento Ge-
ral, complementados sempre que ne-
cessário por norma estabelecidos pelo
órggos competentes *sua sua aprova-
çáo na Universidade.

Art. 04. Enquanto não estiverem
constituídos o Conselho de Adminis-
tração o o Conselho de Ensino o Pes-
quisa, as suas atribuições serão exer-
cidas peto Conselho Universitário do
sistema anterior ao do presente Esta.
teto.

Ari. 05. Enquanto não configurem
as condições estipuladas no ecaput"
do artigo 7 cm relação a determina-
da unidade universitária, os estudos
respectivos &essa° classificados como
departamento de unidade afim.

Parágrafo único. Enquanto não se
configurem as condições estipuladas
no
tição	

1° do artigo 73, emet-
laçao a determinado departamento, os
estudos respectivos serão reunidos a
outro deporta souto que com da te-
nha maior afinidade.

Art. 96. Observado o principio Ge-
ral do artigo 03, poderão ainda can-
didatar-se, a contar da vigência do
Regimento Geral:

a) no prazo de seis (8) anos, ao
nivel de professor Assistente, os- can-
didatos, que possuam curso ou esta-
gio de especialização ou aperfeiçoa-
monto;

b) no prazo de oito (8) anos. ao
nivel de professor adjunto os candi-
datos que miem assistentes da uni-
versidade, desde que possuam curso
de especialização ou aperfeiçosonento,
e os extranhos que tenham o curso
de Mestrado.

Are. 97. O Reitor designará Grupo
de Trabalho para estudar o cuque-

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA NO 35, DE 7 DE
MARÇO DE 1075

O Superintendente da Superinten-
dência ,do Seguros Privados, usando
da competência delegada pela Portaria
nO 55, do 9 de fevereiro do 1971, do
Ministro de Estado da Indústria o do
Comércio, tendo em vista o disposto
na ite.solução n.o 7, do 18 de fevereiro
do 1907, do Conselho Nacional do
Seguros Privados, o o Que consta da
processo SUSEP :o° 11.110/74, resolve:

Art. 1.* Aprovar as alterações in-
troduzidas no Estatuto da Seguradora
Indústria e Comércio S.A., com sede
na cidade de Porto Aloore, Rio Grande
do Sul, dentre as quais a relativa ao
aumento do seu capital social de
Cr$ 4.000.000,00 (quatro milhões de
cruzeiros) para Cr$ 5.000.000,00 (cin-
co milhões de cruzeiros; ,mediante
aproveitamento de reservas, conforme
deliberação de seus aelonistas em
Assembléia Gera/ Extraordinária rea-
lizada em 29 de novembro de 19:1.

Art. 2.* Não aprovar KS delibera-
ções constantes das elosembettas Ge-
res Extraordinárias realizadas em 25
do janeiro. 11 o 13 de março de 1971,
com relação à elevação do capital so-
cial da soriodarle de Cr$ 5.000.000,00
(cinto rulibees de cruzeiros) pesa
Cr$ 16.40.0000 tdezeaspis railleim de
romeiros), mediante subecriolo ele-
trodo cum o oferecimento de bem nne.-
vel no valor de Cr$ 1 t.e90.6e0,00 (onze
milhões de cruzeirosto - 41p.itett
AStarlai

•

atamento dm atufo docentes da Uni.
versidade com bleservfincia tanto
quanto peasivel dos critérios estabe-
lecidos neste Estatuto.

Parágrafo único. A recla.ssificacão
dos docentes aos novos níveis que re-
sultem dos estudos e levantamentos
determinados neste artigo far-se-á
por ato do Reitor com aprovação do
Conselho Universitário.

Art. 98. A unificação do Concurso
Vestibular será feita progressivamen-
te, de modo que até 1975 seja cumo
prido Integralmente o disposto no 1
' do artigo 29.-
1 le Dentro do prazo fixado neste

Ektigo. o Concurso Vestibular sara
feito por grupos ou áreas afins, con-
formo dispuser o Regimento Geral4

29 Aplica-se o disposto nesta ar-
tigo à instituição e progressiva. imo
plantação do primeiro ciclo do gra9
dilação na forma prevista na letra
"a" do artigo 33.

Art. 99. A centralização da nem
&ioda o do registro dos alunco obe-
decerá a cronograma estabelecido
pelo Conselho Universitário, exigin-
do-se a partir de 1975, o cumprimen-
te integral do disposto no artigo 48
deste Estatuto.

Art. 100. O regime didático pres-
crito no presente Estatuto será im-
plantado progressivamente oté 1975.

Art. 101. O Reitor designará, com
aprovação do Conselho Universitário
unia Comissão Especial paro estudar
propor, coordenar e superintender as
medidas necessárias à Implantação
sistema do organizado e funciona-
mento previsto neste Estatuto.

Art. 102. O presente Estatuto, aPds
aprovado pelo Conselho Federal do
Educação, será botoado por Decretb
do Poder Executivo, entrando em
vigor na data de sua publicação.

Art. 103. Revogam-se as disinsle
ções em contrário.

4.193-13 -24-4-75 - Cr$ 1.335,0%

SEGUItADORA INDÚSTRIA 8
COMÉRC/O S. A.

CGC 10 774 958-001
Ata da Assembléia Geral Estreara-
' séria realizada no dia 25 de Nutro

de 1974.
As 25 dias do mês de janeiro de 1974,

reuniram-se em primeira convocação.
38 16,00 horas, em sua sede social, na
Praça Dom Feliciano, 78, V andar,
Sala 801, nesta cidade, acionistas da
Seguradora Indústria o Comércio S.A.
à hora mareada, verificando-se o cena-.
parecimento de acionistas representan-
do uni total de 3.010.400 ações, conforo
me assinaturas no "Livro de Presen-
ça", o Presidente, Sr. Gabriel David
da Silva, deu por instalados os traba-
lhos e convidou os presentes, nos ter-
mos rio Estatuto, a escolherem o Pie'
sidento da Assembléia, tendo sido
aclamado o próprio Presidente da sc.
atiradora, o qual assumindo a direção,
convidou para Secretário, o acionista
Luiz Carlos Couto Draga, compondo'
se, dessa forma a mesa diretora. tra
seguida, o Senhor Presidente determlo
nou ao Secretário procedesse à Ionizo
ra doa anúncioe do convocação. pubilo
caaos no "Diário Oficial" do Estado,
nos dias 10, 17 e 18, o no Jornal "Diá-
rio de Noticias"

'
 dos dias 17 o 18.

todos deste tas do janeiro, os gesta
se achavam sobre a mesa o assim redi-
gidos: 'Seguradora Indústria e Co.
mékele S.A. COQ u.° 10.774.958-001

Convocação da Assembléia Geral
Extraordinária. Ficam os Senhorea
acionistas da Seguradora Indústria a
Comércio S. A. com sede nesta cio
dado na Praça bom Feliciano. 70, 00
andar, SOU 601, convocados para a
4844010.1 geral EstkaOrdliglia.a..pg

Art. 92. Nos empates verificados
em relação ao corpo discente coro:O-
dorar-se-á eleito o estudante que
apresente o maior namoro do oro-
ditos e, persistindo o empate, o mais
idoso.

Art.. 93. O Regimento Gera/ será
submetido ao Conselho Federal de

atribuir títulos: Etlueocio no prazo de 90 dias, a ton-
a) de Professor Elnõriiet, a seus tar ás vigendo deste Estatuto, adap-

professores aposentados que tenham todo à Lei ne 8.510. de 28 de notora-
alcançado posição eminente no ensl- bro de 1988, e ao Decreto-lei ne 404,
na Ott na pesquisa;	 do 11 de fevereiro de 1969,

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO
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Mem..	 e • eneweee. oweemere -dee

akzar-se no dia 25 (vinte e anon do Ima de Sotaina Privados. devendo a dr- Laia Bano. — Adelor Latia Ferreira.
Janeiro ~rente, as 16 horas (dates- ferença de Cr$ 11.000.000,00 (onze mi- Jodo D'Avita. — Antonio Arado
acta) tan .r,ua sedo seda); a iirn de deli- Ma de eruzeiros) realizar-se median- Zart. — Aírton José Caetano, por pra-
1 netos mirre a seguinte "Ordem do to subscrioao particular. maioraçao curado dê Rema John Manca —
1aa" • n) &Meã da proposta da Dize- oporiam, em lace da manifesta can- Mitra José Caetano, por proeuraçiio
toda, paia aumento do Capital Ca- ventaria da por cai execução co pia- de Jose: Barroso. -- Airton José cas-
cai; tn Alteração do Estatuto Sedai, nos de desenvolvimento da Segurado- tarro, por procuração de João BO6C.) da
cm decorrancia da insira:ido do ia- ta, inclusive ailoca-ia em começam Silveira Viciei. — Renato Mendonça
Pitai: sa assuntos Gerais. Ficam sus- de operar diretamente no mercado ex.
lamas as traraferénelas de ações até temo, cai andonnidade sois as nor-
a reidiração da Assembléia ora conto- nuss pennisaeas em vigor; Propinava
cada, Porto Alegre (RS), 14 de Ja- que de novo fome ouvido o Consagro
noir° de 197., Gabriel David da Silva Fiscal, cujos Mu/ares se achavam pre-
Presidente, ineu Fernando Ravagtio, sentes. O Senhor Presidente, tendo por procuração do Luiz Marcelo Ido-
Imetor, -Proposta da Diretoria Se- em vista a proposta de Módulo Pra • reli* de Azevedo. — A abolso hAtka-
:Morsa acionistas: A Ilm de atender cessamento de Dados Ltda., ~peia ara. -- Nobuko ishikawa, por procuras
ao disposto na Resolução xr9 4-73, de deu os trabalhos pelo prazo nereatarto cão de Alvaro Cozer Igkidas. — No-
18 ta outubro de 1973, do Conselho à inanifeetação do Coraelho Fiscal. OURO Ishikarea, por procuração de Fe-
Nacional de Seguros Privada' ,..... Este, reunido, emitiu o aeguinto pare- Palmo Lopes da Eliha Filho. — No-
(COIM), vimos propor ao Srs. Acica oer: "Os membros efetivos do Censo.- Niko Ishikauxa por procuração de Ju-
mentas o aumento do capital de social lho Fiscal, orn face da proposta, do sé Ima Sarmento, — Nobuiro Isbika-
do Cr$ 4.000.000,00 (quatro milhões de aumento de Capital Social de Cri .. me, por procuração de Ubirajara ('os-
cruzaras) para Cr$ 5.000.000,00 (cinca 4.000.000,00 (gruam milhões de duma- ta e Silva
Trilhões de cruzeiros) mediante a res) paia Cr$ 16.000.000,00 (dezasseis A presente ata amare sant o exigi-
emissão de 1.000.000 da ações ardina- milhões da cruzeiros), voltam a mu- nal do livro próprio, às folhas 37 a
iam nominativas, do valor unitário de
4:4 IMO (um cruzeiro) cada uma, com
▪ aproveitamento da parcela de Cr$
1.000.000.00 (hum milhão de cruzei-
ros) da reserva disponivel da Cr$ ....
1.291.954,78 (lnun nulhão duzentos e
noventa e um mil novccentos e cin-
quenta e quatro cruzeiros e setenta e
oito centavos) resultante da correção
monetária do ativa escriturada no ba-
lanço geral encerrado a 31 de dezem-
bro de 1012. ações que serão distribui-
das entro os acionistas como bonifica
ção, na proporção de suas ações, nostermos da legislação em vigor. Atiro*
siada que seja a presente proposta, o
tua 5.° do Estatuto Social, deverá ter
a seguinte redação: "O capital social
é de C4 5.000.000,00 (cinco mandes
de cruzeiros) representado por
5.000.000 (cinco milhões) de aço% aprovado por unanimidade. isto és da
ordinárias nominativas, do valor no- elevação de Cr$ 4.000.000,00 (quatro
rainal do Cr$ 1,00 (um entufam cada milhem de cruzeiros) para Cri
anua. Porto Alegre, Et de janeiro de 18.000.000.00 (dezesseis ralham de
3974. Gabriel David da Silva, Presi- cruzeiros), devendo o aumento de .

vro de Presença dee:arou Instalada
a Assembleia e convocou os Srs. Aco-
rridas para a escolha da meça direto-
ra: Por aclamação, foi eleito o pró-
prio Presidente da Seguradora, o
qual convidou para Secretaria nos
termos do Estatuto, o acionista Luiz
Carlos Couto Braga, que, imedatasmente, por determançáo da presa
déncia, panou a leitura do anta de
Convas.do, publicado no Darto 011-
dal. nos dias 13, 19 e 20 e no jornal
"Diário de Noticias", nos dias 18, 19
o 20, todos do mas de fevereno
corrente ano, cujos exemplares se
achavam sobre a mera e assim redi-
gidos: "A Seguradora Indústria o Co-
mércio S.A. — Ed.tal de reeSCCA443
— A Diretoria da Seguradora Inibia
trla e Comércio S.A., com sede na
Praça Dom Feliciano nv 78 — 60 an-
dar, sala 611. nesta deade, comova
pelo presente, os Sr3. Adouistas pa-
ra a Aseembiela Geral Extraoniam-
r a. a realizar-se em sua sede, nu tra
Il de março de 1374, às 14:00 ha os,

fim de ser tomada desibera Ao so-
are: 8) benloargiteAci di aumento de
capital e apoovaçan das soas-amam
apresentadas; t) assentar ~cana-
dos cam ar prendai:Ias para n ca-
tivado do aumento do e,aaltaapreenchimento do cargos na Direta-
dr.„ d) outra: resumas gereis de in-teresse. rimar *imensas as trallife-rinelas de °Oto tal a reato:nau daAsarrniaéla ora convocada. ta-
lara 1 Dava! da Silva, Preadarter. —lanou Fernando Itavaglio, Vite-Pre-sitiente". A samia datam:non o Se-
nhor Presidente que o Serrada:a les-se o atiro que se achava sobre a nas-sa e publicado no Dlorlo ottexti
dias e. 7 e 8, e no jornal 'Dario de
Metiam". noz dias 0. l e S. unta doman de !meeiro da 1074 o atam re-
dealdu: * Seguradora Ilida:ara e (*a-méns:a 8,A, CGC.Me : 10.774.1139-(V — Arena oat Ao:anisam: A nue-:)r.o da Segunidora rieltoens e C(I-mê.Itio S.A. can lado na Pnias DanaiFeneloiro ui; 73, reata cidade. caUltall

Telles. -- Renato Mendonça Telles
por procuração de João Batista Car-
los de Oliveira, — Renato Afendbnça
Telles, por procuração de Jorge Jota
Sentia. — Renato Mendonça Telles,

dente e Lineu Fernando Ravaglio, DL-
Mor." "Parecer do Conselho Fiscal.
03 membros do Conselho Fiscal da
'fieraimdrao. Industria e Comércio 8.A.
taxam assinadas, reunidos na sede só-
.sia!, apôs haverem examinado a pro-
posta da Diretoria, ri /ativa ao aumen-
to do capital social da empresa, de a.

*C4 4.000.000,00 (quatro milhões de
enueiros) para Cr$ 5.000.000.00 (em-
co milhocs do triiiirtr03), mediante a
emissão de 1.000.000 (hum milhão))
ee ações 'ordinerlas nominativas, ao
valor anitinio te ara 1,00 (uni cruzei-
ro) cada uma, mediante incorporação
do capital de recursos da reserva dis-
ponha', tendo em vista a convenien-
ela e opartimidade da propos(a, reco-
mendam sua muovaçãu aos Senhores
Acionistas, Inclusivetocarte &nava
vedação do ml. 5.° do Estatuto Social.
Pei to Alegre. 32 de janeiro da 1974.
ra) Paulo José Tirano, Adelar fadai
Peneira e Jeito D'Avile. segaida
declarou o Senhor Presidente mira-
sura-se :abra a mesa instrumentos de
procuração dos seguintes acaridas:
Alvaro Cezar Igledas, Antonio Celsa
laicas, Feliciano Lopes da Silva F1-
lho, José 1ron Sarmento e Mimara
Costa e Silva, todos outorgando pro-
amado à acionista Nobalso Ishitaaa,
Mary John Mallet, José learrosa e
João Basco da Silveira Vidal, outor-
gando poderes de representação no
acionista L'outor Airton José Caetano;
cie João Batisii Carlos de Garanta
Jorge José da Sornas o Lula Marcela
Moreira de Azevedo, outorgando pa-
deiras ao acionista Renato Menticiaa
Tones. Não havendo qualquer objeção
ás procurações apretantaciao, declarou
o Cr. Presidente que calmava mi diz-
oassim :acatara da Diretoria e o Pa-
recer tio Conselho Fiscal. Pedindo a
palavra o acierdsta Módulo amasso-
mento Dados Lido., por sau sócio
areenta lanson Fonaece. Compoa pra-
TIOS Ree O capitai social roam nanara-
tio nata Cri 16.000.000.00 ida:asna
soillitera de-era:eiras). cena a mamai
tallimain de Cr$ 1.00o.e0ita3 duna
miado da cruminvor da reserva dia-
punivd, ultrapassanda salta o irani-
ano determinado lie:a Conselho Natio-

Cr$ 4.000.000,00 (quatro milham de
cruzeiros) para Cr$ 5.000.000,00 (cinco
milhões de cruzeiros) ser feito com as
reservas dispouiveis, e de Cr$ 	
5.e00.000,00 marco milhões de cruzei-
ros) para Cri 16.000.400,00 (dezesseis
milhões de cruzeiros) nos termos da
legisleeito em vigor, podendo essa nas-
joraçáo ser feita, por suta:crida parti-
cular, coca bell3 laureais, hens moveis,
ações e-ou outros títulos representati-
vos de valores e créditos mobilifulos.
Em seguida, o Sr. Presidente disse.
que, em face da aprovação do aumen-
to do capital social, devo ser puoiica-
do aviso dando aos Senhores acionis-
tas o prazo de 30 (trinta) dias, a con-
(ar da publicação do mesmo aviso, pa-
ta exercerem o direito de preferatcla,
noa termos da legislado em vigor, tia-
na subscrição de ações, no total de 	
Cr$ 11.000.000,00 (onze milhões de
cruzeiros) na proporção das possuidas.
Quanto a elevação do C4 1.000.000a0
na(hura milhão de cruzeiros) com re-
cursos provenientes de reservas, serão
datribuidas aos acionai= atuas, na
porção do suas adice, bonificações
nosas ações raireepondentes ao au-
mento tio hum milhão. Propôs tara-
i/6in que. finda o v 	 raazo de preferi
eia. a subscrição até Cr$ 11.000.000.00
tenro !Militas de cruzeiros), deverão
ser frita partierammenta em qual-
quer namero somente por adonisara,
o nos termos legais. competindo A no-
va Arsoubléia, a ser convocado. Birros
lar a lista definitiva de subtaritares.
Essa proposta tun Sr. Pre.sIdento mar-
cada em clismies.lo e posterior votava).
foi aprovada por unanimidade. Pia--
aste:Ma a alastra dela nir.guem fez
caso. Nada Inala havendo a tratar
foram suslientaa na trabotho.s, pslo
tampo neceseárlo !anatara da pra-
capte ata. no livro itapu).. Itedaritia
a ata a emulo foi reataria. senda

a*clisisa conforme e assinada pela
mesa tardora e acionitta.s presentes.
Eu, Lida C alui Coute Braga, Secre-
tario, a redigi, caia e mano. Porto
Alegre, ta de ;lancha de 1074. — /da
Certos Conto Brom. — Gabriel Darvi

Lineu Farncrato Rara-
saio.. --Jade Anionfo Rugoso. — João

25 de janeiro de 1974. Paulo José *Lua- •
no, admar Latiu Ferreira e aga 13' Aos 11 (onze) e 13 Grosa dias do
Arda. "Conhecido o parecer do 0333- do março de 1574, em sua sate
selha Meai, o Senhor Presidente roa- social, na Praça Dom Feliciano tal-
amos trabalhos, submetendo a taro- mero 78, sala 601 — 69 andar, nesta
posta do acionista Módulo Processa- Cidade de Porto Alegre, rettnitanaac,
mento de Dados atda. e o novo pare- em Assembléia Geral antritorciimara,
cer do Conselho Fiscal a, discussao, e em primeira convocaçao, Acionistas
posterior votado, verificando-se sua da Seguradora Indústria e Comercio

S.A., conforme edital adiante des-
crito. A hora mareada, o ar. Preed•
dente, Dr. Gabriel David da Silva
tendo vadiarei) acharem-se presen-
tes Acionistas em número legar. con-
forme as assinaturas apostas no "IA-

iate-se e manifestam seu parecer. no 40. Porto Alegre. 25 do janeiro aia
sentido do ser a mesma proposta ma
aprovada, em serr. termos, visto (Fel seguralera Indústria e Comércionão na ImPealineato legal a que Cd. — tiobriel David da Silva Dir.
Baia "distas mal3_4"era caacapliaal ao-Preeidente. — Seguradora Indústriamal ao /imite matam% -achando Lues- o amarela 8,A, — Lin%	Rase-

seu parecer favoraveàoque 'Mi inscrito nada. reemeee em to e ta de ma..,
as fls. do livro areal . Porto Meara eo de tgea

virá fortalecer a situaçao econonaca
da Ladedade• Nestes termos. Ata da Assembleia Geral lixtraordr-

mo que is mcdida é oportuna noa-- uno, Dir. Vice-Presidente.

oiça WS Srs. Mielliête3 que tCliqt)
sido aprovada, em Assembleia Geral
Extraordinária, de 25 de mirar 1 de
1914, a elevação do capitai racsa tit
Cri 4.000.000,00 (quatro auloeta dr
cruzeiros) para Cr$ 13.000.00013 (de.
maciz milhões de crua:roei, s-tadt,
C4 1.000.000,00 tom milhão de cru-
trairia), mediante a utilizado de ra-
ianas disponivels e C4 11.0a0cür 00
tona milhara de cruzarnsi ;rua
aubscriçao particular. foi fixam oja
Ta de 90 arida) dias, a amar a.
publicação deste &V re. paas si.v ati
Acionistas exerçam o seu dar ta rio
preferanda à sub,.cridio, de a.rt) do
cora a lei. — Porto Alegre, 5 de fe-
vereiro de 1974. .... Dr. Gabara Da-
vid da silva, Presidente e ll:
neta Fernando Ravagho, Vles-Prerr-
dente". Terminada a !c.ta:a do Fa-
tal o Presidente determinar matam
lidas os danais dacumentos que se
achavam sobre a mesa, tellszt
sido tidos os instrumentos de
convi.), em mie	 Acua-
alam ae faziam representar out ou-
tras acionistas: José Jron daaianta
Antonio Celso ar:ceias e /avaro erTiO
!gamas, representados paio acom.s-
ta Nobtrok Ishikawa José Banco, te-
pnventado pelo acionista, Atter Jose
Caetano — João Itatiaia Caras lie

rOliveira — Jorge José Sarna e Volto
Busco da Silveira Vila apreantn-
dos pelo nat.:mista Remito eleaduaça
Telha. Todas as procuravas foram
,trusircias corretas e acaba tendo o
Sr. 'ambiente declarado, es. segui-
da, que a Arsemblaa elevara troado-
gar o aumento do mu copla arriai,
nos , 	das doebika toirada: mi
Assmbléia de 25 de manta ratinto.
Declarou mais que o prazo do 30
(trinta) dias, para que 03 Senhores
Acionistas se utilizasse do direito (14
preferencia ao aumento do capara so-
cial. de Cr$ 5.090.000,00 (cinco na-
alões de cruzeiros) para Cr$	 •ld.000.030,00 (dezemea milhões de
cruzeiros) havia corrido normal e le-
gal:net:te, conforme as Inbileiabes
feitas essa d. 7 e 3 de fevereiro Md-
nua nos termos do artigo 111 c teus
paragmfos, do Decreto-lel n 9 2.821, de
1940. Como não houve nenhum mio-
nata que se manifestasse pela prefe-
rencia legal, colocava no Meance dos
interem.ados, a aencrição dee atares
dispo:rivais. Pedindo a palavra, ()Se-
nhor Francisco Cruz Maldosas) ali-
Mor, Diretor e principal &cerniam da
Seguradora Mineira S.A., propos lu-
tegralizar, em nome desta, o restan-
te do =pitai social, Isto é, a total!.
dada das ações não subscritas, na im-
portando, de Cr$ 11.000.000.00 (onze
milhões de cruzeiro!). isto O. as ...
11.003.000 (onze milhões) de ações
nominativas, do valer de Cr$ 1.00 min.
cruzeiro) radio uma, entregando ama-
ra a proporia escuta e mamata por
diretores da Seauratbara Mineira Co.
cadaste Andnima, proposta que fui
recebida e mandada ler, pelo Parai.
dente e luzas **Parto A:c-
gra 11 (onze) de março de 1974. —
A Seguradora Indústria e Cantado
S.A. — lesa" Dana lirellciauo u9 73 —
Coaluna; 601 — Porto Alegra 01.51.
— senhores Diretores: A &ratado-
ra Mineira n A., com arde em Lato
licitante,à lua são Pauto ia ali —
ta andar — Estado do Minas Geram

CGC 17.211.125-001. peia presen-
te. veia assacar que desata nitrara-
ser o total das ações não ama las,
anta haver 4r:contai o Irma de 30
(trinta) das para ereferZeelat erlt.cedido RO3 Srs, Ai•ionteiss, tom ter.
zum tio artigo III e seus narrien,f0s.
de Decreto-lei as 2.627. de 1710. —
lera intzgralizar as 51.000. )i0 (onze
iniihdea de açõa nate subscritas a
Seguritatne Mineira C.A. Merco o
terreno o as berasitoriaa nele exiettne
tf,f. ticanntr.eda "Casa da airada".
tarado na Canitel do ?atado de São
tairic. no Barro da Merurna, cari
freme para a Aveniaa Morai:nal nú-
mero 5434, e asohn datertio:
oradizatio na Zona a região ~sala-
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te Cr$ 4.400.03.40. Valor do imóvel
- O valor do imóvel então será de:
VI = PT VC. VI = C4 •••
10.403.00000. Parecer final - Apre-sentamos nossa conclusão final. em-

. samlo, a contar desta data, neto ire-
ço justo e certo de Cr$ 11.300.030,00
(onze milhões de cruzeirore num no-
minal das ações ora subscritas. no au-
mento de capitai da mesma Segura-
dora Indústria e Comércio S.A. A
presente é assinada pelos diretores
abaixo assinados da Seguradnra Mi-
neira S.A.. para o que já salde de-
cisão de Assembleia Geral Extraor-
dinária. Pela Seguradora Mmelre, So-
ciedade Anonima Dr. Francisco
Cruz Adaldonado Jimior e Remende
de Aguiar Saboya". Aplo a leitura
da carta-proposta, o Si. Presidente a
submeteu à, discusado dos pmsentes.
Propea cateto o acionista Lineu Fer-
nando Rangi% que a Amersibteis Do.
mame (rés peritos para pmeederem
a avaliação Mo Imóvel oferecido pe
SEXMISQ0111 'Mineira S.A.. nos termos
do Decreto-lei ne 2.027-40 artimando
os seguintes nomes: Dr. Cere Mem
dant Barbosa, brasileiee. cemulo, en-
deprimi-a residente e denzl entado em
São Paulo: Lauro Holanda rir/leira
brasileira casado, corretor oficial de
imóveis, residente e donecillade em
São Pauto, e Aurelio Roslindo Cam-
pos. brasileiro, casado, advogado, re-
sidente e domiciliado em São Paulo
Propos *ainda que a Assembleia fosse
austiensa por 48 (quarenta e oito) ho-
ras, pira os referidos pontua pudes-
sem tomer conhecimento de sua no-
meação e apresentar o laudo sobre o
(móvel cuja avaliação se metia. A
eropusta, submetida à dacu.ssão e vo-
tação, fel aprovada, .sendet suspensos
os trabalhos, sendo marcados o rei-
nicio dos momos para ' o d'a 13 (troa
me do corrente, Ae 14 horas, no remmo locai. No dia e hora marcadas.
voltaram a se reunir os Sr*, Acionis-
tas, sob a prealdéncia do mesmo Di-
retor, que determinou formem lidos os
seguintes documentos que se achavam
sobre a mesa. "GER-22.213.94. São
Paulo, 12 de março de 1974, - A Câ-
mara de Vieores 'mobilados do Fs.
mem de slio Paulo - Nesta. - Pre-
zado Senhorear Ref. Laudo de ava-
liação. Cti peritos abaixo assinados.
designados como tat pela semiraaora
fadOetria e Comércio S.A., em As-
sembléia Geral Feetraordinina, reali-
zada em 11 do corrente, na Cidade
de Porto Alegre, vem mui reeasito-sarnento solicitar dessa conceituada
Entidade, Laudo de avaliação do imó-
vel situado na Av. aforumbi número

radie cl u..0 eetritamente medenelai, 5.504, dettonduada 'Coa da do somente um valor histenco co
de conformeção Irregular, com as se- da de Cha do Morumbi". ral sueel- Imóvel, pois seu custo infunran real
muee.. dimensões; 2223 rn ineis „, taçáo se prende ao fato de que na no-Meria de CrS 2.503,00 por m2 da área
mee ia de frente para Almeida Mo . va Assembleia a me reafirme r, no dem eozierrnith para recolocarmos os rnes-
rumbi; 16,00 m, 83.75 ia. 40,30 na ... 15 do corrente. na Cidade oe Porto mo materiais empregado, por um
20,43 rn e 47.75 m nas meeis divi• Amem, as IA 1iras. SPreSeUttteeMOS o meter de Cr$ 3.500.00 dai revidando:
soe em Inibes retas e queerades. com referido .atido em sessão. Antecipa- VC = Cr$ 3.530.00 x 1.250 n12. VC
a área de 6.800 In 2. e uma coes-
truç50 de estilo de mais ou J...nos 159
anos de idade. sendo que. ao andar
termo, há um terraço e dez comemos
tu' alvenaria em taipa, !mimei° de
canela e per de pedra nos terraços: Oficial. 	 -sito Paulo, 13 de março seados nos 'leiam!** acima deacritos,
ric andar eupener tem igua. acata- de Dee, .- A seenni4ora Inatistrie e O valor ~entrado de era 	
mente e oltd deozdos- sendo ar • • • comerem S.A. -- laxem Dom Pe11- 10.400.000,0e (dez milhões e quatro-
1.258 arta 7, f• ar.• construiria, teme- mano n" 78. conjunto 60e - Porto centos mil cruzeiro.') deve ser comi-
no e construeáo avaliados em 30 ri: Alo - RGS. - Ref.: laudo de deado para pagamento à vista. O
outubro de i273 peia Camara de Va• emanação no L709-73. - Prezados Presente acudo datilografado em 3
torra do estaun ee e.ao Nele conter* Senhores: Eni atendimento ao pedi- ares) folhas foi elaborado peite Dm
me mude no 2.M9 *4. em MI ..... do de V. si% e por renicitaçao doe Be- partimento de Engenharia e de Ave-
/0.400.000.20 mica milhões e quatro Talam De, mirem Rosando campem liaçõens da Câmara de Valores Imo-
centos mil truzos) para Pqamen- - Dr. CYr° 13tesPlant Barbasae	 Kirnrjraal ddce klragi‘iiroesdelmStio liPliriatijos -0. -to à vista, valor consuierade coo os co Ronanda Pinheiro. estames
MULO° de 10M k# citado terreno é ;ando a cópia do Laudo ne 7.799-73. Jovelino Balda. Presidente". GER.
sua construção leram adquiridos peia solicitado pela Seguradora Mineira 22.218-74. - São Paulo. 13 de marco
Seguradora Mindre S.A., 'te yran. s A em 31.10.73„ lisperando ter- de 1974. - A Seguradora. indústria
cisco de Paula Fontoura e ma mulher moa correspondido satedatomamento a e Comércio S.A. - Praça Dom Feti-
che% Pornpeu de Toledo Fontoura, mime° que nos em emulada, macre- Mano no 78 - Ci. 801. - Porto Ale-

. Programa de cessão devidamente mem remo-nos. atenciosamente. - Cáina- gre - ROS. - Prezados Senhores.
bada I" n9 463. do Ondal do 119 Car- ri de Valores lmobWártOL - Jove- Ref: Laudo de Avaliação. Os peritos

. Meio do Registro de Imóveis, termo suo Bahia, Presidente. - "Laudo de que ~inala abaixo, nomeados por es-
c Comarca da Capital do Estado de avaliação ne 2.709.74. - Constdesan- ia Empresa, em -Assembléia Geral Fe-
no Pauto. O referido 'total- do as cenclusões constantes no meu- traordineria, realizada em 11 do cor-
mente quitado, conforme certidAo do do anuamo° que segue, emetoute ao rente, na Cidade de Porto Alegre. -
mesmo Cartório, datada el 27 de se- Imóvel situado na Avenida liorumi g WS., ocorrente com a presente, o
Lembro de 1973, sere triMsterido de ne emme no Balem do moeumm, eme Laudo de Amliacão do imóvel da Av.
Pleno direito. à Seguradora !adastra ta capital, o Departamento de avalia- Marumbi ne 5.594 -- São Paulo -
e Comércio es.A., dentro do prazo de Oto da Camara de Valores !mob ilia- Laudo tete efetuado pia adunara de
45 (quarenta e circo) dias. eis mie mos do lutado de Sie Paulo. atribui- Valores Imobiliários do Estada de São
se torne neeeasArlo 0 paz:Imo:na doe lhe o valor de Cr$ 10.400.003,00 (dez Paulo. no Ws de outubro de 1973.
Irnmeitos e taxas devidos peia trati- milhões e quetrocentos mil cruzeiros) doNo poralaudoo emmoavpdrecemo. fquoi etdeiroenntolnme-

tem-

mina

• conhecido como 'Casa da Pazen-
da de Chá do Morumbi", 	 va-
lor de Cre 10.400.000,01 (dez milhões
e quatrocentos mil cruzeiros) com
uma possivel alterne° de liee (dez
por cento, para mais ali mera me-
nos. Tendo decorrido cinco 45) me-
ses da data da avaliação acima men-
cionada e considerardo Que OS iridi•
ces de correção monetária foram nos
meses de outuro-1973 indice de cor-
reçAo de 0.88: novembro-1973, indiee
de correção 0.85; dezembro-1973. in-
dice de correção 1,96; lanetro-1974.
índice de correção 1,08 fevereiro-1974,
indica de correção 1.50, reajustamos
O valor do mencionado imóvel para
Cr* 11.230.000.00 (Ma M11116= e du-
zentos e cinqüenta ma cruzeiros). -
Sendo o que se nos apresenta, vale-
mo-nos da oportunidade para cenetg-
nar os protesto de estima e canse
delação. _ Atenciosamente. - Dr.
Aurelio Hoslindo Campos, Advogado
- Dr. CYre Bramia/a Barbosa nr-genheiro. - Sr. Lauro Hoear.de Pi-
neiro, Corretor Oficial". - Termina
da a leitura dos documentos, todos
relacionados com a proposta ao acere
Mata Lima Fernando Havaglio para
avaliação do imóvel oferecido pele Se-
guradora Mineira 15.A., o Sr. presi-
dente os submeter4 à discussão e pos-
terior votação sendo aprovados por
unanimidade, iras com abstenção da
Acionista Seguradora Mineira 5 A.,

•recebendo a Seguradora frri sistrm e
Correndo S.A., o terreno e benfelta-
das de Avenida Murimbi, Pelo pre-
go de Cr$ 11.000M0000 (mie Unido
de cruzeiros) peias 11.010.309 (onze
milhões) de ações subscritas, valor
menor que o ofereCdo pelos senhores
peritos. estabelecendo-se, também o
Prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.
Para a tranaferencia do imóvel, nos
termos da carta da Seguradora Pros-
seguindo o Sr. Presidente declarou
que, efetivado o aumento do capital
social, conforme as decisões toma-
das pela Assembléia à Diretoria ca-
bia as 'Últimas provIdenclas regula-
res necessárias e finais, deternenam
do que se fizesse a relação do novo
quadro de acionistas, tendo em vista
as importância de Cr$ 4,000.000.09
(quatro milhões de cruzeiros), o au-
mento para Cr$ 5.003.000.03 (elmo
milhões de cruzeiros), cern reservas
dispentívels e de Cr$ 5.003.000,00 (cum

deve ser considerado para ps.ganiento
vista, com uma oscilação de 10se

para mais ou para menos. - Mio Pau-
Ia, 30 de outubro de 1913. - Câma-
ra de Valores ImoblliãrlOe, - Mim-
e= 133h15. Presidente. - Laudo de
avairação no 2.709-73. - Objeto -
O objeto do presente estudo é a ava-
liação do imóvel (terreno e ~Mea-
ção), Ritmado na Avenida Morumbi
ne 5.594, no Bairro do Alortunbi, ca-
pital, constituído peei, "Casa loa/ni-
de de Chá Morumbl". Local - O
imóvel situa-se em bairro residencial.
do tipo luxo que conta com todos os
melhoramentos públicos, .inceisive via
pública pavimentada e iluminada. -
Zoneamento - O imóvel este Mole
zado na Zona, 1, que serão remites de
uso estritamente residencial rmassa
poderão existir residenclas e o con-
junto- de utilidades definidas pela lei
como monumentos históricos. manan-
ciais de água e outros elementos des-
te tipo. Serão as regiões mais privi-
legiadas da cidade, já que nelas não
poderão mais ser insteamdavindía-
Miare tome comerciais oavemeatóries.
Terreno - ç terreno é irregular com
formato irregular, bbm quan to a sa-
lubridade e que mede 22.25 m e 71,53
na de frente para a Avenida Mortunbi

76,00 m e 40,80 m	 40.43 um e
47,75 ia, nas outras divisas em linhas
retas e quebradas, encenando uma
área de 8.800 m2. Construção. - A
construção é em estilo e possui mais
ou menos 183 anos de idade, tendo aos
frido no decorrer do tempo multas
modificações, sendo que térreo, te-
mos UM terço de dez comedes com al-
venaria em taipa, assoalho le cane-
la e piso de pedra nos terraços. O su-
perior tem Igual acabamento e oito
comedes tendo os banheiros sofrdo
modificações. No geral as instalações
(elétricas e hidráulicas) são precá-
rias. O tetal da área construída é de
1.258 m2. O Mu) de acesso à casa é
revestido de pedra mineira. Valor do
terreno - Pesquisas feitas no local
nos levam a atribuir ao metro qua-
drado o valor de Cr$ 700,00 (setecen-
tos cruzeiros) justificado peta testa-
da, topografia e profundidade, equi-
valente dai resultando com uni coe-
ficiente de risco do cintmeendlineuto
de 1.25. VT = Cr$ 700,00 X 5.800 m2
x 125 = Cr$ 8.009.000,00. Valor da
construção - Segundo acima men-
cionado. podemos concluir Considerara-

• milhem de cruzeiros) peei
18.000.000,00 (dezasseis milhões de
maneiros) com a incomeraM, ao
Patricaonio da Seguradora, do imó-
rei localizado em São Pauto em se-
guida o Acionista Unem Fernando
Ravagilo propos QUE na pre-
sente ata fosse transcrita
a escritura da quitação de premesse do
cardo de direitos e obrigações, pese
sada no segundo Cartório de Netas,
As fia 35. do livro no 1.158 da Co-
marca da Capital do Estado de São
Paulo, em 8 de novembro de 1972,
bem como o registro no 11.• Cartório
de Registro de Imóveis do Termo e
Comarca da Capital do Estado de erro
Paulo, inscrito a folha 570. do livro
8-8 de Registro Especial doenreerdos
doe quais ao deveria tirar cópias xercx
autenticadas, para o enlaivo da Se*geradora, da mesma forms que pro-
punha fosse tirada cópia zeros euten-
desde, do Registro ne 1.382/09. feito
por Maria da Gloria Cotrim Barbosa,
Oficial do 11e Cartório do Registro do
Imóveis do Termo e Comarca da Ca-
pital do Estado de São Paseo. Colo-
cada era discussão e. em seguida, em
votação, as propostas do acionista Lie
neu Ferrando Ramal% foram a pro

-varias, sendo então lidos e tranacritos
os documentos (Atados e que Ade: Es-
critura de quitação passada no 2.•
Cartório de Notas da Comarca da Ca-
pital rio Estado de da maio o lenta
ne 35, do livro ne 1.114: "Smbam
quanto a priziente escritura bastante
virem que, aos seis Mi dias do mies de
»membro do mo de mil novecentos e
setenta e dois (19721 da Era Cristã,
nesta cidade de SM Paulo, à Avenida
Alorumbi, DP 6.594, onie a chamado
Um, perante mun. Unhar) substituto,
compareceram partes entra 1, antas
e contratado, a saber - como ou-
torgantes, Francisco de Paula Fontou-
ra, corretor e sua mulher Dona Mi-
cte Pcmpeu de Toledo Fontoura, de
lar ambos Meandros. casados, Pelo
regime da comunhão universal de
bens, domiciliado* e residentes resta
CaP11-a1. à rua Itapitangui ne 149, sen-
do ele portador da cédula de ido)**
dade expedida pela Policia de 1Mso
Paulo, Registro Geral n o 188150 e cc-
presentando sua. mulher no tennos
da procuração lavrada em 23 de ju-
lho de 1953 nas notas do e Cartório
desta Capital no livro número 629
à fls. 87, cujo traslado me foi a pre-
sentado por xerocópia devidamente
autenticada e que fica arquivada oes-
te Cartório; e, como outorgada, Segu-
radora Mineira S. A. com sede em
Belo Horizonte, Capitai cio Estada de
Minas Gerais e filial nesta Capital,

demente gratos. suacrevemo hm cor-
dialmente. -- Dr. Aurelio Roelinie
Campos. Advogado. - Dr. Cpro Bem-
sisal Barbem. Sngenheiro e Senhor
Lauro Elellanda Pinheiro Correto

rua Conselheiro Crispiniane núme-
ro 344 - 109 andar, conjunto nú-
mero 1.003, devidamente autorizara
a funcionar e seus estatutos apro-
vados pelo Decreto ne 35.529 de 20
de maio de 1954, publicado no Difira)
Oficial da União em 27 de maio do
195s, neste ato representado rem seu
bastante procurador. Raymundo do
Aguiar Saboym brasileiro, securiterio,
casado pelo regime ia comentas) uni-
versal de bens com dona Walktria
Conceição Machado Saboym portador
da cédula de identidade expelida pela
Poliria de Sio Paulo. Regletro Geral
ne* 1.488.889, inscri to no Cadastro das
Pessoas Fisicas do Ministério da Fa-
zenda sob o ne 088871728, domiciliado
e residente nesta capitel, á rua Sar-
gento OM Machado ne 215 -
runitil. conforme procuração lalradaem 14 de at el de 1970 nas notas do
8.5 Cartório de Belo linizonte. Estado
de Minas Gerais. no "ter ne 129 à

88, cujo translade já e acha ar-
quivado neste cartório em 27 de Jim
Uso de 1972; os presentes meus co-
nhecidos e das testemunho ettante
nonemdas e no final assinado, do
que dou fé. E, perante as mesmas tes.
ternUahas, pelos outorgantes na fot.
ma de como eein rePresentedos, lua foidito o seguinte: que por contrato do
promessa de cessão de direitos e obre-
gações celebrado com a ora outorgada

•



'a

XXX/MENTO ILEGÍVEL.

O

1576 Quarta-feira 7
	 DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)	 	  Maio do 1975

ag•

tolda, propos o lutprio P-esidente que,
tendo a presente Asacinbléla Geral
aprovado a subscrlçao do Capital So-
cial para Cr$ 16.U00.059,00 (dezesseis
milhões de cruzeiros) deveriam os
Sra. Acionistas =Unau a alteração
do artigo 5.0 do Estatuto Social alto-
ração já com parecer favorável do
Conselho Fiscal, emitido na ,Assem-
bléia Geral Extraordinária de 25 de
janeiro do corrente ano, propondo a
seguinte redação para o citado artigo
5.a: "Art. V: O capital social 6 de
Cr$ 16.000.000,00 rdeze.ssels milhões
de cruzeiros) representado por 	
18.000.000 (dezesseis milhões) de
ações ordinárias nominativas, do va-
lor nominal de Cr$ 1,00 Oram cruzei-
ro) cada uma." Submetida à discusaão
o posterior votação, a modificação do
artigo 5.° do Estatuto Social foi apro-
vado por unanimidade. Em seguida,
o Sr. Presidente, nos termos da iteni
c) do Edital. declarai: franca a pala-
vra, mas o acionista Nabuko ashikatva
propos que não se complecuee o qua-
dro diretor, continuando normalmente
a diretoria atual. A proposta, colocada
em votação e posterior votacao foi
aprovada por unanimidade, Prosse-
guindo o Sr. Presidente &ritmou fran-
ca a palavra, mas de1e. ninguém se
utilizou, sendo, então, suspensas os
trabalhos, pelo prazo necessário a Ia-
viatura da ata, o que foi feita. Ao
ser feita a leitura, verificou-se erro
na primeira linha Bando certas as
datas do 11 (orze) 33 'treze) e não
11 (onze o 12 (doze). Feita a cor-
reção, a ata foi :eus:c:prava conforme
e aprovada, sendo por todos assinada.
— Eu, Luiz Carlos Coleta Braga a
dato e assino. — Poro alegae, 11 e
13 de março de 1974. — Laia rerloa
Cauto Braga. — Gabriel Dava) da
Silva. — Lineu Fernanda, Ravaglio.
— João Antonio Gagozo Nebuko
laikatca. — Antonio Celso laical:ta
pp, Nobuko Ishikawa. — Alvaro Co-
nu' Igleslas pp. 1Vobuko Ishikawa. -
José Iron Sarmento pp. Notwho Isht-
kawa. — João Boato da Silva Vidal
pp. Renato Mendonça Teles. — Joào
Batista Carlos de Oliveira pp. Renato
Mendonça Teles. — José Jane Senna
pp. Renato Mendonça Teles. — Re-
nato Mendonça Teles. — Airton Jesé
Caetano. — José alarmo pp. Airton
Jati Caetano. — Heron Gama Brasile.
—. Maria Helena de Oliveira Baena.
— Edson Fonseca Campos. — Módulo
Processamento de Dados Ltda., repre-
sentada por Edson Fonseca Campos.
— Seguradora Mineira S.A., repre-
sentada por Francisco Nfaldonad,o .111-
nk?r.

A presente ata confere com o ori-
ginal do livro própria As folhas 44
à 52.

Porto Alegre, 14 ae março ao 1974.
— Gabriel David da Slart, Diretor-
Presidente, — Lin .% F. Ravaglio. Dl-
reter Vice-Presa:ente.

Ata da Assembléia Geai Extraordind-
ria da Seguradora Indústria e Co-
mércio S. A., realizada em 29 da
novembro de lual.
Aos vinte e nove dias (29) 4k) Mêd

da novembro de 1974, reuniram-se Cm
ataamblala Geral Extraordinária, em
primeira convocação às 9,00 horas na
sede social, à Praça Dom Feliciano, 78
— 6.° andar, sala 801 — nesta Cidade
— os acionistas da Seguradora Ilidia-
Ufa e Comércio S.A. A hora marea-
da verificando-se o comparecimento
ta. acionistas representando uni total
de 2.849.800 Ações, conforme assina-
turas no Livro de Presença de Acio-
nistas. o Sc. Celso de Almada, Dire-
tor Fiscal — nomeada peia Portaria
Susep-184 — publicada no Didrio Ofi-
cial da União de 9 de outubro de 1974,
e aos termos da alínea "I" do art..85
do Decreto n.° 00.459, de 13 do março
de 1987, o na qualidade de Presidente
desta Aasembléla deu por instalados
os trabalhos e convidou o acionista
Lula Carlos Couto Braga para Secre-
tário. compondo assim a Mesa Dize-

por instrumento particular datado do
de abril do 1970, devidamente aver-

bado sqb ne 1.483 à fls. 235 do livro
8-Q à margem da inscrição de tatea-
mento na 34, on 23 de abril do 1970
no cartório do 11a Registro de Imó-
veis desta capital, os outorgantes pro-
metem ceder e transferir 4. ora outor-
gada todos os seus clireito.a briga-
Oca decorrentes das averbações nú-
meros 1.072 e 1.073, feits:. a mar-
geai da inscriçao de loteamento toco,
tendo por objeto os lotes nes 13 (tre-
ze) e 14 (quatorze) da quadra 14
(quatorze), do jardim Morumbl, no lu-
gar denominado "Casa da Fazenda" e
respectiva construção que está loca-
lizada rio lote treze da referida qua-
dra, no 30.° subdistrito — Ibirapuera,
município, comarca e cartório do 11.°
Pogistro de Imóveis desta Capital,
tudo devidamente descrito e caracte-
rizado nos contratos anteriores; que,
tendo eles outorgantes recebido da ora
outorgada a totalidade do preço ajus-
tado para a promessa da cessão, ra

ão e duzentos mil cruzeiros) ante-
riormente,

de Cr$ 1.200.000,00 (hum mi-

riormente, em moeda corrente nacio-
nal, pela presente escritura e na mo-
lhor forma de direito dão plena, geral,
rasa, e irrevogável quitação do refe-
rido pico e das demais obrigações
pela outorgada assumidas naquele
Instrumento, prometendo outorgar a
respectiva escritura definitiva assim
que seja solicitada. Pela outorgada
na forma representada me foi dito
que aceita a presente esaritura em
todos os seus termos. De acordo digo
de como assim disseram, dou fé A pe-
dido das partes lavrei a presente escri-
tura, a qual feita e lhes sendo lida,
por astar conforme e outorgaram,
aceitaram e assinam com u mesmas
testemunhas que a tudo estiveram
presentes e que são: Oddoner Paun,
Lopes o Paulo Victor Rolha brasi-
leiros, solteiros, maiores, auxiliares
da Justiça, domiciliados e residentes
nesta capital, respectivamente a rua
das Canjerebas n.0 117 e rua Joana
Kaelier n - 40. meua earabecidoz, dou
fé. Eu, afanael Olegdrio da Costa,
Escrivão substituto, a escrevi o subs-
crevi. — Francisco de Paula Fontou-
ra. — Roymundo de Aguiar Saboya,

Oddoner Pauli Lopea. Paulo Vic-
tor Rocha, A Taxa do 20% sobro os
emolumentos devida ao Estado, na
quantia de Cr$ 52,50 (cinqüenta e
dois cruzeiros e cinqüenta centavos) e
a contribuição a Carteira das Serven-
tias, na quantia de Cr$ 26,30 (vinte
seis cruzeiros e trinta centavos) serão
pagos por verba dentro do prazo le-
gal e que ficarão -arquivadas neste
cartório. Emolumentos Cr$ 2132,33 Es-
tado — Cr$ 62,50 — Aposentadoria
Cr$ 28,30. Transladada ria data retro.
— Eu Manoel Olegario da Costa, Ia-
'aivão substituto, a clunografel, a
conferi e assino em público o rasa,
Em testemunho da rardade . - Manoel
Otegório da Costa. Averbação — Ta-

: n.° 3.783 Marta da Gana Cotrim
Barbosa, Oficial do 11.* Cartório de
Registro de Imóveis do termo e Co-
marca da Capital do Estado do São
Paulo, República rederativa do Bra-
sil, etc. Certifica q:le, às fls. 573 do
livro 8-8 de regist ra especial foi feita
hoje sob n.° 1.715, ti margem da ins-
crição de loteamenta n.° 34, a -se-
guinte averbação: per escritura de
8 de novembro de l972, do 2.* cartório
de notas desta caplal, os outorgantes
Francisco de Paual Pontoara, e sua
mulher Clicie Pompeu do Toledo, tendo
recebido da outoraada Seguradora Mi-
neira S.A., a importancia de .
Cr$ 1.200.000.00 referente a promes-
sa de cessão devidamenta averbada
sob n.° 1.463. à margem da Inscrição
do loteamento supra, objetivando os

tes 13 814 da quadra H deu quita-
ito da referida quantia o autorizou a

pecesstrla averbação. O referido é ver-
Siado e dou fé. São Paulo, 10 de no-
vembro de 1972. — A escrevente auto-

_ aitadaa Migo F. Paiva." Em se.

tora. A seguir, o Sr. Presiclente, ver:- tilado à Avenida lioru,n,1, 5.551. cal
ficando a documentação que compra-
vou a legitimidade dos Diretores da
acionista Seguradora Mineira S. A.,
bem como o da seu Diretor Fiscal, de-
terminou ao Secretário que procedesse

leitura dos Editais de convocação
publicados no "Diário Oficial" do Es-
tado, nos dias 20, 21 e 22 e no jornal
"Diário de Noticias" nos dias 20, 21. e
22, todos no mês de novembro do cor-
rente ano, as quais se achavam sobro
a mesa e assim redigidos: Seguradora
Indústria e Comércio S.A. C.G.C.
10 774 958/0001. Convocaçáo de As-
sembléia Geral Extraordinarfa. — Fi-
cam os senhoras acionistas da Segu-
radora Indústria e Comércio S.A. com
sede nesta cidade, na Praça Dom Fe-
liciano, 78 — 6.* andar — sala 801,
convocados para a Assembléia Ge:al
Extraordinária a reallaar-ae no dia 29
do novembro do 1974, às 9.00 horas
(nove) em sua sede social a fim de
deliberarem sobre a te-ratificação dos
atos relativos às Assembléias de 23 de
janeiro de 1974 e 11 e 13 de março do
1974 e outros assuntos de Interesse da
sociedade. — Porto Alegre, 18 de no-
vembro de 1974, Celso de Almeida Di-
retor Fiscal. Após a leitura dos edi-
tais e para conhecimento dos acio-
nistas presentes, também por sua de-
terminação, foi lido o Oficio Suzep-
DC n.° 883-74 originado do proca-no
Elisa') 11.118-74 cujo teor é o seatainte:
Submeteu essa Soe edade, à aprovação
da Susep, as deliberações constantes
de suas Assembléias Gerais Extraor-
dinárias de 25 de janeiro de 1974, 11
e 13 de março de 1974, referente ao
aumento de seu Capital Social de Cr$
4.000,000,00 (quatro milhões de cru-
zeiros) para Cr$ 10.000.000,00 (dezes-
seis milhões de cruzeiros), a fim do
cumprir o estabelecido na Resolução
CNSP número 4-73. 2. Ocorre, entre-
tanto, que, como nenhum acionista ze
manifestasse no prazo do direito de
preferência, de acordo com o arago
111 e seul parágrafos, do Decreto-lei
número 2827-40, a acionista Segura-
dora Mineira S.A. propôs integralizar
a totalidade das ações não subscritas,
oferecendo o imóvel de sua proprie-
dade, situado na capital do Estado do
São Paulo, no bairro do Morumbl. na
Avenida Morumbi, 5.594, avalia:10
pelos 3 (três) peritos nomeados para
tal fim, por Cr$ 11.000.000,00 (onze
milhões de cruzeiros). 3. Tal preten-
são da acionista Seguradora Mineira
S. A. é inconveniente e inoportuna,
haja vista sua situação perante h
Susep, quanto 4 cobertura de suas
Reservas Técnicas do primeiro trimes-
tre do 1974, que se encontram defi-
clareies em ORTN(a) e inadequadas,
bem como sua situado financeira con-
forme estudo efetuado rio Balanço de
1973, 4. Não podendo merecer apro-
vação deste órgão, as deliberadas das
A.G.E.(s) citadas, deverá usa Segu-
radora, em conseqüência realizar nova
Assembléia de aumento de Capital,
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a
contar desta obedeci-da à forma esta-
belecida pelo Conselho Nacional de
Seguros Privados, através da Resolu-
ção em tela. Aproveito o ensejo para
apresentar a Vossas Senhorias protes-
tos de consideração, — Luiz José Pi-
nheiro, Diretor do DC. — Em prosse-
guimento aos trabalhos, foi lida peie
Secretário a Proposta da Diretoria e
Parecer do Conselho Pisca/. "Proposta
da Diretoria — Considerando que a
Susep, através do oficio 'mencionado
no preambulo desta ata não aprovou
as deliberações das AGE(S) de 23 do
Janeiro de 1974 e 11 e 13 de março do
1974 resolve esta Diretoria Fiscal pro-
por a retificação do aumento cio Ca-
pital Social proposta pela acionista
Modulo Processamento de Dados Ltda.
na Assembléia Geral Evxtraordinária
de 25 de janeiro de 1974, representada
naquele ato pelo seu sócio-gerente
Sr. Edison Fonseca Campos, aumento
este no valor de Cr$ 11.000.000,00
(onze milhões de cruze:Ws), o qual
foi subscrito através do um imóvel si-

São Pua) e denominado Casa da 1 , a-
aenda de chá do Morumbi, pela acta-
nista Seguradora Mineira S. A :o-
presentada então pelo seu Diretor e
principal acionista, Sr, Francisco da
Cruz Maidonado Júnior foi na As-
sembléia Geral ExtroOraiiaáltt de 11,
o 13 de março de 1974. Em rua° cia
retificação proposta fica ratificado
apenas o aumento de Capital de Cr$
1.000.000,00 (hum milhão de cruzei-
ros) para Cr$ 5.030.000,00 (cinco mi-
lhões de cruzeiros) mediante a cais-
silo de 1.000.000 (hum inthao
ações ordinárias nominativas cio valor
unitário de Cr* 1,00 (mm cruze:rol
com aproveitamento da parcela de Cr$
1.000.000.00 (hum milhão de truzel-
ros) da Reserva Disponivel de Cril
1.291.95' 78 thum milhão, duzantoe e
noventa e um mil, novecentas e cin-
qüenta e quatro cruzeiros e setenta e
oito centavos) resultante da correçlo
monetária do Ativo escriturado no
Balanço Geral encerrado em 31 de
dezembro de 1972, ficando assim, aten-
dido o disposto na Resolução 4-73 do
Conselho Nacional de Seguro Priva-
do, conforme consta da proposta da
Diretoria da AGE de 23 de janeiro do
1974. Dada forma, o art. 5.° do Es-
tatuto Social passa a ter a seguinte
redação: "O capital social é de Cr$
5.000.000,00 (cinco milhões de cruzei-
ros) representado por 5.000.000 <cin-
co milhões) de ações ordinárias nomi-
nativas no valor de Cr$ 1,00 (hum
cruzeiro) cada uma. Assim sendo, o
imóvel citado e objeto do aumento de
capital ora retlicado fica A. disposição
da acionista Seguradora Mineira S A."
'Parecer do Conselho Fiscal — Os
membros do Conselho Fiscal resta Em-
presa, reunidos em 14 de novembro de
1974 por -solicitação de sua Direção
para apreciarem e deliberarem sobre
o Ofício Sasep 883-74 e conaeqüen`e-
mente sobre as Assembléia.; de 23 de
janeiro de de 1974 e 11 e 13 de mar-
ço de 1974. bem como sobre a Pro-
posta da Diretoria, que será apresen-
tada na AGE convocada para o dia
29 de novembro próximo resolveram
emitir o seguinte parecer: "Conside-
rando que as deliberada .% das AGE(s)
entalas, natt mereciam aprovação da
Susap - • :a ah Oficio mencionado,
São de par,.*,.. que deva ser realizada
nova, Assembléia de acordo com a
Proposta da Diretoria, dando cumpri-
mento ao documento emitido por
aquele órgão oficial". Terminada a
leitura, pela ordem, pediu a palavra
o acionista Airton José Caetano que
interpelou o Presidente sobre as ra-
zões da Diretoria Fiscal na Segurado- .
da Indústria e Comércio S.A ao que
o Presidente respondeu que estava
cumprindo determinacão, de acordo
com a Portaria Susep 1G1-74, publica-
da no Didrio Oficial da União em 9
de outubro de 1974. A seguir o mesmo
acionista leu o Parecer emitdio pela
Conseg, tendo os demais acionistas
presentes dele tomado conhecimento.
Este documento foi rubricado pelo
Presidente e Secretario passando o
mormo e fazer parte Integrante desta
Assembléia. Prosseguindo os Srs. Al-
varo José 13aptesta de Calvelra e Da-
st:sido Neves Massote, representara!, a
acionista Seguradora Mineira S. A.,
São favoráveis ao Parecer tiCIT1 restai-
des. O acionista Ayrton José Caeta-
no retomando a palavra, disse que o
ato que aumentou o capital para Cr$
18.000.000,00 (dezesseis millhões de
cruzeiros) foi de acordo com a Lei da
S.A. e que o Conselho Fiscal, ao exa-
minar o ato o considerou legal o so-
licita que conste seu protesto pela re-
tificação. Pedindo a palavra, o acio-
nista Lineu Ferrando Ravaglio sola-
citou ao Diretor Final da Segurado-
ra Mineira S. A. vndossar ou não as
palavras dos Diretores Alvaro José
Baptista de Oliveira e Oswaido Ne-
ves Massote. da Seguradora Mineira
S. A. os quais concordaram com o
protesto do Acionista Airton José
Caetano. Manifestando-se a raspei-

1 DOCUMENTO MANCHADO
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to, o Sr. Tacy Sampaio de Brito, Da
IinOt laseni da Segruadora Mineira
8. A. (time que c.a junho de 11)13, a
reaturildoia Mineira 8. A, firmou
ema o Instituto cie Remmes do
Balei e eusep um protocolo 'ofere-
cendo o unóvel -Cem, da Fazenda"-
pata aqueles urgem Disse ainda, que
1140 reepontlia a solicitação do acto-
3118La Lineu leentintio Itavegho por-
que era uma Amembléia de ateio:lis-
tas e ele mo Unha esta condição. In-
terior:indo. o Acionista Gauriel Da-
vid da Silva solketou ao Presidente
que constatac cm era o matocolo ven-
tilado, Reassumindo a palavra o Se-
nha* Airton Jose Caetano Mese ore
há uma poposta na Stesep e ou no
lleri em que se promete a Casa da
Fazenda cm i devir, de pagamento.

Reinaltan o acionista Gabriel Davi da
Silva que por parte da Segura:Iole
Indústria e comércio S. A. mio po-
de existir documente assinado por
quem de direito e que somente pude
aliene: bens desta Seguradora o Pre-
sidente da Companhia. Em prosse-
guimento aos debates o acionista João
Rasco Vidal, disse que a Diretoria da
ISIC não se obriga a ter conhecimen-
to dos débitos da Seguradora Minei-
ra 8. A., para com os órgãos fisca-
lizadores, e, perguntou ao Sr. Presi-
dente se o motivo da convecação era
somente o oficio da Susrp. O Senhor
Presidente da Itssembléta respondeu
que sim, Novamente o Acionista. Air-
ton Jose Caceiam disse estranhar que
a Diretoria da SIC aceitasse pateti-
camente a determinação superior. —
Em resposta o Sr. Gabriel David da
Silva Diretor Presidente to Empresa
respondeu que transferiu o amianto
para discussão em Assembléia confor-
mo determina o item 4 do oficio re-
cebido. Assumindo a palavra, o se-
nhor Presidente da Assembléia falou
a A. O. E. ora convocada destinava-

• se a atender a Resolução n•9 4-73 cio
•CNSP e que poderia ser convocada
nova Aesembléia. A seguir disse o Se-
nhor Ganido Neves Massote re pte-

, sentante da Seguradora Mineira S. A.,
que o capitel minlino exigido pelo
CNSP, tinha sido atendido peia Re-
serva de Correção Monetária livro e
disponivel 'na empresa e pediu que
constasse em ata que o aumento Para

• Cr$ 10.000.000,00 (dezesseis milhões
ele cruzeiros) era perfeitamente legal
como imóvel oferecido na AGE de 11
e 13 de março de 1974. Pedindo a pa-
lavra o Sr. Gabriel David da Silva
afirmou que diante do fato novo, ou
reja a existencia de algum documen-
to que comprometesse o imóvel en-
tregue para subscrição, considerava
válido o aumento extra Cr$ 	
5.000.000,00 (cinco milhões do cru-
zeiros) e que, em nova Assembléia se-
jam apresentados Os documentos que
comprovem algum gravame ou com-
prometimento cio imóvel, para que
seja anulado o aumento de Cre
11.000.000,00 (onze milhões de cru-
zeiros) e sugere a convocação de no-
ra A. G. E. para a apresentação do-
tumente' e consequente destino do
Imóvel. Em seguida o acionista Lineu
Fernando Rateei° sugeriu que se co-
loque o imóvel à disposição da Su.sep
para que aquele órgão decida. Po-
rém com o surgimento de polemica
o acionista Lineu Fernando Ravaglio
Pediu que a AGE fosse suspensa por
uma hora, sendo prontamente aten-
dido pelo Sr. Presidente. Reabertos
os trabalhos pelo Er. Presidente, o
acionista Gabriel David da Silva pro-
põe que seja então ratificado o au-
mento do Cr$ 4.000.000,00 (quatro
milhões de cruzeiros) para Cr$ 	
5.000.000 00 (cinco milhões cie cruzei-
ros) e que lida convocada nova A.
G. E. para o dia 12 de dezembro de
1974 às 11 horas a fim de apreciar os
documentos pertinentes à "Casa da

- Fazenda" o que foi aceito pelos acio-
nistas presentes. Em seguida o acio-
nista João Boaco Vidal fazendo uso
da palavra, disse que acompanhava as
demais acionistas ratificando o au-
mento de Cr$ 4.000.000,00 'quatro mi-

Bram de cruzeiros) Para Cr$ 	  forma de Sociedade Anônima e auto-
5.000.00000 touco milhões de cruzei- atada o funcionar pelo Decreto ne
:os) e (0 !):Ci roustuno40 o aumento 382, de 16 de outubro de 1935, reger-
paia Co) 10.400.000,u0 (dezesseis mi- se-á pelos presentes Estatutos e pela
*fias de enlatas) de vez que a Se- legislação vigente.
guradora Indústria e Comércio 8. A. Art. 2? A Seguradora Indústria e
nada tem is ver com os probleman da Comércio 8. A.. tem seu foro na cida-
Segurado:a Mineira S. A. perante de de Porto Aleg're, Estado do Rio
a Susep. atewmacia a palavra pelo
acionista Gabriti David da silva, pa.
ra resumir fez a seguinte proposiven
Em vista do pronunciamento do Di-
retor Fiscal da Seguradora Mineira
S. A. Senhor Tory Sem polo de
Brito, representante nomeado pela
Sasep, que o imoeel aceito pela SIC
para aumento do Capital de Cr$ 	
5.000.00n) (cinco milhões de crivei-
%) para Ca$ 16.000.000.00 'dezesseis
milhke de causeirce) estava compro-
metido com o bile eeou Su.sep con-
forme documento protocolar em po-
der destes eigãos governamentais e
tendo em vista que estes documentos
não estão presentes nesta assembleia
propunha; 1) Ratilicação do aumen-
to de capital de Cr$ 4.000.00(100 opta-
tro milhões ele cruzeiros) para Cr$
6.000.000,00 'cinco milhões de cru-
zeiros) com reserva disponível já
mencionada -nesta ata; 2) Que /aja
mareada uma nova Assembleia para
o dia 12 de dezembro de 1974 er, tt
horas a fim de serem submetidos nos
acionistas, pelo representante •Ia
Susep, os documentos que impediriant
ou invalidariam o aumento de copi-
tal com o imóvel denominado "Casa
de Fazenda". Posta esta propesição
em cot:tato pelo Sr. Presidente da
Assembleia. MI a mama aprovada por
unanimidade. A. seguir a Seguradora
Mineira S. A. por seus Diretores Al-
varo José Baptista de Oliveira e Os-
'tinido Neves Me.ssote declarou que ra-
tificava a decisão da AGE de 11 e 13
de março de 1974, tendo em vista no
entendimento da representada, que
o imóvel constante da integralização
estava livre e de.sembareçado tendo
eido transferido legalmente a SIC S.
A. conforme escritura lavrada e .trans-
cata Registro de Imóvel compe-
tente, de acordo com a cópia xcrográ-
fica apresentada. Dando prossegui-
mento a ordem do dia o Sr. Presi-
dente colocou a palavra a disposição
para quem dela quisesse fazer uso;
ninguém mais se manifestou. Nada
mais havendo a tratar o Sr. Presi-
dente enteo suspendeu a seção pelo
tempo necessário para a lavratura
desta ata, que reiniciada a Assem-
bléia foi lida em voz alta. oportuni-
dade rui que foi verificado pelo acio-
nista Airton José Caetano que onde
consta um total de 2.849.800 ações
leia-se; acioniztas- representautio o
número legal confoime assinaturas no
Livro de presença de acionistas, Fel-
ta a correção foi aprovada integral-
mente e assinada por Mini Secretário
Luiz Carlos Couto Draga, pelo Senhor
Presidente da Mesa Celas de Almeida
e demais acionistas presentes Airton-
José Caetano, Heron Gama Desde,
Joáo BOECO da Silveira Vidal, Segura-
doca Mineira S. A., Gabriel David da
Silva e Lineu Fernando Rangeu. —
Lula Carlos Couto Bra ga. — Ceias. de

Almeida, Diretor Fiscal da Segurado-
ra Ind. e Comércio S. A. — Alriom
José Caetano. — Heron Gama Rad.
le.. — João Fosco da Silveira Vidal.

Seguradora Mineira S. A. pp.
Alvaro José Baptista de Oliveira. —
pp. °moldo Neves Massote. — Ga..
briel David da Silva. — Lineti Fer-
nando Taciíg Sampaio
de Brito. Diretor Fiscal da Segurado-
ra Mineira S. A.
•A presente Ata confere coto o ori-

ginal do livro próprio» is folhas 67 a
63. Porto Alegre, 29 de novembro do
1974. — Seguradora Ind. e Com. SA.
ESTATCTOS SOCIAIS APROVADOS
PELA ASSEMBLEIA GERAL DE 29

DE NOVEMBRO DE 1974
• miemo

Denomine i:dee sede, objeto e euteçáo
Art. 1.° A Seguradora Indústria a

Comercio 8. A., constituída sob a

ins(a/ar as Assembleias Gerais, de
acordo com as prescrições legais; e)
representar a sociedade ativa e patel-
varrem" em juizo ou fora dele e pe-
rante as Repartições Públicas Fe-
derais, Estaduais, Municipais e Au-
tárquico; cl) assinar. juntamente com
o Diretor Vice-Presidente, os Certifi-
cados e títulos representativos das
ações da sociedade; e) assinar, bulia-
~M.e com o Diretor Vice-Pr ridente.
escrituras de compra ti venda ou de
Hipotecas o demais contratos; f) as-
sinar cheques, passar recibos e dar
mamem; g) constituir, juntamente
com qualquer outro diretor mandatá-
rios e nrocuradores.

Art, 12. Ao Diretor Vice-Preadente
compete especialmente; a) a admi-
nistração da sociedade; to represen-
tar a sociedade ativa e passivamente,
em juizo OU fora dele. C perante as
Repartições Públicas Federais, Esta-
duais, Municipais e Autárquicas;
assinar, juntamente com o Diretor
presidente, os certificados e te:Meg
representativos das ações da Socieda-
de; d) assinar; juntamente com o M-
atar Prasidente, escrituras de compra
e venda e de hipotecas e Cantais con-
tratos; c) assinar cheques, passar re-
cibos e dar quitação; n constituir

2.e A investidura no cargo de Di-
retor far-se-á por termo lavrado e as-
sinado no Livro de Atas das Reuniões
da Diretoria, depois de prestada a
caução a que se refere o parágrafo
anterior.

Art. 89 As resoluções da Diretoria
serão tomadas por maioria devotos,
cabendo ao Diretor Presidente além
do voto pessoal, o voto da qualidade.

Art. 9.° No caso de impedimentos
ou ausências temporárias de qualquer
uni dos membros da Diretoria, os re-
manescentes escolheria), dentro ai, o
substituto que exercerá as funções do
subetituido cumulativamente:

Parágrafo único. Em caso de vaga
de um dos cargos de Diretoria, a subs-
tituição provisória será também pro-
movida pela Diretoria, que escolheá
dentro seus membros,  substituto
que exercerá as funções du substituí-
do cumulativamente todos o provi-
mento definitivo do cargo far-se-á
por eleição, na primeira' Assembléia-
Geral, servindo o substituto então
eleito até o término do mandato do
substituto.

Art. 10. A Diretoria compete: a)
praticar todos os atos que a lei lhe
confere rara assegurar o regular fun-
cionamento da sociedade; ia fazer ob-
servar os presentes Estatutos e as de-
liberações da Assembléia-Geral; ci
Convocar, na época própria. a Assem-
bléia-Geral Ordinária e, sempre que
for necessário, a Amembleia-Gerai

cinco t5) membros. sendo um Dire-
ter Presidente, um Diretor Vice-Presi-
dente e três (3) Direta:IA acionistas
ou não, residentes no pais o eleitos
pela Aseemblela Geral para um man-
eleição.
dato de ires 43) anos, Permitida a re-

1 1.0 Cada Diretor eleito prestará,
dentro de trinta (30) dias do sua elei-
ção, ume caução de 1.000 mita ações
da reacoledade, próprias ou de tercei
ros, em garantia de sua gestão, gize
somente serão liberadas depois da
aprovação de suas contas pela Assem-
bleia-Geral.

Extraordinária; dt remam sobre a
lu/fração dos fundos sociais, transi-
gir renunciar direito, contrair Obre.
gavies, adquirir, alienar, emprestar o
hipotecar bens, assinar contratos, oh-
sevadas as restrições legais; e) Ore-
murar à Assembléia-Geral Ordinária

 •	 o seu Relatório, cópia do Balanço Ge-
Grande do Sul, e a sua sede na mas- rtl e da conta Lucros e Perdas e ma
ma cidade, na Praça Vicei Feliciano, contas de sua gestão, acompanhadas
n9 78, 69 andar, sala 601, podendo do Parecer do Conselho Fiscal, obter-
criar e suprimir agencias, sucursais e radas as exigénelas legais,
filiais em qualquer localidade do
Paia observadas as formalidades da Art. 11 , Ao Diretor Presidente coal-
legislação vigente. Pote especialmente: a) superintender

Art. 3.° A Companhia teni por 013- a administração geral da sociedade;
jetivo a exploração das operações de bX rresidir as reuniões da Diretoria e
seguros e resseguros dos ramos ele-
mentares, tal como os define a legis-
lação em vigor.

Art. 4 O prazo de duração da so-
ciedade é por tempo indeterminado.

coimo si
Do Capitel e das Ações

Art. S.° O Capital Social é de Cr$
5.000.000,00 (cinco milhões do cru-
zeiros) dividido em 5.000.000 (cinco
milhões) de ações ordinárias nomina-
tivas no valor do Cr$ 1,00 (um cru-
zeiro) cada unia.
, L° A Sociedade poderá emiUr ccr-
"tificados e títulos muitiploa represen-
tativos de suas ações.

1 2.° As ações são indivalveis em
relação A sociedade.

1 3.* Cada ação dá direito a um vo-
neto roer.* deliberações da Assembléia-

Art. 8.° No caso de aumento de ca-
pital social, terão preferencia para a
sua subscrição, na proporção das ações
que possuarem, os acionistas que reu-
nirem os requisitos exigidos Por lei.

coimo tu
-	 Adminisirnçáo

Art. 7.e A Sociedade será admiras- juntamente com outro Diretor. man-
irada por uma Diretoria composta de datários e procuradores; g) substiluir

o Diretor Presidente nos seus impedi-
mentos, faltas e emendas temporã-
rias.

Art. 13. aos Diretores compete es-
pi cialmente; a) incubirerneice de
acordo com a orientação dos Direto-
res Presidentes e Vice-Presidentes, da
parte administrativa da sociedade; I»
representar a sociedade ativa e pas-
seara( ene. rui juízo ou fora dele, o
perante as Repartições Públicas Fe-
decais. Estaduais Municipele é Au-
tárquicos; c) assinar <disques, passar
recibos o dar quitava°,

Ari. 14. Oh doCunimios relativos
a-bs atos e atribuições da Diretoria
que Importem em abagações para a
Sociedade, serão sempre acenados
por dois t.2) Diretores, ou por um de-
les em conjunto com um procurador,
enquanto que em chequee, recebi-
mentos ou expedições' de ordens ban-
cárias, apólices, ene os. recibos e
inetrtunentos de nomeação e diluis-
eáo de empregados poderão ser usi-
nados dois (2) procuradores ou ape-
nas por um mandatário legal e e.x-
presearnente autorizado.

Art. 15. Além da percentagem a
cre tiver direito nos termas da tili-
nta ne do artigo 22, perceberá. men-
salmente:cada Diretor a titulo de tro-
teará:1os a importãneia correepon-
dane a vinte (20) vezes o maior sa-
lário mínimo vigente no Pais,

miemo
Do Conselho Fiscal

• Art. 15, O Conselho Fiscal com as
atribuicões e poderei que a lei lhe
confere, será composto de tias 43)
membros efetivos e igual tremere de
suplentes, acionleas ou não, residen-
te .n pais e eleitos anualmente pe-
la Amen:biela Geral Ortliuárla que
lhe fixará a. remunerara% permitida
a reeleição.

Parágrafo único. Nos Impedimentos
em faltas e em mete de vaga, 4ig suem-



TERMOS DE CONTRATO
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA DE PLANEMMEN10
Fi!=anetadora de Estudes e Projetos — FINEP

	

coNTRATo 05 eyearsrusa	 •
aaaitara celebrado no dia 5 eu março de 1975 entro o

aNNCO lAtt~ra lcANO DE DESEaVOLVIME1470 (a tequir denominado
*Banco") a a MANCIAD0RA . 0a ESMOO; E P(MUErCd * eme. da
Breai( ,n ,rair denumtnada 'MuteZrio"). .

CAPliaLa 1

Valer raCbjetu

Claurala 1. Vaiar. De acordo com da eatipulaçaaa do
presente Contrato, o Banco concede ao /*atuário, e esto aceita.
Um financlaaento a débito dos recursos do rundo para Operaçóea
Especiais, ata a quantia de CS$18.000.000 (dezoito mi/bócs de
da/ares dos Estados Unbdos da América), ou sou equivalonto em
outras meadaa que façam parte 'do referido alindo. As quantias
qua forem deserbolsadas a débito deste financiamento conati-
tuirãa o ^arptéstima".

Cliasula 2. Garantia. a ausenta Contrato rica sujeiti
dor .di ção da leo a República feJcrativa do Brasil (a Seguir

denertnada 'Vielas") garanta aolidariamento e os condlçacm ina
telrameata aristatórias ackaanco da . obalgações Contraidaa neto
astaairia.

Cláusula 3.	 eto. O prupaaato do financaamento parcial
concedido peio Danro e o de cooperar na exocuçãoR da Terceira
Etapa do laroaraua da Crédater para Catudos-de aró-invostia
acato (a seauir deacminado "Praarera*). ao AJWX0 ll, que cons-
titui parta reterraato do presente contrato,' sso data/hada* os
aapea*cr	 1'4w:dates de arra:rama.	 -

carlauto II

anortirarãa. aura-. o CcragaIa

a:A:traia I. ararUaação. O guta:iria ~reinara o ararás-
tino mraianta o paganeata de-22 (vinte o duas) TreataeScS demas
trais consectmivas e no posaivel iguais, por Sua erailvaladdia
em dajarés, a priacira das quais acarará-4er /una em 4 de totem-
liza de 1979 o a Ultima em 6 de rarço de 1990. Antes do vencia
manto ia primeira prestação, o nasce enviará co Vutunrio uma
tabela de arortizaçao na qual serão especificadas no decaio da-
tes para o pagtaento da. prestaçóea e a moeda co moedas a saram
eapregadaa em cada pagaweato, do acorda cos *provisto na ali-
sas (c) da Cláusula 5 seguinte. Esta tabela de aaartizaçãs
poderá ser radificada pelo eanCe. Cai, naco:n:4de'. dl- acorde
coa o estabelecido na Cllasuls li ao Capitulo Ufa

.Cláueula 2. -alada. a autarto, ctservando o diepaito
ra alinea (e) da CriWila 5 deste Capitulo coaprarate-ae a
adiar vara:atraimento. sabre cs vadat devaiores, j4rec a coxa

41 (quatro por oarto) ao ato, contados a partir dat datas
1-arpe:rir/c done:Moines. Cs juros deyerao cor anos, se*

aastralaratra nas duas G de earaa e 6 de satorbaa aa maan anta
a partir de 6 de satembro de 1975.

Cláusula 2., romlenàn de camorominr:,. (a) Sobra o saldo
não derarboisndo da quantirierJEUrar4elauaula 1 do Capitulo
I, o Eatuário ao-obriga a raipr laaa aomiasea) de tampremisse do
1/24 (rolo por coara) ao ano. que cotteçará a ser contada 60
Verça/OCO dias após a data do ara-sento Contrato,

(5) Essa comitaão.daverá ser paga nas mearas dotam n esti.
aulaaaa para o pagamaato dos juros o seu pagaaento será falte
em dd/ares dos Estados Unia** da Aaartea, cacete na parte
corresperdente a cruzeiros, prevista no incisa til) da alia
.oca (8), da enluta/a 4 do Capitule V. cujo pagamento será
feita nesta toada, em uma quantia ogalvalento ao ~rasara-
deate~aianic devido, calculado em &liaras de avaria coa .
ar regras-da Cláunula 6 do'prasvote capitula.

(c) A contalem deasa czaissão cessará, no todo ou co
tactos conforae for ti Caro. à ~lida en calo r (I) tratan 91(13
efetuados os respectivos deseraolsost (il) teaba esto Contrata
ficado total ou parcialcontoasea afeito, do acorda comm-disa
posto ¡Mi Ci&USUirda 7, 4 o 11 do Capitulo	 ou (iii) tentam
,sido suspensos es dosentolaos, conforma o estipulado na Ciália
sala 1 da Capitulo TV.

Cláuruta 4, eftleuto de juros o conlivrãa do coaarnalaaa:
O cálculo (os juros e da coaissaa Ca coaararsisuo cottetaondona
tez a ui perlado inferior a um setestra coraloto, será feito
proporciona:mento las pássara do dias decorridos, A bato do 745
(tronastes a ~minta e cinco) Afine Por ano.

Cláusula é. roaaas do Èrerté .,o. (a) O Eaprilatino
será contabilizado e devido por augt cípria/danei& em dólares,
408 Estados Unido* da.liaérica.

(ti) rara computar offi dólares dos tatados Unidas d.
trórIca a orialvalancla doa descabe/aos efetuados em nutram

moedas, aplicar-ao-5a ta datado respectivo desembolse, a
Cais de ciatio que tiver sido ajustada antro o Dane* 5 u
respoctivo vais reabro, para o afoita da manuten00 do va-
ler da sua moeda em pcdor do 110000e conformo o estabelecido
as 5000 3 , go Artiao V, dg ~vénia Conetitutivo do Banco.-	 •

•
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tiros efetivos do Conselho Placai se- POrTaRteai D. 14 DE Mina.
• rao substituídos pelos suplentes .na	 DE 1975

tted4,:it de idade, a começar Pele mais O baperintendente da Superinten-
~fruto w	 dincia de Seguros Privadas, no uso

das atribtastes que the confere o In-

	

De daasmbléia Geral	 dto VIU, do art. 28, do Regulamento
aprovado peio Decreto ne 80.459, de

Aet. 17. A Assembléia Geral muar- 13 de março de U117. resolve:
wet ordir.ariaraente até o dia 31 de
março de cada ano, para os fins pré: . Ne 59 — Designar a servidora Iracy
vistos em lei e extraordinariamente, 'da Costa Cavalcante, Assistente de
sempre que intercales sociais o exigi- JMmlniatração "A", matricula Minera
rem, na sede da sociedade com indt- 80.097, do Quadro de Pesos! da ..—

eaçáo prévia da Ordem do Dia. irra, SUSEP. para substituir a Sas-rataria
- dia da reunião.	 ido Diretor da Divisão de Pessoal, no

1 1.• ha Assembléias Geraiii. quer período de /I a 23 de abril de. 1975.
~ias quer extraonlinárias, se- Na 00 pawe r " á efeitos das
rito presididas pelo acionista que for , Penarias do adm." 120 de 22 de

5	 escolhido Por acianInf•°* ° cInclo mei maio de 1983 e 95, de 31 de maio desecretário de Ala HM acolha.	 1011, publicadas ta Dtdrio ofiret da
gira. a sessão.	 União. de 31 de maio de 1988 e 18 de

1 2.° Obedecerão as orca:riça% da ljuntio de 1971, reapectivamente, qua
Lei ~te, a convocação, ensaias:Ao ;designaram Marmita Dal Grande flor-
e realização das Assembléias Gemia. laca para as funções de Chefe da 3e-
An.. 10. uma ema convetada a As .4ção de Fiscalização e substituto erro.

setabs5m Gerai, nem , 
musa _:tual do Delatado da SUSEP no Estado

trariaferências de ações ate que aej.rii- de Senta Catarina.
rumina realizada, ou fique sem efei. • 	 Designar a unidas* mana

to a convocação.	 iZélia Guanarges Frarmont Gd, Auxi-
Azt. 19. Verificando-se o caso da ilar de Adnitalsteseão P .F-13 matri

-cida-Onda de gales como objeto de Lula 40.603 do Quadro de Peasoal•au
carauahlo o exerelcdo dos disertos a Governo do Estado de Santa Catari

-am inenenees, cabem a quea aa coa. na para ratam a fana° de Chefe da
~aros designarem para figurar ta- Siam de R isealbuiÇão da Delegada
mo aciewsentantes junto a s..isda- da UNE" no Estada de Santa Cata-
da, licando superno o eximido &a- dna,
tes direitos enquanto não ihr feita 2. uri cormectieruss !ater cessar as
a designação.	 efeito; da Portaria a° 184, de 30 deArt. 20. Os acionistas poderão fie» setembro de nen , publicada Ia Deslao
ser-ao representar nu reunidos da AS- ofsetai da uniu de 84041 , e
tembléia Geral por mandattrios que
selam acionista& e rido Pasmem a les 42 — Designar a ~Mora Ma-
taram da admInlstração eu de Cion-	 Guimarães Prateou' Ge.
saibo Pisca/.	 auxlina de Admialstraçaa

Art. 21. Para que possam campa- ttnatrieuta ne 40.808_ de Quadro de
secar as ABSellablellia Gerais, os re- faearel do Governo do Estado ae

I	 -precata:nes legais e os procuradores Santa Catarina. para substituir o De-
constituídos farão a entrega dos do- legado da SUPEP no Estado de San-

ta Catarina em seus impedimentos
aventaste..

•
N." 63— Dmignar a servidora Eie-

utta Polati. Assistente de Administra-
ção "A", matricula 80.103. da Quadro
ele Pavoa! da SUSEP.spara exercer a

verde:arem anuaamtairse depois de de- Amato de Chefe da Seção Adminte-
dunas as Reservas exigidas peia ic- trative eit Delegacia da SUSEP CO M-
alsinar) de seguras. sezão (Ustribui- tado de Santa Catarina - — Lido levedos na seguinte rema: a) 557 teimo Pinheiro, Superintendente &baleato.
por cento) para a conatituleseb do
Fundo de Rufavas Legai, denteado PORTARIA. N.' 84 DE IS DE ABRIL
a. garantir a intmidarte do capital,	 DE 1975	 _

—
atè que este alcance 20% (vinte por ! o suae,int„d„te	 supermten
cento) do capital social;,» o n.- de.nela de Seguros Privados. no usosano para atribuição de dáidendos das otr,iadoca que lhe afaze o -confere

tlerat. mediante teeposza cis° VIU. do art * 	 d°Assembléia
aos acionistas. por determinação dal

Di	
•

da retoria.	 C louvido o onseho Pis- aPr°7°d° pele Decreto IV' 803", de
cal: ci ate 20% trinta por Gemo) po. t 13 de março de 1987, e tendo em vista
ca gratilicação aos Diretores que se.in autorizarão Mwldenrial constaste
rã distribuída entre ama na atersor-ida ExP53100 de Etztivas número 321,
00 alie anatam:o, tailatitadla pea,150 32 de e ido #. 1974, publicada no
Tem que disposiçõesartigo 114 dolDidrio Oficial da União de 8 de ju-
Deado:o-rei s X.827 de 28 de actern...nho de 1974, &elo 1. Parte 1. página
bro de IPSO . (1) 594 (cinco por cento) 0680. resoivc!
para Reserva de Previdanna dast' . Admiur.	 eírtue_	 —
nada a supris possíveis deliciem:1w 	 e de haolutaelo

l lico. homologado emdas reservas exigidas pela ltaislaçâoem concurso púb
do seguros; e) o ~ante ema lenido '2° de fevetvir° 1974 conforme Pu-a Reserva suplementar, destinada 4i bi1cação ia Didrio Oficial da União.
atenderevretuals prejulwa nmord-1 15., la Peiga. _ ; 885-892,_. Para o Quafiro
ser meado do ativo e coacedsr br- Pessoal da EaPerinzendérrela de Se-
:intentes us acionistas a critério da -gux°3 crivados -- SUSEP — -alienada

'consoante  Decreto ne. 70.429, de 14 deAssembléia Geral.	 ¡abril de 1972, Sucia Aparecida Pedro-
Partiam% toico_e_,Ileverierio mit ;$3 Mata* o emprego de Assistente

benefício da sociedade 0.5 dividendos 'de AernInetraçArea. no Estada do Ria
prescritos na forma da Lei. - 	 I4e Janeiro.

caPfrOLO ala	 2. A posse tent lugar no prazo mã-
Disposições Gerais	 elmo de $0 (trinta) dias da publicação

da presente Portaria no Dierio OficieiArt. 23, Os C11.5% omissos nades da união.
Estatutos serão resolvidos pela Di-
retorta, observadas as dinsaaleacs le- I 3. a data de saneado a me reais-
gala.	 nada, na Carteira de Trabalho e Pre-

s	 Porto Alegre, 29 de novembro de 1 vidência Social coincidira com o

	

_ armei Doofd do s	 Imearo dia de exercido sio empregado
admitido. — Leia José Pinheiro, su.

N.° 3.1135-E — 18.4.75 —*Cr$ 1.710,00 IfsOr1ntedete Substituto

aumentos camprobatdries na sede da
sociedade até a véspera das reuniões.

merino •
Dos Lucros cs sua elfaiv pio

Art. 22: Os lucros liquidai que se
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(c) on pagsmeatoa das preataçõea de amortização e dos
jurou daverão ser efetuados, proporcionalmente, nas re2pcc-
tivas amadas dosembolsadan, em quantia equivalente ao correm.
pemlente montante devido. calculado em dõlares dos Estados
Unidos da América, aplicando-se, na data do correspondente
venci:multo. a taxa de câmbio efetiva do dólar no pais emissor
di reapcativa moeda, do acordo com as regram da Cláusula 6
seguinte.

•
Clausula - 6. Taxa do cãmb10. (a) Pai d fins da Pdad"

mento 40 Manco, a equIvaléncia das respectivas acedas ~CM^
bobeadas com rolaçao ao dólar dos Estados Unidos dl América,
seta calculada de acutilo cos, a taxa do cambio que tiver sido
&jantada entre o Banco e o respectivo pais membro, para o
~ato da nanutençaa do valor da SU3 moeda, conformo o esta.
helecido na Seção 2, do Artigo V, do Convênio Constitutivo
da Banco. Wo caso de impontualidade, o Banco podara exigir
gae se aplique a taxa do cambio vigente na data do ~i-
sento dr ubrigaçío ou na data do correspondente pagamento.

(b) Não - existindo em vigor entendimento °atro o Banca
e o respectivo paio membro emissor sobre a taxa de cambio
aplicavel para o efeito da manutenção de nua ~dr em poder
go Banco, esao tara o direito do exigir que,. para OS fins
de pagamento de amortização, juros e comissao de compromlao
ao, Seja aplicada a taxa de Cambies que na data correspon-
dcnte Seja utilizada polo Banco Central era pelo correspon-
dente organismo ~net:rolo do pois membro emissor para vender
dólares aos residentes no mesmo eine não sejam entidades go-
vernamental*. para a realização das seguintes operações: (1)
pagamento a titulo do principal, ar juros devido: (11) remes-
sa de dividendos ou dmoutras rendas provenientes de Inves-
timentos do capital Co paia respectivo o (111) retorno de in+
veatimentos. Se a taxa do cambio variar para esses trés tipoa
do operação, aplicar-sa-a a taxa nate alta, Isto, 	 que
repreaento uma maior quantidade de unidades da mmua do pais
correspondente por dólar dos Estados Unidos da América.

(c) Se, na data em que deva ser realizado o pagamento.
hão puder ser aplicada a regra anterior, pela inexistancia
Mas mencionadas 000raçO0s, o pagamento sor a feito com base
na mais roconta t3W4 00,04110 efetivamente utilizada dentro
dos 30 jtrint"a) dias anteriores 3 data da vencimento da
abre:laça°.

• (d) se, mesmo com a aplica& das atapeta antetloten.
não for possivel ser determinada a taxa de cambio a ser
aplicada para fina do pagamento, ou ao surgirem controvér-
sias quanto à dita .determinação, eo Banco estieulara a taxa
apiicavel, levando em considereçao as realidades do ser-

-' gado cambial no respectivo pais emissor.

(e) Se o Banco entender que, por deacampirmento das
regras anteriores, o pagamento efetuado na moeda corres-
pondente foi insuficiente, devera comunic3-1o, de.lmediato,
ao Mutuares, para que este proceda à cobertura da diferença,
dentro do prazo maxino dó 30 (trinta) dias, contados do re-
cebi:sento do aviso. Se, pelo contrario., a quantia recebida
ter superior ã devida, o Banco procodera E dovolução do cx.-

- toesa apurado, dentro do prazo oax1mo de 30 (trinta) dias.

Clausula 7. Particieaçaen. Fica facultada ao Banco a
cessão a outras instituiçoes pdblicas ou.privadas, a titulo
de participaçõea e ha medida em que estime conveniente, os
direitas correspondentes dg obrigações pecuniarias do Mutua-
rio que decorram deste Contrato. O Banco informara imediata-
ente o Eutuario. riabro as participaçõesque houveroacordado.

Clausula 8. tu ar dos par:mentos. Qualquer pagamento
ecrá efetuado na a o o Banco. em Washington, Distrito do
foldambia. Estados Unidos da América, Salve se o Banco designar
curto lugar ou Lugares para este efeito, mediante notificaçao
piavia ao Outuario.

9. Recibos e notes promissdrtaa. À solicitação
do Banco, e Alutuarn—daWa emitir, para lho azo entregue, a

- sualqaer tempo, durante o par iodo dos desembolsos e especial-
sente MO fim dos resses, * recibo ou recibos que representem MI
quantias dosombolnadas até então. Adunais. o Eutuarao dever&
emitir 4 euteajar ao Banco,. a solicitiçãa deate, notas prenia-

rlas ou outras tataioa nogoci3voisoee a-apresentem a obriga.
çen do Outra/tio de amortizar o Erprastima com 04 juros e ~dg*
nao de corpoamIsao pactuados nectu Contrato. A forma de ditos
do:unentes zela a que a Banao determinar, tendo em vista aa
lispoziçoes pertinente., das leis leasiloiras.

. ClUsula 10. repatoado dos oadamentoa. eualquer pagamanto
imputar-n:1 .d poimeadmaata na cootasIrErgomoromisso e noa je-'tos exigiveis, e exiarinda saldo, nas preataçcos vencidas do.,
orinolpala

eleuseda 11. Aatecipaa3o de pagamento.. i5edianto notl-
ficação Moia, co. a antoceddnala de pelo monos 45 (quarenta

. e cinco) dias, o Natuirie neecrá pngar, na data indicada em

dita notificação, gualguor parta do principal do Eoprattima,
altos do rei:pe.:mio) vencia-verta, scopre que não exista ddblto
relativo a coaissaa do ao:leoa:ri:roo miau a juras vencidoa.
Salvo koesda por escrito eia cento:leia, qualquer pauamants
antacipaeo ecrã Oloataeo nas preotaçdos oIncerdas do
pal, n4 ordem anvcral dos carreepoelentcs vencimentos.

Cldasala 12. Venctmentos em dlan feriado,. Todo pata -
atento ol qualquer outro ato ouu.ale acordo coo 0240 Contrata,

' deva asa- rtaliaelo em saeada, domingo, ou dledferiado arrolada
& lei' do lugar em que devil ner amuado; cerrai:tarar-de-O el.lido co for realizada a0 pramelro dia útil subacqtente, nEc!atendo, testa caso, a coseanea da qualquer aczaterimo.

CAP1TUt áll

• Normas Pelativas u Denembulsos

inausula 1. Condiçõeeirodeseltioadao.
O primeiro ~o:abolso a dahuo-ofnaracnto,ocod--Banestri
condicionado a que tenham eido cumpridos de !OTOS que o Banco
eonsidore satisfataria, on seguintes requisitos.

(a) Que o Banco haja recebido um ou nain pareceres jun.
dicos fundamentados, omitidos por advogado com respeito po MU-
tuario e pela Procuradoria Certa da Fazenda Nacional relativa.
mente ao Fiador, em que fique esclarecido quer (1) o Mutuaria
esta legalmente eonatituIdo e possui capacidade jurídica para
contrair as obrigações que ansume mato Contrata e para levar
a cabo o Programa: (11) o Nutuario e O Fiador cumpriram todos
Os,requisitos »acossarias, da acordo com a Constituição, as
lois e os zeoubeentos da República rederativa do Brasil, para

celebração deste Contrato o do respectivo Contrato do Garan-
tia; o (111) as obrigações contraidaa pelo -mutuaria> neste Con-
trato e pelo *Fiador no Contrato de 'Garantia são validas e exia
givels. Ditos parecei:os, ademais, deverão solucionar qualquer
outra consulta da natureza juridlca que o Banco gonsidero perti-
nente.-

(b) Que o flanco Surja receitado prova de que a pen .soa ou
pessoas que aribeceeveran este Contrato e o Contrato de Garantia,
em nome do IlkAuãcio e do Fiador, respectivamente, agiram com
poderes suficientes para fazê-lo, ou, caso contrario, prova de
que. ambos ou contratos foram validamente ratificados.

(c) 'Que o Mutuaria haja designada uea ou mais pessoas
que possaa representa-lo em todos os atos relacionados com a
execução 40 presente Contrato e que haja feito chegar ao Banco
exemplares autênticos tina assinaturas desses representantes.

(l) Que o Eutuario haja apresentado ao Banco um plano
de inversões, com indicação da origem dos recursos.

(c) Que se tenha demonstrado ao Banco que hajam sido
dosinadoo os occursossuficientel para atender, pelo menos
durante o ano de 1975, a execução do Programa, de acordo coa
o plano de invorsões.

(f) t(Me o Mutuário haja apresentado ao Banco: (I) um ra-
latõrio inicial, preparado segundo os dritérioa indicados pelo
Banco, que Sirva de baso pPra a elaboração e avaliação dos
subsoldentea relatórios 4e desenvolvimento do Programa *opte
se refere a Clausula 3 do Capitulo VI e que inclua, além das
outras inTormações que o Banco possa razoavelmente solicitat
de acorda coa esto Contrato, um plano do realiaação do Progra-
ma, compreendendo dito relatario a posição dos gastos efetuados
e a relaçao dos créditos tormallnados dentro do Programa até a
data imediatamente anterior 1 SUS elaboração: e (11) 6 plano,
catalogo ou cedia* de contas a que se refere a Clausula 1 do-
Capitulo VI.
ao

(g) INIO o Mutuário haja submetido ao Banco: (1) avio,
dência de haver posto em vigor o'Regulamento atualizado do
Programa, o qual devota incluir, fundamentalnentei (1) as
normas e procedimentos para a seleção dos correspondentes es-
tudoa, incluIdes os aspecto* econSmácos que SC deverão consi-
derar para sua soleçao, bancamo para a elaboração dos raspe*.
tivos termos de referência. (2) a informação gare devera estar
contida nos pedidoa de crédito, (3) as normas e procedimentos
da seleção e contratação dos consultores, (4) os termos finan-
ceiros o outras condiçoes para coneessao do créditos aointida-
dos pablicas o privadas, inala:eive as ~mamara a naeudenção
do valor da :aceda, (5) as ncrmas de utilizaçaor dos recursos do.
Programa. bom como do suas recuperações. (6) as contribuições
mInimas dos beneficiarios e agentes financeiros: e (ai) a
lista de estudos aprovados a partir de 19 do setembro de 1971
que seriam Incluidos no Programa.

•
(h) Que . o Mutuario haja apresentado ao 83ACO: (I) U0

plano para coestabolcoinento de novos agentes financeiros alas
rogides Norte, eordeste e Centro-Oeste do Drasid: e (11) as.
cópias dos convanios assinados COM cada um dos seus atirais
agentes financoiros, nas geais eatojam estIpa/adas, seja aO •
texto princlpae, seja nedianto an000a ou aditivos, as conde..

..ções das respectivas participações no PrOgnrâ, de acordo com
nu disposiçoes dl presente Contrato.

(1) Que a inspetoria Geral de Finanças do Mia/ater/o
da Fazenda tenha conceriado em realizar a auditoria provista,
na atines (b) da Claasuia 3 do Capitulo VI.

(j) Que a Banco Central do Brasil haja registrado o
•Emprèstiao objeto deste Contrato, de acordo tom as dispost a -
çoes legais vigentes na Irepabalca Federativa da Salsi1 nobre •
a oatdria.

Clausula 2. Condleaea previas para qualquer desembolso.
Qualquer daaeoboleWlõelasivo a. primeiro, estaca sujeito ao
corprimento dca tegaintara requisitos praviord

tal	 tanal sido apresentada, Po'r eterno, una sou-
Citação de desembolsa e qae, em amparo da razoa, terdhan sido
fotnacIdos ao panem *a dacanentos pertinenten o demais antece-
dentes oac este possa haver requerido. A referida solicitação
Lanai:ale oa ecoresoondeeteaduclaantoseelatecodentes, devorar,
comprovar, de forma satiotatéria para o Caaco, o direito do
Mutuario'a obter o desembolso solicitado e aesegarar que a
quantia a ser desewbolsala pelo Banco ser' utiliza4a excluse
Manente para os flna deste C:estrato.

(là Coe não haja ocorrida nenhuma das citoareitdaclaa
*ai:armadas na Clã-asada 1 do Capitulo 1V.,

4

ii

•
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Cláusula 2. Veaaabolaat 'ara limpeza*  e viaja -anela. O
Danzo Talara efetuar os dem.ebolsos carrespandentes a comimao
para imperado e alqUanola da carater geral prevista na alinea
(c) da Claasu/a 2 do Capitulo VI, tão logo ente Corera fo tenha
tido declarado elegival para dcseetalms.

Claueula 4. Procedimento de dcserbolso. O banca pora
yfdtuar dexemao/sorardebito do fananclamentor (a) tranafc-
rindo a favor do Mutuaria as quantias e que este tenha d(reito
de acordo com o presente Contratei (bl fazendo pagamentos Ror
conta do Mutuario,a ele acordo com ele, A outras institutçoe$
a/sacarias; (c) aanstitaindo ou zanovando o fundo rctativo a
que •o refere a Cliusula 5 seguinte: e (d) radiante outro n-
todo que as acates acordem por escrito. Qualquer despesa bana

. cario cobrada por terceiros en zazao dos desembolsos correra
por conta do Matuario. Salvo acordo dar Rartes emacentrario,
co. serão feitos desembeleas de quantias nao inferiores au tarda.
valente á CS$25.000 (vinte e cinco mil 651aren dos safado.
Unie.os da Ararica).

Clausula S. Funda rotativo. A daLitq do financiamento
de 2anco e una vez cuaprados os requisitos previstos Balt ClÃO.
Selas 1 e 2 deste Capitulo, este radar& estabelecer um funda

rotativo ea vaiar que considere adequado, pc(Sra no superior
• 3S$1.800.000 almnithão e oitocentas tal (Calares dos Estados
Unidos da América), ou seu equivalente, o qual devera ser
Usado tara financiar etagastes relacionados com a execução do
Programa. O Banco podara renovar, totaa ou parcialmente, este
fundo, a medida de ma utilização o quando o Metuario o solici-
tar. acuaste que sejam eumaridos os requisitea cia citada Catara-
ta. 2. A constituição o renovaçao da tunda rotativo revaa con-

.nalerodau ttC. a deremtolras para tater c.a afalam ao par:anta
Contato.

Clausula 6. .asstoaca r4NIa nacienal. Puxa se determinar
A equiva/ancia em talares do quantia em cruzelros que se utilizo
para a cabertura co gastot efetuados nesta :soada, aplicar-se-1s
a.LAI:a de cambio efetivara% data do'respeetleo gasto, ~cavada
• regra estal ,elec14 Ln allbea (b) da ClUtUla 5, da Capitulo
71, ou outro taxa de círldo t7.:,.! rala cavencientda.

Clausula 7. Pra4a pata xt,lieftacito do arirairo dvcr.1.01:::0
Se untes de 5 de acta:saro de 2975, ou da data pasterior çr-.1.1 as
partes aeotdom por escrito, o Patearia naja apresentar de4 non-

-catação de desembolso que se ajuste to disposto nas Clausulas
1 o 2 do palmente Capítulo. o Dancopodera por termo no prema.
te Contrato, dando ao Mauari:ao correspondente aviso. Os de-
sembolam que o Banco efetuo para cobrir a comisso do inapegão
o aigilancia não carão considareaou eujeltor no requisito de ao.
licitaaão aa desembolso.

Clausula 8. NaZ09 para v cw¡xamssie c &acataia° total
elas recursos. (a) Ca recarms previstos naaalaasula ado Ca-
ai- taloa deveria, ser comprometidas pela Mutuaria emeraditon em
favor doa beneficiarias do Prc,raNa dentro do prazo maximo de 3
(três) anos a partir da data do prezento Contrato, ou acja ata
o dia 5 da março, cio 1978. Entandersea que os recursos acham-se
comprometidos a partir da data en que o latuario,au sem agena
tem financeiros, o os beneficlarios tenhan asainado on rerpecti.
Voa contratos.

(b) O financiamento a qua ae refere a Claasula 1 do Capi-
tulo I que houver sido oaortunaaente coraroactido, comente po-
dara mor desembola:8d° ate o dia a do amaço do 1979 e, a menos
gnae as partem concordem por oscaito em prorrogar co trazos aci-
ma sancionados, o Contrato tornar-se-a autcmaticamente sem atei+
to na parto do financiamento que não tiver sido comprometida oll
denersbaltuda, contorne o caco, dantro do prazo.correspondentc.

Cladaula 9. Pana:eia a parte do Emprastimo. 	 tatuaria,
soe a concorda/mia do Fiador, mediante aviso por mcrito enviaal
de ao nanco, rodara renuncia ao ecu direito do recater qualquer

parto do financiamento indicado na Clausula 1 do Capitulo r que
aão tenha sido desembolado antes do recebimento do =feriara
aviso, desde que nao co encontro em qualquer das situaçaen pra.
%Jatam na Clausula 3 do Capitulo

Clausula 10. Ajuste dan liresta0en de amortimaao.
(a) Se, em virtude do disposto nas clausulai, 8 e 9 precoaena
teu. perder, o autuaria, o direito a receber qualquer parta
do financiamento indicado na Clausula 1 do Capitulo I, o
Banco ajustara proporcionalmente ao prestaçaes Vitadeadaa de •
naortização a que co refere a Clausula 1 do Capitulo na

(b) raso ajuste alo ineldiza sobre aaarestaçaas com ra-
lação as quais haja o Dance contratado participaçoas, do acordo
com o disposto na Clausula 7 do Capitulo II do presente Contra-
to, aob a presunção do que o Matuario atalharia a totalidade
da quantia nencionada na Clausula 1 do CapItulo I. O saldo
aincendo do principal do Empréstimo que exceda o ~tanto robre
o qual o Banco /louvor contratado participaçaaa, nora &Imantizado
em tantas preataçace iguala, tem:atraio o sucessivas, quantas
sejam necessárias para manter inalterado a namoro da pcostaçact
estabelecido na Clausula 1 do Capitula-ar.

tlausdea Il. Disponibilidade de moedas. o Banca, a ti-
tulo do 'desembolso em cruzeiros, somente caiara obrigado a en-
tregar aa Mutuara> as quantias correspondente a esta moeda,
na medida ea que o respectivo depoaltario do Banco a tenha
posto sua efetiva disposição. .

Calanula 12. neeabolao de altoe corresponaentea e eraa 
dites  eoncedidos anlaalõfaalte ao Contrato, o autuaria po-
aaaRaaatilizar ata o teerivalento a ta$1.800..000 (un talhão e
• oitocentas mil alares dos Ertadm Unidos da Amarlae), dos la-
Matou do financiamento, para afaria gastos otatenace apares-
pondentea e eradltes forralzaadas entre o autuaria e os hem-
flelarlos retas da data desta contrato, aas-postariorrante
19 de ta-teatro do 1973, separa auu az raferidas craditau se
enquadra= dentro Coa critarica e-narras do rrograaa c tenham
gala empridos requisitos cubstancialmantoaaalogoa aos cetra
talecidal te R:galar:A$.0 do Progrera o fieste_Coneraeaura-

CAPITULO IV

Ne-redoãO de Desembolsas e Vancialeato Antecipado 

cleveala 1. Susaenaão de deceabolsose O Banco, mediante;
iivt,4, ao tatuara>, podara suspender os desembolsos a débito do;
taaaciattente se ocorrer, e crer:ante subsistir, qualquer dae •
r,vii,è,1; circunstancias:

ad tara do autuario ua pagamento de qualquer quantia.
da:Ida a titulo de principal, comissoes e juros, ou a qualquer
autre titulo, de acordo com o presento Contrato ou qualquer
erre contrato celebrado entre o Banco a o autuaria. .

ila laadiaplemento, por parte do talauarioade qualquer
• ehri,jaçãn estipulada acate Contrato. •

(:) Latitada ou suspensau da nepablica Federativa do
em'', reabre do Dama.

(d) IL4so do tatuaria vir a sofrer restraçasa en rua
valacidaaalegal, ou de que suas falsais ou patrimanio sejam
rn:LatZner.alvente afetados em decorrencia do modificações iniro.
duaidar na legislação nacional, o Banco tora o direito de co-
ncitar inforambas fundamentadas e pormenorizadas ao tatuaria
alou no Fiador, a Um de julaar se ralsodificaaao ou rodilleaa
çoer podem ter uma reparcussaa desfavoravel na execuçio do PrO,
grua, aeaente degolo de ouvir c aatuario e/ou ao Fiador, o

auan informaams e esclarecimentos, o Banco acama cusa
atraca oatlasemaolsos, 'se entender que as radificaçoesantrodu.
sedas atingem eubstancialaente, e de =tapara dasfavor(aelao
suanrama, ea tornam lapossiaes o execuçao.

(e) Inadumpleaente. poe purte do Fiado:, de qualquer
• lamas. estipulada naraspectivo Contrato de Garantia.

(f) Qualquer circunstância extraordíaaria que, a arilo
da Lasco. taras laprovavel que o ratalrie possa cumprir as -
eagrigaçaan eantraldac neste Contrato ou que moo permita •
campriaenta dor propaaltaa que ao tiveram as conta ao celta
bra-lo.

Claueala 2. Vencimento antaaiplo. se qualquer (Ma
c areunetancias previstas nas enreda a), (t), (C) e (e) da
Causalwanterior se prolongar lar mais do 60 (sessenta) .
dias, ou co a informaçao a que se rafara a clama (d), os -
escaraearontoa eu os dados adicionais-concitados ao /tatua-
rio ciou nó Fiador forem insatisfatarlos, o Banco, a qualquer
amae.apadera rescindir o Contrato, cancelando A parte da
quarto mencionada na Claucula 1 do Capitulo I que até então
nRe araa rido desembolsada, e/cu declarar vencida, o do loca
ditea ealetvel, a totalidade do rapréstiaa ea parto dele, coa
or jusot comissão devidos ata a data do pagamento.

Clausula 3. Cbrigacaes.não afetadas. aio abstante o •
dleaasta nas Clausulas 1 u 2 prececentes, nenhuma das modidat
pra:tetas acate Capltqlo afataria (a) as quantias sujeitas;

çaranta irra:calma de uma carta do cxedito, ou (A) as
quantias camprometidea por conta de scraiçoa contratados ai,-
tom da date da empe:leão doo desemboles, doado que autoria
aulas por escrito pelo flanco o coa respeito is quais tenham
sido celcascdaa contratos eu colocadas previamante ordens
eraeoificar.

Ciluaula 4. Nao exereicln do atreitos'. Oattraso ou a
abasenção, par 1:arta do Daneo, no exorara-a dos direitos es-
talaaccidos neste Capitulo, raia pcderao Ger interpretadas
cara =anela do Banco a tais direitos, nem como aceitação•
deaeireunstancina que lhe teriam facultado exereé-les.

Clausula 5, tispoalcaoe no afetadas. A aplicação
daaamedidas eatablecidas mato Capatulo aio afetara as obra.
gaçpen do tatuaria catabeiecidan neste Contrato, ao quais
continuarão capleno vigor, calva no caco do vencimento an-
tecipado da totandado da reepoctiva divida, em cuja clames.
'tineta somente. perranecerao Ca 1:2 .2er as obrigaaaca pecunilla
raia do Eatuario.

CAPITULO a

Execuaão ilo Pronta=

caausala 1. ternas de exeauçao. (a) C tatuaria to come
prometo a executar o Programa com a devida diligancia o do
conformidaao com eficientes mornas tacnicaa e financeira:, da,
acordo com e acaule:alto do Frograma, planqade laverca*, lis.
too de ratados clogivelo o demalc Commentoa que. tenham sido
apresentados ao flanco e que cate haja aprovado.

(Ia Qualquer codificação importante nos pasma de favor-
são dependera de autorizaçao por escrito do Banco u na caco de
corem medicadas as listas de erradas a que to refere o in a •
ciso (1) da aliam (p) da Claileala 8 deste Capita/o,' o autua*
rio devera apresentar una exaosicío das relaca que datem:atuas
nas eu nonestomdm modUicaçoea.

•
(a) Com os recuara do Proclamaria autuaria podara coa*.

ceder créditos. que devorão sor destinados a estudos 'do ara.
anvestiranto.

(d) Doa beneficiários dos ai:éditos dever-se-a coacar, a
alceie do jaros, comiasaes, seguro ou qualquer outro encargur
• ta,:a eu tLxaa anual a que o banco constdero razoáveis.

tal 5 ..1vo concoadancialaravia do Banco, c !autuaria tão
paleta conceder com os recursos do EmprésUmo, para um deter.
efra,lc crts.2 ,:. , créditos erre, infleidallnWate os em conjunto,

excedas, do equivalente a US$1.800.000 (ancila:a C altuaralla01
all dalares dou aztaa03 ~Cal da américiaaa--



•

(e) .:aluguer serviço.: não originãrás ou provcnientes
da Ropeblica roderativa do Brasil, cuja contrataçao seja neceso
séria para a cotecuoad do Programa, deverão ser financiados-com
os dólares do Empréstino: Nao obstante, nos cacos de contra-'
taça° do serviços originarás ou provenientes de qualquer outro
pado membro elegível do Banco, o Nutulrio podara utilizar os
recursos da contrapartida local para financiar essas contrata-
ções, mesmo antes de ter-sido utilizada a totalidade das dóla-
res dos Estados ()nados da América, do Empréstito.

(d) • AS 4emais moedas do Orpréstimo poderão ser utl/izada3
para pagamentos nos territõehos dos palmos membros do Banco,.
a PATIO3 que o pais rombro respectivo haja restringido seu Uso,
de acordo com o Artigo V, Seçao 1 (c), do Convénio Constitutivo
do Banco.

ClOusula 5. Custo do Proarama. O custo total-do Programo
estimada em-não menos que o egolva)ente a US$31.200.030 (trin-

ta e um 1:anões o duzentos mil dólares dos Estados Unidos ,da
América) e em cano algum a participação doa recursos do Eopran-
tiro poderã expoder de 57,74 da referida quantia.

Clausula 6. Pecorsoa 	 (2) O Mutuario ao com-
prometo a contribuir oportunamente com todos os recursos macio-

- nais que, em adição aos do . Empréstimo, se façam necessarlos para
a completa e ininterrupta exectieão do Programa. O montante des-
asa rOCUrSQS nacionais a aatimado no equivalente'a ti:013.200.007 -
(treze Milhões e oitocentos mil dólares doa ratados Unidos da
América) e inclui.): contribuição do flutuará, estimada no equi-
valente a US$12.000.000 (doze milhaes de Mares dos Estados
Unidos da América), assim .como a dos seus agentes financeiros,
sem que tal estimativa implique em limitaçao ou redução da
Obrigação ora assuoldoopelo Mutuário. A equivalénciO em dedo--
res serã calculada do acordo com a ria¡ra constante da a/inea (be
da Clausula 5, do Capitulo II: Se, antes do total desembolso
.da puantio referida na Clausula 1 do Capitulo E, ocorrer auoento

no custo estimado do Programa, o Bano poder & reqeerer do Mutua-.
- rio a modificação do plano de inversoes referido na :alma 	 (d)

da Clausula 1 do Capitulo III deste Contrato, para que o Mutua-
rio faça frente a teVeolda elevação.
4
• (b) O Banco poderá reconhecer, como parte da contribui-

ção local ao Programa, as inversões efétuadas, até o equiva-
lente a US$3.600.000 (traarailhões e seiscentos mil dólares

-dos Estados Unidos da América), em decorrência de créditos
concedidos dentro do Programa, diversas das previstas na Clãuo
sola 12 do Capitulo IIX deste Contrato, antes da data do Con-
trato o desde que posteriores a 19 da setembro de 1973, semprO
que tenham sido cumpridos requisitos substancialmente analogos
aos estabelecidos no Regulamento do Programa e neste Contrato
o que tais inversões hajam recebido a aprovação do Banco. (

(c) A partir de 1976 o durante o penado de execução do
iágrama, o Mutuario devera demonstrar ao Banco, dentro doo
primeiras 60 (sessenta) dias de cada ano civil, que dispara
opooánamento dos recursos da contribuição local necessarlOP
ã xenAzaça0 .doPfeg000O dprants› 	 correspondente.o

-	 -
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.	 toa o direito do mel:Ora° ou do agente financeiro, do
suopender os desembolsos dl +dito ia o bentficiãrlo se ter-
mar inadImplentes

(c) o compromisso do beneficiário de que tomara todas as
nedidas neressUlas para que os contratos de prestação de ser.
viços nejam feitos por um custo razoavel,

•
(d) a constituição, por parte do beneficiãrlo, de guano

tias especificas ror:O:lontra cm favar do ft:um:iria 02 do aponte
financeiros

Á (e) a aceitação pravio pelo beneficiará de que ceu rezo
pectivo contrato de crédito, com todos os direitos e orare-Ovo..
tivas outorgados a favor do Mutuario ou do agente financeiro,
possa oer cedido aitranaferido ao Basco, a quolgOer tempo er
que eOro ioatituição n oolicito.

clOusula 3. Cessão de créditoo. Com  respeito aos crédi-
tos quo conceda com recursos do Empréstimo, O MUtuario se com-
promete as (i) oontê-los em sua carteira livres do qualquer
gravame; (11) solicitar o obter a aprovação prévia do Banco
caso ao proponha a negoelOolo2, cedê-los ou transferi-loa a
terceiros, e (iii) codéolos ou transferi-los ao Banco quando
esto assim o exigir, com todos os direitos, prIviléoloa o g:1ov
xantiao nod moamos convencionados.

. Clausula 4. MbedaS o uso doa recursos. (a) Do montante
indicado na Clãusula 1 do Capitulo I: (1) ato a quantia de
eS$8.900.000 (oito milhões e novecentos mil dõlareo doa Estados
Doidos da América), ou seu equivalente em outras moedas gu2 fixo
çam parte do -Fundo para Operações Especiais (exceto a da Rapé-
/atoe Federativa do Brasil), serã desembolsada para pagamentos
de serviços originãrlos dos palse2 noobros do Banco e para oa
outros propósitos que se indiquem no presente Contrato, o
(11) até o equivalente a US$5.100.00 (nove milhões e cem mil
dólares dos Estados unidos do América) ocre desembolsado co
cruzeiros para cobrir gaaás locais.

•
(b) Os dólares do Empriactimo só poderão ser usados para

O paoamento de aervieos origInarloo ou provenientes do torci-
tario doe EstadosUnidos da América ou da Moia:dica federativa
do Brasil. Som embargo, o Banco podcrã autorizar a contratação
de serviços provenientes de outros de seus psisdo membros, se
for demonstrado gtortaio operaçõeo são vantajosas para o Moo'
tuOrio.	 •
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(f) Os recursos do Programa, incluidas suas recupera-
• çoes, não poderio ser utilizados para: (i) o pagamento do

gastos gerais, de administração o de pessoal do Matuario,
• dos agentes financeiros e dos beneficoarios: (11) eotudOs do

pré-investimento destinados a fomentar a exponsao da produção
de café, banana e cacau, inclusive sou processonento primario,
(iii) refinanciamento de:lívidas; (1v) pesou-lota de catãtex
cientifico e tecnolelico, (o) serviços do consultoria paxo
s000rvioão da ox0Cuça0 /e projetos: e (vi) copirol no oiro.

(g) Salvo autorização expressa do Donoo, a OeOlto loa
recurnos do Programa o Nütuario não podem)) conooler crealtoo
que, em conjunto, excedan do equivalente a: (1) USJ450.0O0
(quatrocentoo o cio:O:anta n11 dólares dos Estodoo UolOal da
AmOrico) para estudos de projetos espopifioom (il) us$1.3O.00do
(conto e cingdentaoril dólares dos Eatadoe orlelo da A.-eriço)
para estudoo gerais ou relacionados com a eoplelOa3o
tretiva a produttoa do uma empresa: e (iii) em o:•ooto
do: fl) us$50.000 (clneldenta mil dólares dos Ostadol tnid32
d oOrica) para os estudos que sejam reolizadoa potoun coito
sultor individual, (2) P81150. 000 ( cento o ci.:oitenta oll dóla-
res dos Estados Unilos da Omarica) para os estudos que c:NInn
realizados por toaogrupo da consultores individuais o (3)
US8900.000 (novecentos mil adores dos EstoOoo oniloo da
América) para os que sejam. reolizados por uma -esoo
consultora.	 ,

(h) Na concessão doa créditos do Programa devera esti-
pular-se a condição do que, no caso do que o beneficlIrio
obtenha financiamento para o projeto a ser estudado, procura-
ra recuperur o custo desse estudo, incluindo-o no custo total
do projeto &cobrando-o par conta do primeiro desembolso do fi-
nanciamento correspondente. No caso de não se obter financia-
mento para o projeto, o montante do crédito concedi*: para o
estudo por conta do Programa ocra pago nos termos e nas oon-

-dimo'em que foi outorgado.

(i) Salve: oxpresaa outerização do Banco, não lia podo-mio
utilizar os rodar:~ do Pmpréstimo para financiar o custo local
do um estudo de prOoinveotroento quando o sou custo om Otoisas
seja financiado, total ou parcialmente, com recur000 do outras
fonte internacionais de financiamento.

• (j) Cm caso algum, a participoção dos recursos do Erpria-
tino podara exceder de 704 (setenta por cento) do culto total
do um estudo, exceto na hipótese em que se torne necessário fi-
nanciar a parte do referido custo em moeda estrangoiro e podendo.
neato caco, elevar-se a proporção dos recursos do Ecpréstino at4
85% (oitenta e cincoppr cento), quando se canalizem através de
um aponto intermediatio, e até 904 (noventa por cento), Toando
o credito for concedido diretamentee-velo »atoará.

(k) A participação dos recursos do Empréstimo no financia-
mento de um estudo de naturezaepromocional, cujo beneficiãrio e• eventual executor do projeto nao haja sido identificado, não pç,.
derã exceder ito.504 (ciou/denta por cento) de seu custo total.

(I) Doa recurso* da terceira etapiddO Programa, pelo noonoa 121 (Jorm por cento) deverio ser utilizados, durante o pe-riodo do desembolso do Empréstimo, para o f inanciamento do es-tudos nas Rogiões Norte, Nordesto e Cohtro-Oeste do Brbsil.
Com respeito aos estudos nessas Peglaes que xesultem em concluosees negativas, o Mutu5rio podara asstalir, por conta dos recur-
sos do Programa, parte da perda do custo de pré-investimento,
até um m5xlmo de 50% (cinodenta por cento) do crédito respectio
vo. e scopro que não exceda do gquivalente 'a uS$12.500 (doze
md/ o quinhentos-dólares dos Estados Unidos da América) paru
cada: benefiCiario e 40 equivalente a OSe400.000 (cem mil dóla-
res dos Estado* Unilos da América) para a totalidade doeProgramal

(m) Os recursos do .Programa serão utilizados exclusivo.
mente porá (1) financiar a contratação ele firmas consultora:O:-
Ou conooltores qualificalos, a (11) o serviço do Empréstimo o
os gastos do promoção-do Programa. Salvo se de outra forma
autorizado pelo Banco, quando a prestação-de serviços por cone
sultoreo implique na utilização do equipamentos, com os reviro
soo do.Programa só se poderio financiar a depreciação ou costoa
da aluguel dos equipamentos que se relacionem Jiretarente Ocra
a execução dos estudos contratados.

(m) Nos casos de estudos MuSes respectivos custos amo-dorres limites autónomos inale/A/OS na allnea (g) anterior. OMutuará deves& apresentar ao Banco os termos de referem:ia
dos eatudos, o procedimento de seleção e a lista dos consulto'
eeo Convidados a apresentar propostas. O Mutuará não forma-
lizara o contrato de crédito ou auto-Ozone' sua celebração som
prévia notificação ao Banco. Quando o Banco tenha obleções.reo
lativamente é documentação apreochtada ou 'é contrataçao doocrê-
dito. comunicara sua posição ao Mutuaria e, consegdenteoento,o estudo não seri) incluído no Programa. -

(ál Na seleção e contratação da consultores individuais O
e firmas consultoras para os estudos do Programe, deverão ser
obedecidos os procedimentos estabelecidos no Regulamento do
Programa e as disposiçOee do presente Contrato (Anexo D, Seça0 5)

-
Clausula 2. Outras cohdições doa créditos. rm todos co

!
créditos que conceda a debito do financiamonto A que ao refer0a Clausula 1 do Capitulo I, o Mutuario e, quando for o caco,

. os agentes financeiros, deverão inclu4r, entre as condições
'que imponham aos beneficiarloo, pelo menos as seguinte:::

(a) . A obrigação do beneficiará do propereioror todas OS
olneekmaçcea aluo xazoaValmento lbo forem solicitadas cOmiCao
pito ao estudo o a eltusfaoylussccAra go keoefleltriolt

o
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 e a . uants ur.t psasaaaaa arferior a a
anua, cantados a partlz da lata aarua ~a.a.:auto, 6 mutuado
aa roapromete a aanter disponlvds, para O PZOS.W9stre:tr0 da
Prograna, os sccurros que persaa aer peaeasarios, ae nandra
Ia* o total de aecarsaa dltaaalicia para o financia-acatada
%atados, de priaanvestaaatte rar Z45 latadar ao taelva/enta
affla$15.000.40a avirias dibass 4o aalaata araalas
dd ar:ética), isCI:.tsist as rw:,¡..ÇAS',";...4.4 da* aaaaatos courediaLe
,10ettrO das trs atavas fananalalaa. 	 7-1*-
oraatimOs 42/U-ima 720/aPaaa, e polo azia=atiao qae a abaeta

-acate Camarata. Para tal afeita. consideraa-se mr4ifica4as as
daposições sert .tteperul ttete^	 Ccatratea de mearas:iam (kagrawa
e 32(ansiai4!.

• tb) Dentro do piam de 18 ~mss, cantadas a passar da
datai do presente Contrato, o *atuído dever& apresentar *a
Banco ~Melada aa que foi lapiantado o plano a qae se referi

inciso (1) dia plisses (h). da Clauada 1 da C:apateto III.

(e) 0* ralatUarms a que te refute o iaciso (1) da aliada
(a), da Clausula 3 do Capitulo VI, deverão incluirs (II durante
o perlado de descabela, do Erpr'é-stisses, una ilatadatelaada dos
estudos cuja realização ostaja projetada para os 12 atam* se-
guintes, com sua justificaçao preliminar, estimativa de custos
e de financiamento bem como um plano de atividades proaocio
mais na, Regtões NOrtta Wordeete e Centre-Oeste do Drasil, o
,(11) durante a alvanel* do Contrato de Eapréstira, dados sobre
a utilização das recuperações do frograna o sobre os investi -
reatas gerados palas estudos financiados cum ase tacurron 4e
Programa.

CAPIaCLO VI

Registrais, anspeções madatõrlos 

Clausula 1. Reoistros. O Matuatits ~ama 'manter reais.
troe adequados. emiigriiTélaconsignadas, de acordo vamo pluma
asitalogo ou código de contas que o Banco haja aprovado, as Ia-
versões do Programa, tanto dos recursos deste ar:préstimo, como
dos demais recursos que devam ser contribuídos para a sua total.
execução. Esses registros deverão seesuficiantemanto detalha..
dos para que se posta precisar os créditos concedidos, o emprego
das recuperações derivadas dessas créditos e os serviços contra-
tado., permitindo a identificaçao dai inversões realizada., de
modo aldatxar hiatoriados os custos e 44 dosenvolvtaento do Proa
gram.

Clausula 2. Inapeções. (a) O Banco estabelecer& os proa.
pada:matou de inspeçao que julgar necessaricas Para assegurar a
execução sadéfatõria do Programa.	 .

(b) O Mutuado dever& permitir que os funcionariam, mia
genhelros e demais tacnicos enviados pelo Banco, inspecionem,
a qualquer tempo, a execução do Programa, o examinem OS reata-
troe o documentos que o Banco considera necesaarló conhecer.

(c) Do montante mencionado no inciso (1) da allnea (a)
da ClIessula 4 do Capitulo V, destinar-se-a, para a cobertura
da acadimai° do Banco relativa a inspeção e vigilancia de cara*
ter geral, a quantia de U5$180.000 (cento e oitenta mil dóla-
res dos Estados unidos da Amacies). Dita quantia ser& &mexa
baleada em quotas trimestrais, se no possivel iguais, e será
incorporada pelo Banco & conta respectiva, independentemente •
de solte/taça° prévia do Mutuaria.

(d) Durante a ***cação do Programa o Banco podara dedo'
.nar um ou mais especialistas com a atribnição de inspecionar o
andamento do Programa, os quais, para o cumprimento das remam.

.tivas atribuiçaes, deveras> contar com a mais ampla colaboração
por parte do Matubrio. Todos os custos relativos co tradtarter
saladas e demais gastos dos especialistas imputável, se Proa
grama, serão pagos pelo banco.

-	 -
Clausula 3. Pelatõrios e estados financeiros. (a) O Mu

atearia se compromete a apresentar ao Banco, nos prazos adianta
daucradnadas, os seguintes rtlatõrioss •

dentro dos 30 (trinta) dias subsegaeates a cada
trimestre civil, ou em outro prazo que asapartol
acordem, os relatõrios relativos 1 execuçao do
Proarlea, de acordo com as normas que O panca,
a respeito, envie ao Matuarloi

OS da-maio relatEzios que o Banco razoavelmente
solicita com respeito a Inversão dos recursos
do Emprastimo o ao desenvolvimento do Programai

dentro doa 120 (canto e vinte) dias seguintes
ao easerramento lascada exercido financeiro dt
aduado, a partir do ave se encerrara em 31 de
dezembro da 1975, a ata o correspondente ao anc
de 1986, o Eittuaria devera apresentar trai' c:~
alares dos estadoafinanealros o da carraspana
dente informação financeira complementar no
encerramento do referido exercido, relativosa totalidado do Programai

	

4e ..t 110	 O vinte) atsr. segu.ntee
earararaalto Ca rr:da datado fia:encalma

ao rataarta. a partIr do que no cacarrara em
31 aa acaa:aro da 191S, e eaaaaatc aubalatIrom
ts.cer,g;S dr Vt .tir .! ,r ataaadeciaão no prea
'ante cara:anta trZE	 daa teus estadeai

	

.C1 ,1nce:r .-.:s C	 earria—aa-ts .aaaas.aan
a:ranca:ra iaaa:aaaa.aa.

.tft 	 finance:trcr	 Cturtites eus
(lila e •vi an allnea (aa aarta clauaula tara° aaaa-

ccataaaa set.: paeacr da inapataala Geral de lanando do ~is.
Carta de rrlent:t. de avordo co- rtadaltas que atam, consi-
dera .:4=:15ist j,'..0to untro dez piaras aclara acadimado:- Se
r- a	 riaarans da minIstõrio da Fazenda não •

:alar terlLt-r t traaalta saguala a faraa o ~rodo prazo roa
-paridas acla ',anca, cace podara exigir que o Mutuado contrate
• ne:viçus de .na firma de aditares Independente, accitavel
,t	 honor-avios o desperta correra° por conta do
a.tnarao. Quando o arnma o sandia, os relatório* cancionados
nas incisoa (1) c til) seraa apreacataaos tataam acompanhados
aes parecer, ra fora\ aapra mencionada. O aduaria devera auto-
• r l'errutsrin Geral ae Plaançaa do Panistario da lamenda.

• se cor o tala, a flana de auditoras, a festneceralixetammate
ao Banco todas as informações adicionais Iam ente rausavalméMa
solicita esr relação no Prodram- e ã sttuaçín Sleeeretru ao
aataaria.

CAPITULO VII

Disposiçaes Distadas

clausula i. Data do Contrato. Para todoa ia destoa, a
tlats delta Contrato e a que figura isa sua frase ideial.

Cláusula 2. Vagõncan, As partes deliam caiareis* que 4.
ptcsente Contrato entrara em algar a partir da data referida
na clausula anterior, para todos os efeitos de direito.

Clactala 3. Eatinçaaado contrato. O pagamento total da
priacipal, juros e camissoas ~idos pelo )uauario dara por
axtinto cato Contrato e todas as obrigações dele derivadas.

Clamada 4. Validade. 0s -direitos O obtlqmçóe.
amidos no prescritos Contrato são validos e exig vats de acorda '
com OS seus termos, tadependenterente da levadiça° de qual-
quer pais.

a	 Cláusula S. Coaprossaaaa nobre araada**. O *atesado at,
compromete a, asso estabeleça algum gramma soba* seus bens ma
receitas, como garantia-do una dIlida externa, constttair ao
mesmo tempo um gravame que/esmagara ao Banco, em posiçaa de
igualdade e proporcionalmente, o empoamento das obrigaçõea
coatraidas no presente Contrato. Rata diaPosiçãO nãO ae
aplicaras (t) aos gravaacs sobre bens comprados, quando
oanatituidos para garantir o pagamento do saldo devedor do
reapectivo preço: e (11) aos gravame pactuados em operaçõea
bancarias para garantir o pagamento de bbrigações cujos pra-
zos da vencimento não excedam de um ano. 	 a

CLIasula 6. Publicida4a. O Mauari* se compromete a
Incluir em seus programa-a da publicidade que este Programa
a financiado com e cooperação do ~Co Interamericano de
Desenvolvimento.

•
Clausula 7. coz-'anicvça.s. Todo *viso solicitaçío ou

~Meação- que as partas devas enatar umaaPautra cm virtudes
dente Contrato, sara efetuado por escrito e'constderar -se
feito deado o tomento es que e correspondante documento seja
entregue ao destinatário no respectivo endereço, a seguir
indicado, salvo se as partam tonviermapor escrita do outra
forma

Angancos

Endereço postais

Interaamertean Develaptaint ama
808 Saventecath Street, R.M.
Washington, D.C. 2051"
Et. UU.

tolagrafaxa

InTASMAXC •
Washington, D.v.

ao MotalrlOt

Endereço postais'
.	 -

Pinandadora de astudos d Projetas a FINEP
Avenida Rio Branco, 124 • tO andar
Rio da Janeiro. Estado da Guanabara *0000
Brasil

rndareÇO telageriftepi

FINZPERIO
Elo da Ja*airO PiaUi. -

•

. r

i DOCUMENTO = 1LEGIVel
•

a.
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l'APITULO VIII

Arbitragem

ai/nauta 1. ClAuzula CompromissOrla. Para a aoluçaa
do qualquer centrovarsia oriunda-3.a presente Contrato o
que no seja dirimida por acordo entro as partes, estila ge
submetem, incondicional e irrevogavelaante, a processo at
sentença do Tribunal de Arbitragem a que se refere o Anexo
A do presente Contrato, que deste faz parta Integrante.

tis natal:M/10 DO 005, o Dance a o 'Abularia, agindo
cada qual por intenda:310 do seu representante autorizado.
firmam este Contrato eis 3 (trio) Vias do igual teor, na
Cidade de Washington, Distritu do calabre, zstadaa anila
da amaria*, na data acima mencionada.
P4%nC0 itiTriritatCP./CaNO DI: DráLNVOLViNaNTO - Rcuban ater nield •
Vice-Ptesidcrate rxecutivo	 rINAIMIADDNA:DE raTIVSOS PAOJE•
TOZ - FINCA - Alexandre Henrirjues Leal rilho a Vice-rrestaente -
TeSTtaratt.AS: Paulo Padilha Vidal • Jataria lletarialrea ata:nela°

emana to baforo me and aubseribed in rty pranenae, (hla
5 ta dai of march. A.n. 1975. Jos.1 P. 9Intaballa - net ira Pu-
blic, p ararias of Columbil

ANEAU A

arbitriarat

*ruga alar:atro campoalçaa da 'Tubuna'. ta) O Trxbuna.
Arbitrai serA constituau por tias reabras, mamados da. *trinta
formal Um pilo *ratei outro pela mutuário e um terceiro. dota-
Cante denominado ao Desempatador", por acordo direto entro as
*ateu ou por intermadio dou respectivas Arbitras. Se ao partes
eu os arbitras não chegarem a acordo cora relação 3 nomeação do

▪Desenparador, ou - se uma das partes não designar arbitro, o Derme*
patador saia designado, a pedido de qualquer das partes, pelo asa
cretarrio Geral da Oraanizaçao doa Vetados Americanos. Se qual-
quer das partes não *mar Arbitro, esto ser& designado polo
Desampatador. Se qualquer dos Arbitres nomeados, ou o Degela-
parador, no deaejar ou não pagar atuar, ou prosseguir atuando,
proceder-se-1 A sua substitulçao pela forra estabelecido, para a
sua designação originai. O substituto terá as /resmas funções 4
atrItailçotag do substituído.

(na Se a contaovarata afetar tantd ao autuaria quanto do
Fiador, ambos serão considerados como uma sõ parte e ',levarão
agir conjuntamente, nomeando um mesmo Arbitro.

Artigo Segundo. Inicio de Processo. Para submeter a ima-
nava:rano ao processo de arbitragem, a parte reclamante dirigir/

putra uma comunicação, por escrito, expondo a natureza da te-
clamaçao, a satiafaçao ou reparação pratendida `e o norte do árbi•
troe que. designa. A parta que receber essa comunicação deverá,
dentroalo prazo de 15 (quarenta e cinco) dias, comunicar i parti
contraria o nono da pessoa quo nomeia -ecoo arbitro. Se dentro
do prazo do 30 (trinta) dias; contado da .entrega da referida co'
aunicação 3 parte reclamante, as partes não houverem chegado a
um acordo sobro a indicação do Devempatadora qualquer delas p0-
dera solicitar casa designação ao Secretario Gorai tia Organizava,
dos Estados Americanos para que auto proceda 3 respectiva nosteaçãO.

Artir Terceiro. Constituição da Tribuna/. O Tribunal Ar.
bttral constituir-se-A eis Waahingtaa, a/suara .* Colastbia,
'ata que o Deserapatador determinar e, uma vez constituído, tuna
:tonara nas datas fixadas polo preprio 'Tribunal.

Artrajo Quarta. Praccdtrento. (a) O Tribunal tara cospe..
Onera cara conhecer43" 7. 212T(Trto com-ante sobra a mataria da
controversia. O Tribunal adotara suaa prõprlas normas de prece
dimento o federa, por iniciativa prataria, designar 45 peritas
que eensideraranecezaarios. Em qualquer caso, dará sempre is
partes a aportunidade de aaresentar raziaraa em audiência.

(b) O Tribunal julgara *ex cern et bano", aundamentanda •
sua decisão noa termos do Contrata e proferira 'sentença atada
que umi das partes não haja comparecido.

(c) it sentença rerã cxarda por esarito e Canora ser alo-
tada pelo voto coneorrenta da, polo manou, 2 (dois) árbitros;
devera ser proferida dentro da prazo aproximado de 40 (sessenta)
diaa, a partir da data da nomeaçao do Verrapatador, a não ser
ama o Tribunal decida prorrogar o aludido prazo, eat Vtaalide
circunstancias especiais e imprevistas: as partes serão notifia
eadaa da matança por meio ecs comtanten4r) subsar 1ta. da menos,
f.Cr 2 (dois) maisbrOs do Tribunal, davere sor eu:aprt./a dentro da
prazo de 30 (trinta) aflita contados a partir da data da notifica.
oca tara efeito executivo e teca irretcotrivel.

Artigo palato. teSpcans. O: haft4rariO3 de cala arbitro se-
aão custeados pela parte que o houver designado e oa honorarld
do Deacaspatmichr senta rateados em parcelas iguais entre as'partes.
Se as partes, na.oportualdale; • nao chegara:ri a ua acordo, o pra-
Frau Trablinal fixara a ruma-ração qae reja razoável par.: 03
reterlloa arbitras, segunda as circunstancias. rica entcnablo
que cada parte responder5 por suas arearlaa despesas no processo
gila arbitrara, rea na *apenas do Tribunal ser* ettateadaa, en
parcel,su iguala, pelas partes. Qualquer davlda rabeiem stis coa
a divlitao daa doar:atras cl quaato 3 tansa de pegam:nu, seta saa
solvida pc10 praprio Trituaal, mediante •ci•a° tararoartyal,

Artigo Sexto. Notificações. Qualquer. notificação relativaà albtfaa9em ou a sentença, será procedida reli forma previstano presente Contrato. A4 parte .; renunciam 1 qualquer outra formada nattficaeão..

aleag)

(514NNA(1.1)41.)44Amnr5

0mer1çao au Progazat

Terceira Etapa da Program da Contos para r44‘1505 do Prilainver.timarta
(Programa) tos par objetivo continuar ampliar o financiam:ato doa...tua*
do projetos e praganas prioritarlar para o actor pataco e privado, de
aoorda coas se retas estabelecidas noa Saro naciatala e rega:mia de
desem•olvinento 00311(.51. 100 e social. ~35 estudos serão reaLizalos soa
diante a contratação da serviços do cateultoria. A gravação dessa arr-
e:eira Etapa do Prugratu reforçaria a capacidade do /anu:trio e de ates
agraarate finanosirca na praroçao, identificação, seleção, exearçao o iria
liaçao'de estudou de projetos. de *Varra o peritatir a ennutençao de ma
adequa* fluxo de oporturddades da investbonte, inclualve projetou laje,
potencialsente, Maxim ser financiai* pelo Banco.

Pua a obtazaarr" duas* olOctivaa, a Situaria Iode ¡bramiu a eus:nação
cios *quintas Uma de estudam

lapacIfICOS4

(a) Estuo* de pté-v1.561115.510 is vá4t5liklale, taaturta5145,}4 dupow(oet eco.
nanicos, taanlooa, do eatarcia.lizaçãa Institut:forais e finafrolrOg,
cuja finatidzda nefirl projetos da imana°. -

(h) *tuim ~marrares av trataram*: tal pisa».u projetor de os
reluta, amarre e quando sejas anteriares A fase de execução da um
projeto de inversão; (11) informações- eticionais que nso hajam sido
centaapladas nos metidos ja realizados; (III) serviços terrorarios
do ~mataria ~paridos para a soluçara de probl.:mo especificou
de carater técnica especializado com, raaueirant a opiniao de um Ou
sala especiallataa.

(c) Estalos espacifirme, am.a* dult prOixaman da (5t5(5,43 54,•pxial
Ou regional na Prasil

atras

(a) &Maura. tar Murro tepnnal, ksitgartat eu subaetorlar, cuja linalidatat
seja a a:miti(icação de projetas específicos de lavaram qI a claro-
ração do prognatas do dogma:alabarda azonamico e social. 4

(b) Estuam destinados 4 amante 4 4.4.X1.1a3c abenistrativa, lacrau*
nal, pret./ativa e crarerCial das mudadas que utilizem os onvIços •

• da latuárto ou de aros manas fitarretroa,

2. CbstO e fintraireento

A,	 1....untet total

.5ognto :ta ettlrutiva5, o ais'... total do avyr=a5 Oleva4 -ia-te
total tia VS331.200.000, arear) tic arlotralos-

arativalenta cm tailharca de uall

nazaatb o do franco	 Contai-
*aia varar.-	 lartçãa
geba para	 local 
custo direta macia Sub- exala
ou divinal IfiCal total local	 Jatai	 1

	

8.720	 9.100 17.820 13.200 31.020 90,a

	

190 	 t•	 180	 - 	 180	 0,4

	

a.940	 9.100 13.03013.200 31.200 100.0-

-13, rimo da tananelarroba

aprnaradanonte, a Pararam acra tinanciale da ora:late melte.

(Dailvalenteeta atilho* * kW?

2....4n:141/4eurti01
MN5A4

	 araa a eletnar

anilava ia^ natal A

	

DiVt455	 inani
5.90.1	 9.100 18.000 57,7

	

8.S0a	 9.307
- . 12.000 12.000 38,512.010
a	 1.200 laou .2213.241

VIMMnele.

8.401 77.30. 31.200 1204a* 901 6101

	

•n••n141.	 ..•••nn•••

•

eateanna de investis:roto
Esttalna de arti-inveatisrato
Intraoçãoo vital:ateia do 1110

lanala

rartastara 409/50-D1I -
tratarltração dal'INEPIJ
tratcs 1livizetras

=AIS

1

e

a

LOCUME.Nr..) il.P.E -ÉL 1
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3O) Deliberação sobro a mistério
prevista no Ai t. 13 oloa Estatutos So-
e a .

Brasília. 5 de maio de 1075. — Eng.
Real Gorda flano — Prealdeote.

Dias: 7, 8 e 9.5
(No 4.415-13 — 8.5.73	 Ci$ 95tt:04

Dieigiiive remi:magica daiviwira e Iseguncla etapas do Program de Irá-
Invent/sento, finem-irdes palas Papratisrs , 62/4F449 e 32rtsr4a.

3,, Cria:tios de teleco de netiskei dg projetes; 

Ozir, cs	 du Pragana pr...ka--sc-Zu financiar estalos de projetou
rrioritSrlos eontesplados nus planos nacionais de deeenvolvirento
birita° c scri.,1, de acordo ont os critérios para n seIeg:o dor eshsine

Iroidor nO frouivrento do pressare,

j, rake/nal er, apoio das solicitacis 

O 740áfirio ou suas agiotas financeiros &sca ti.-s d,. que us
outicitações cUi financiammto de estuam lera os setores Ifiblico e pri-
vai.-' erntetaarr. suficiente inforsing5C pra justificar trna raro:In:1 pos-
tilU:IAMe dc inVestirrnto no proJeto resultante. para cujo fin dever*
ae-filovar an cicuta a perspectiva de qua os projetos ofaregarhalepuadas

d• ~tem eemetertcaz e guardo rertinente, fliveretras. coa rui-.
pat: ir2rtrat r tiva.'r.3tc grandes, quan3o a intonação disponivel Loa
it. ,-ut"iflaru,,O 11,tuér1e ou os agentes financeiros poderao requerer e,
et,	 e	 financiar a elatorac'é de estudos de pr,...."-..•Labill-late de

citar.

?s,trat-iíeir? tia Otaltgli.tiy

t ittarin	 r**: Jr. %VOU rinanCVIIOW 1W-44 O. 	 finais)
dt 2:10 estate/eccr a irro..-eigZa, antes ou tberx.)is da presta& dos, scrvi-

) difIEOSiÇFOS CO OCildi,ft'int árpnain ccai rettrinjam a adoça
ra .-..sitratagao ‘ censultares t37 11tuts odesultoras de p.lo•-• erriarn•
rr. Y...ueni ou (41 ros4ntto1 os ozncilies Acatados na r.acicri.Lai..is

.-y.rmatores	 !Uras mr.r,:ltores de pa1ses rastros do 944,4‘14

Ioterno. tendo em vista o 3.° do
Lei nf 5.695 do 10.12.73 e o artigo
17 da Itiooluoto CF0-83 de 4.3 '74,
CCUIVOC4 t04:14* os etrurgibes dentistas
em pleno onoo de seus direitos, para
uma Aosembléla Geral Extraordinária,
a realizinoe na sede deste Consenso,
Edifício Gilberto Salomão, salas 21,5-
206 — SCS. no dia. 20 do corrente
(terça-tetra), às 19,30 horas, em Pri

-:nein& comocação. com a maioria ab-
soluta doa inscritos ou As 20.00 horas,
cm segunda convocação, com qual-
quer Pfunefe, de presentes para apro-
dação do stouinte expediente:

a) ?Nuga° das taxas do Inscrição e
das aoiddadea a serem pagas, petas
c/fracas oriontobágicas. as pai:clinicas
e tiet ttuti ttliabittlter entidades, cata-
beiecidao ou organizadas, como firmas
Individual ou sociedade:e-para a pres-
tação de EfTv.0-4 odontolágkoo.

O) Fixaçáo do valor a ser cobrado
pelo Certificatio de registro e inscri-
ção it ser fornacido as coloridas tlitl•
dotho.

Briaffia. 2 t!e mulo tie 1975. — /Gni
Roberto ArePo — CD — Presidente.
il4 4.421-11 ••- 2.8.75 - Cr$ 31!,06)

RFSOLUÇAO C110-DF No 05
Aproo, Retnniento Interno

O Plenario do Conselho Regional
da Odontologia do Distrito Federal, em
ima reunido ordinária roolizatio em 7
de marco de 1975, no too da compe-
tancia que lhe é conferida pelas Mi-
ntas "d", dos artigos 11 e 20, respec-
tivamente. da Lei n.° 4.324, de 14 de
abril de 1964 e da Decreto n.° 68.704,
de 3 de junho de 1971, que a regida-
mentem. resolve.

Art. lo Aprovar o projeto de Regi
-mento /Moino, que como amo in-

tegra a presente.

Art. 2.a Submeter o texto atontado
consideração do Conselho Federal

de Odontologia, para fim previsto nas
atinem; "b". dos artigos 4.° e 9.°, reg

-pectlsounento. da Lei criadora e do
Derreto regulamentar.
Art. lç Fica revogado a Resolução

no 03, de 20 de setembro do 1909, des-
te Conselho Regional.

Brosilta, Sala dia Soos5at, 7 de mar-
00 de 1975. — José Carvalho ao Ban.

— CD — Secretário. — José Ro-
berto Araújo — CD — Presidente.
(N° 4.42e-6 — 2.5.75 — Cr$ 36.00)

acordo com o artigo 21 do Regimento cargua na Ureioria-

COO nO 00357036-0001
oovonoléla Geral Extraordindrat

Convocação

incam convidados os te:Olores acio-
nistas da Contrais Elétricas do Norte
do Brasil S. A. — ELET110-NORTE,
a comparecerem is Assembléia Geral
Extraordinária a realizar-se no pró-
ximo dia 15 do maio de 1973, As 15,00
horas, na sede social sita no Edifício
Anápolis, Quadra 13. lotes 28-29 —
S.C.S.. nesta Capital, a fim de apre-
ciar. discutir e Votar a seguinte Ora
dem do Dia:

1.°) Proposta da Diaetorla para
criaçlo de sun cargo da diretor e
consequente modificação doa Estatu-
tos Sociais.

2.°) Eloyao para precnchlraento de

:MINISTÉRIO
1)A INI)ÜSTRLI

E DO COMÉltCIO
INSTITUTO

00 AÇUCAR E DO ÁLCOOL
Conselho Deliberativo

PAUTA DE JULGAMENTO
Nos termos do artigo 13 da Resolu-

ção n.° 1.999. de 22 de fevereiro de
1988 e do Artigo 2e da Resoluçiao
meio 2.071. de dezembro de 1972, os
processo abaixo reladonadeo acham-
ao em pauta de julgamento para as
moeres ordinárias. contenciosas, do
Conselho Deltheiativo, nos len 19 do
mais ãs quinze horas, 20 de maio às
dez horas, 2 e 16 de junho as quinze
horas, 3 e 17 da junho £141 dez horas.
1 c 15 de julho às dez horas e 7 e21
da julho da quinze horas, na s..Ca do
Conselho De/lberativo do Instituto do
Açúcar e do Álcool, na Praço Quinze
de Novembro, 42 — 8.* andar — Rio
de Janeiro, Estado do Rio do Ja-
neiro. além dos que forem adiados das
dedões anteriores.

raocEssos Frstutta
Estado de Antas rurais

Processo: AI 3-75 — Anexos: SC
2.889-70 o SC 2.141-70.

Recorrente: Almir Teotõnio de
Araújo Pilho.

Assunto: Recursos voluntário —
Infração aso ara. 40 ou 0, c-c o 60,
letra "h", do Decreto-lei 1.831-39, c-c
O art. 43 da Lei 4.870-65 o art. 8.°
do Docreto-lel 56-66.
la Relatorl José OconaalOsa Carneiro

Bi Eleição do Diretor Técnico: e
C) ()litros assuntos de Interesse da

sociedade.
Zioso, pot motivo de força maior, a

Assembléia não puder ser realizada
na data mencionara% o Sr. Represen-
tante da União, como (mico acionis-
ta, será avisado, via telegráfica ou
tekfannea, sobre a nova data.

Corumbá. MT., 22 do abril de 1975
— duro Corrêa da Costa, Diretor-
Presidente.

Dias: 5 6 e 7.6.75.
oficio n.° 52-75.

Ratado de São Pauto
ProCeSa0: AP 35474.
Autuada: Cia. Açucareiro Vale do

Rosário (Usina Vale do Rosário).
Assunto: Itecurso sex officio" —

Infração Luxo seta. 3.° 5.°, e 4.°da Lei
no 4.870-65, sem prejuízo das pena-
lidados prescritos no Decreto-lei nú-
mero 10-66.

Relator: José Pessoa da Silva.
PliOCESaOS FISCAIS

EstaZio de São Paulo
Proccaso: At 330-74,
Recorrente: Usina Açucareiro vs.

recaio S.A. (Usina Paredão).
Assis:sio: Recurso voluntário — 1n-

fração ao art. 36, 11 2.°. da Lei nú-
mero a1.870-65, e-a o art. 8.° e EA
1,°, do Decreto-lei 308-67.

Relator: Augusto Cezar da Feoiseca.

MINISTÉRIO
-_	 DO
TRABALUO

CONSELHO REGIONAL'
DE ODONTOLOGIA

0(1 DISTRITO FEDERAL
EDITAL N.° 2-75

O Presidente do Concelho Ileglorial
de Odontolozia do Distrito Federal,
no usa de suas atribuições legais. de

BANCO 1)0 BRASIL S. A .

CARTEIRA DE COMÉRCIO
EXTERIOR

COMUNICADO N." CO?
A Carteira de Comércio Exterior do

Banco do Brasil S. A...tondo em
vista o disposto na Resolução, número
2.354, de 5.3.15. do Conselho de Po-
lítica Aduaneira, publierv10 co Dutrio
Oftc :di da Unidade 11.3.73. torna p4-
Mico o aclaunte:

I) os interessados na importioáo
de zinco em bruto de qualquer ripa
OU pureza — exclaido o tipo ••Specal
iligh orado", com a pureza mínimos
de 99,99'4 — ronaprettidido nua sob-
posições 79.01.01 e 79.61.02 tia Ta-
rifa Aduaneira do Brami (T411)), com
a redução do Imposto para 7O, (sete
por cento) ''ad valorem" deverão
apreaeritar seus podidos de guia (mo-
delo 34-18i ao setor CA('EX das agèn-
d.o; (Bete. Banco até 10.3.76, devida-
mente irstruidco e acompanhados tios
comprovantes de compra e/ou roto-
rnerula do produto similar braa4leiro
na proporção de 100% (eern por cento) *
da quantidade por importar; -`

11) a prova de compra será efe-
tuado através dos originais das fa-
turas e notas fiscais (paineiras vias),
emitidas peleis produtores mencionados
no item IV deste Comunicado, as
quais terão validade pelo periodo
6 (seis) meses anteriores	 apresen-
tação do pedido:

III) a comprovação será feita por
faturas "oeo formo", emitidas por
qualquer das empresas produtoras
adiante mencionados Intlicativaa das
quantidades rine sezão fornecidas, ar- •
clusivainente para uso próprio, no pe-
ríodo de 6 (seis) meses; neste Ca"
deverão os interessados anexar carta
em, que se comprorettanon opresentar.
dentro do prazo estabelecido na per-
tinente fatura "pro forma"; os cor-
respondentes originais das faturas ts
notas fiscais (primeiras visa), com-
probatórias das efetivas entregas do
produto brasileiro;

11/) são os seguintes es produtores
habilitadoo a fornecer os comprovan-
tes de compra ou de encomenda do
zinco em bruto brasileiro:

— Companhia Mercantil e Indus-
trial Ingá — Avenida Nilo Pomnha,
12, 12° andar, Rio do Janeiro (RJ).

— Companhia Mineiro de Metais
— Rua Goltacazas, 43, 3.' andar, Belo
Horizonte (MG);

1/) os interessados na retina° da
atiquota "ad valorem" para 7% (sete
por cento) na importação do zinco
cot bruto do tipo 'Special lEgli Gra

-de" com dispensa da prova de com-
Pra e/Ou encomenda do produto bra-
sileiro deverão comprovar, perante
esta Carteira. ser iinprescinOlvel, por
motivos tecnoltOgicas o emprego desse
tipo de zinco em suas atividades In-
dustriais. Em tala casos, z RIAS
de importação seroo emitidas exclua.
vamente pata o zinco destinado a con-
sumo PrOOrisa 43 em quanOidadea cor-
:caixa:dentes as necessidades somes-
trais, devidamente comprovadás. WS-
peitado o limite global do 16.70) t:

VI) as operações enquadradas nos
itens I o V deste ComurOtado ficarão
loentas do imposto de importado,
quando OrIgInArIal de Países Mem.
broa da Associação Latino-Americana
de Livre Comércio (ALALC);

VII) noa cancelado o Comordeatio
na. 466. de 25.1.74, desta Catteira.

Rio do Janeiro. (PÃ) 29 de abril
de 1978. — Fernando de Souza (M-
edra DIretor Substituto.
etseo do Asno Martina Costa — °bete
do Departamento-Geral do Importa-

. ção.,IIQO DRSTR KUJIIPLAR: Cr$ 1e00

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO DA BACIA DO PRATA S. A.
Firt .0PitAl, WCTRAORDINIIPI%

Convocação
Convidam-se os Senhores Acionis-

tas do "Serviço de Navegação da Da-
da do Prata S. A.a, a AC reunirem
era Aosembléto Geral Extraordinária,
a realizar-se na sede social, nesta
cidade, 4 rua XV de Novembro, nú-
mero 3a, no dia 23 de maio do 1975,
as 13.00 borato a tira de delibera-
rem sobre a seguinte ordem do dia:

A) Aumento do Capital Social e o
corsequente alteração do artigo 5.°
das Estatutos Sociais;

MINISTÉRIO
DAS

MINAS E ENERGIA:

CENTRAIS ELÉTRICAS
DO NORTE DO BRASIL S A

ELETRONORTE

t5OCUMENTO MANCHADO!
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